
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.61 1.400/0001-04 

{Process0 " )60°-(4)1:2»1 
JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITA( tiO: (93 

Rubrica:  eg;› 

Junto aos autos do Pregão eletrônico N° 017/2024, na modalidade Pregão cujo 
objeto trata do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES HOSPITALARES PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
DE SAÚDE — MA, os documentos de Habilitação apresentados pela empresa, M. 
CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
N° 32.593.430/0001-50. 

Bom Lugar - MA, em 15 de agosto de 2024. 

DANIEL VICTO XAVIER LEITE 
Pregoeiro 

• 



íT CREA-PR 
Cor•odho Ihmtaw, • , 40 CM.1•".., '. 

• Apr000..• do Par.na 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná. cárcuntrtran(s) âtridráulOko(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 95817/2024 Validade: 20/08/2024 

Razão social: 
E P B LONDRINA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR- EIRELI 
ME 

Num. Registro: Data do Registro: 
61169 06/0612016 

Endereço: 
AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1030. ALPES 

Cidade: 
LONDRINA-PR 

N° da Alteração Contratual: Data da última alteração: 
2 04/12/2018 

Processo:  04122 t-tre7 Y24 CNPJ: 
22.540.447M1-32 e,13 15 

Rubrica: 
Capital Seciei. 
R$ 98.000,00 

CEP: 
86075-000 

9bjetivo Social: 
omercio varejista de artigos médicos e ortopédicos/manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de 

irradiação/representação comercial de produtos médicos e ortopédicos/comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico. drúrgico, 
hospitalar e de laboratórios/aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares. sem operador 

Encontra-se quite com o exercício 2024 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 22.540.455/0001-32 

NOME CIVIL: MAURO FRANCISCO DE GASPERI 

Carteira: PR-1349721D - Data de expedição: 31/10/2013 

Desde 25/08/2020 - Carga horária: 40h 
Desde 06/06/2016 até 02/06/2020 - Carga horária: 40h 

Situação: Ativo 

TITULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 9° 

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regular 

*Resolução do Confea N.° 218/1973. Art. 8° 

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 22.540.455/0001-32 

NOME CIVIL: WASHINGTON BENEDICTO ZAVA DURAES FREIRE 

Carteira: PR-160239/D - Data de expedição. 17/03/2017 

Desde 28/08/2023 - Carga horária: 16h 

Situação: Ativo 

TITULO: ENGENHEIRO MECANICO - Situação: Regular 

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7° 

TÍTULO: ENGENHEIRO MECANICO - Situação. Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 12° 

TITULO: TECNOLOGO EM MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 313/1986 - Art. 3° 

Obs.: CIRCUNSCRITOS Á ÁREA DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 

TITULO: TECNOLOGO EM MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - Situação: Regular 
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e ÇoRE4.-:mt Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 

Resolução do Confea N.° 313/1986 - Art. 40 

Obs.: CIRCUNSCRITOS Á ÁREA DE MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 
Processo:XX-40 il?-0-)31 
Fls.: 

Para fins de: Comprovação junto a órgãos públicos 
Rubrica: 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 223490/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via Internet em 02/08/2024 11:58:37 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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Hospitalar 
Venda e Assistencia Técnica 

EPB LONDRINA - COMERCIO DE EQUIPAMENTO MEDICO 
HOSPITALAR 
Cnpj:22.540.455/0001-32 
Rua: Henrique Mansano 1030 - JD Alpes 
Tel.: 43 3367-4555. / Cel. . 43 Processo 00600 fb1:731"/ 
8442-4555. Londrina -PR 

E-mail. manulonhospitalar@qmailg 1. ,?3 
RubriCa:. tI gé7 

DECLARAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa EPB Londrina Comercio de Equipamento Médicos e 
Hospitalar — Eireli, CNPJ n° 22.540.455/0001-32, com sede na Rua. Henrique Mansano n1030 
Jd Alpes CEP: 86075-000, Londrina-PR, Declara para devidos fins que efetuamos a manutenção 
preventiva e corretiva na parte de assistência técnica. alem de serviços relacionados a 
treinamento quando necessano para a empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ N' 32.593.430/0001-50. 

E P B Londrina - Comércio de equipamentos médico hospitalar - Eireli — ME 

CNPJ: 22.540.455/0001-32 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90696446-59 

Endereço: Av Henrique Mansano, n° 1030 — Jd Alpes - Londrina/PR86030-030 

Fone:(43) 3367-4555 

Responsável Legal pela Empresa: Emanoel Pereira Barduzzi 

Email: manulonhospitalaradmail.com 

Numero de Registro: CREA/PR N°61169 

Responsável Técnico: MAURO FRANCISCO DE GASPERI 

Carteira: PR-134972/D - Data de Expedição: 31/10/2013. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Londrina, 21 de Fevereiro de 2023. 

E P B LONDRINA Assinado de forma digital por 
COMERCIO E E P B LONDRINA COMERCIO E 

IMPORTACAO DE IMPORTACAO DE EQUIPAMEN:22540455000132 
EQUIPAMEN:2254045 Dados: 2024.02.21 18:25:22 

5000132 -03'00' 



RY TRISTÃO 
PODER JUDICIÁRI   Tftular 

ESTADO DO PARAN   
~Maio* arnent *dos 

CONIARCA DE LONDRI AnourivaI
a Tristão izaula 

Danelutti 
EdeniIson Donisete Macri 

Iw erlei Bueno Moraes 
Ozeas Rnheiro de Goes 

‘RTÓR 10 DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS Marta Rocha 

CERTIDÃO 
"PARA FINS GERAIS" 

Busca não contempla Execuções de Pena do Sistema SEEU 
Fl. 001/001 

Certifip a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros. eletrônicos de distribuição CÍVEL (inclusive 
Interdição, Tutela, Curatela, Protesto contra Alienação de Bens, Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial ou Insolvência), 
FAZENDA PÚBLICA, EXECUÇÃO FISCAL (Estadual e Municipal), 
CRIMINAL, JUIZADO ESPECIAL (Cível, Fazenda Pública e Criminal) e 
FAMÍLIA do Cartório a meu cargo, deles NÃO CONSTA ter sido distribuído 
nesta Comarca feito algum contra: 

Nome CESAR RAFAEL CARREGA 

CPF CNPJ 055.015.959-23 

CUSTAS: R$ 42,95 
Lei 21.868f2023 - Tab ;NI - 141 VRC 0,277 +10% 

C cxisulte e auientiudede deski certiaào em 
https://auteriPicidadaaistribuidcclaxlrinaccrn.brimdexpha?ccdgo. 

A7C FOC D7E7842080774283721C3E3C 90 

Busca referente aos últimos 20 anos. 
O referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 1 de Agosto de 2024. 

Assinado eletrônicamente por 
IWERLE1BUENO MORAES 

CPF :727.061.809-78 
Dados: 2024-08-02 16:19:45 

DISTRIBUIDOR 

Ryer-rei Buena Moraes 
Empregado Juramentado 

E+peckdo por LWJJ 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARA 

COMARCA DE LOND 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CERTIDÃO 
"PARA FINS GERAIS" 

Busca não contempla Execuções de Pena do Sistema SEEU 

ARY TRISTÃO 

Titular 

Juramentados 

Paula Tnstão 
urival Danelutti 
Donisete tvlacri 
Bueno Moraes 

Ozeas Pinheiro de Goes 
Marta Rocha 

Fl. 001/001 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos de distribuição CÍVEL (inclusive 
Interdição, Tutela, Curatela, Protesto contra Alienação de Bens, Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial ou Insolvência), 
FAZENDA PÚBLICA, EXECUÇÃO FISCAL (Estadual e Municipal), 
CRIMINAL, JUIZADO ESPECIAL (Cível, Fazenda Pública e Criminal) e 
FAMÍLIA do Cartório a meu cargo, deles NÃO CONSTA ter sido distribuído 
nesta Comarca feito algum contra: 

Nome JOSE MARCIO CARREGA 
CPF/CNPJ 109.523.298-32 

CUSTAS: R$ 42,95 
Lei 21.868;2023 - Tab - 141 VRC x 0,277 + 10% 

Consulta a aukat cidade desta ceo.eão ern 
https 1/autenbcidade de sto to, dorlondt na com br ,indexphp7cockg o= 

O7A82C E33040E3488,4785EBBF9BID3C 713 

Busca referente aos últimos 20 anos. 
O referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 1 de Agosto de 2024. 

Assinado eletn5nicam ente por 
IWERLEJ BUENO MORAES 

CPF : 727.061.809-78 
Dados: 2024-08-02 16:19:25 

DISTRIBUIDOR 

Iwertei Bueno .Moraes 
Enpregado Juramentado 

.ç...-50,0 por 1.WJJ 



syfr 

JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria. Comercio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam aos documentos arcuivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que CESAR RAFAEL CARREGA 
Portador do CPF 055.015.959-23 
Participa de empresa registrada nesta Junta Comercial, corno segue : 

Protocolo: PRC2421913640 

Nome Empresarial: LIFENOX SOLUCOES EM METAIS LTDA 

Número de Identificação do Registro de EmpresasoldIRE b: 1 . • • 
1 41211841335 . 

CNPJ 
51.574.726/0001-79 

I dereço Completo 

[AVENIDA Henrique Mansano. IN2 1550. xxxxx, Santa Monica - Londrina/PR - CEP 86079-450 
... __ 

Participa de empresa registrada nesta Junta Comercial, como segue • 
Data de Entrada na Sociedade Data de Saida na Sociedade Condição 

Situação 
ATIVA 

26 0712023 Indeterminado Sócio 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade Condição 
26 072023 Indeterminado Administrador 

Status 
SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

316 20234815744 26;07/2023 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
090 41211841335 26107/2023 CONTRATO 

DE PEQUENO PORTE 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Número de identificação do Registro de Empresas - RIRE 
41208967625 

CNPJ 
32.593.430/0001-50 

Endereço Completo 
AVENIDA Henrique Mansano, N, 1595, xxxxx, Alpes - Londnna/PR - CEP 86075-000 

Participa de empresa registrada nesta Junta Coftlefei81, como segue : 
. ta de Entrada na Sociedade Data de Sairia na Sociedade Condição 

Situação 
ATIVA 

3.12/2018 Indeterminado Sócio 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade Condição 
13 1212018 Indeterminado Administrador 

Status 
SEM STATUS 

-- - - 
Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20243179839 0610512024 BALANCO 
307 20231773102 14103/2023 REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
002 20195722698 1510/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20195722698 15110/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
090 20187461848 29101/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 41208967625 29/01/2019 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 2507,2024. as 08:3843 {horário de Brasilia). 
Se impiessa. verificar sua autenticidade no https:,/www.empresatacil.pr.gov.br. com o código GGU2XHAL. 

1111111111ffifflli
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario Geral 
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Syr ogr 

JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Fls. 
Processo:/___meat'aa 

: 

Rubrica: 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Cortilicainos que as informações abaixo constam dos documentos arcuivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes ra da:a da sua expedição. 

Nrio,

ARANÃ 
• •••, oc t• • •O 

Certificamos que JOSE MARCIO CARREGA 
Portador do CPF 109.523.298-32 
Participa de empresa registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2421913563 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE 
.208967625 

ndereço Completo 
AVENIDA Henrique Mansano. N 1595, xxxxx: Alpes- Londrina/PR - CEP 86075-000 

CNPJ 
32.593.430/0001-50 

Participa de empresa registrada nesta Junta Comercial, como segue: Situação 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade Condição ATIVA 
13 12/2018 Indeterminado Sócio Status 
Data de Entrada na Sociedade Data de Salda na Sociedade Condição SEM STATUS 
1112/2018 Indeterminado Administrador 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20243179839 06105/2024 BALANCO 
307 20231773102 14/03/2023 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
002 20195722698 1510/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20195722698 1510/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL, 
090 20187461848 29/01/2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 41208967625 29/01/2019 CONTRATO 

• 
11111111 1111111 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 2507/2024. às 08:38 22 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wvnv.empresalecil.pr.gov.br com o código OFRNOB1 O. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Processo:/a0.6/70  /0'03-11 

Fls.: 

Rubrica:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CESAR RAFAEL CARREGA 
CPF: 055.015.959-23 

1 
1 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:51:46 do dia 11/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2024. 
Código de controle da certidão: 8925.A2BD.00AC.60FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docurrento. 



• 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

r roce sso POL:Ck2 10 19 )14
Fls.:  ,23 
RuhricP: .1!t> 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE MARCIO CARREGA 
CPF: 109.523.298-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <tittp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:51:08 do dia 11/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/10/2024. 
Código de controle da certidão: AF21.BA03.0F57.620B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Processo./0O Pti7r9)14 
:?1,1 

PODER JUDICIÁRIO Rubrica: 
JUSTIÇA, DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CESAR RAFAEL CARREGA 

CPF: 055.015.959-23 

Certidão n°: 25317987/2024 

Expedição: 11/04/2024, às 08:45:34 

Validade: 08/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CEAR RAFÃE1t ,CARREGA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

055.015.959-23, NÃO dONSTA o1ii6 inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previde.nciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

%cotão:: 0010 0 ) -3-7

Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE MARCIO CARREGA 

CPF: 109.523.298-32 

Certidão n°: 25318277/2024 

Expedição: 11/04/2024, às 08:46:39 

Validade: 08/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE MARCIO CARREGA, inscrito(a) no CPF sob o n° 

109.523.298-32, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estad 

N°033256129-10 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 055.015.959-23 
Nome: CESAR RAFAEL CARREGA 

Frcceçsoilea aott)-0.à-n 
na-6 

Rubrica: 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências W2u,i(à11 CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza -it'ilSãkria'. é não tributária, bem como, ao 

(IN descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 09/08/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

P.)41na 1 de 1 

Frnmo via Internei PubiJed (11/04/2024 08 47 24) 



• 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadu 

N° 033256418-82 

Certidão fornecida para o CPFMF: 109.523.298-32 
Nome: JOSE MARCIO CARREGA 

Processe: 

Fls.: 

PeOriCA: 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de aturèza tributária e não tributária, bem como, ao 
descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 09/08/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Pasyna 1 de 1 
Emttklo vta Interne Púbbca (11/04'2024 09 0445) 



13/05/2024, 07:39 Site Oficial da Cidade de Londrina Prefeitura do Municipio de Londrina 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto At 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

Proce3so:1 6 ai 1-1)-0 23,; 
Fls.: 

!Rubrica: 
fio 

N° 5022097 / 2024 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem como inexiste Dívida Ativo , com relaçãci ao abaixo referido: 

CESAR RAFAEL CARREGA 
CPF/CNPJ: 055.015.959-23 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 13 de maio de 2024 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N°640/2015. 

Código Validador 
SYd#hz&11.0XB 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 

ittps liportallondrina.pr.gov.bricertidoes-servicos-onlineicertidad-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1 



13/05/2024, 07:37 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina:. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARAN 

Secretaria Municipal de Fazenda 

sso:ga 004,1,~ 
Fls.:  /-73v1m  I 
Rubrica: g 2r.

Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 5022096 / 2024 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem como inexiste Dívida Ativo, com relação ao abaixo referido: 

JOSE MARCIO CARREGA 
CPF/CNPJ: 109.523.298-32 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 13 de maio de 2024 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015. 

Código Validador 
STY#hz8t1LUB 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 

https://portallondrina.pr.govtr/certidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1 



ESPELHO DE NOTA FISCAL DE ENTRADA 

Fornecedor: 253 - RENASCER IND E COM DE MOVEIS HOSPITLARES EIRELLI - 04.198.372/0001-25 

NFe: 11.328 Serie: 1 Modelo: 55 Emissão: 25/01/2023 Cadastro: 25/01/2023 Total: 26.000,00 
Chave NFe: 41230104198372000125550010000113281000130536 

FORNECEDOR 

Código Descrição 
427 BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO ESMALTADA 

Lote: 13001 Fab: 10/01/2023 
3 ESCADA CLINICA 02 DEGRAUS 

Lote: Fab: 
243 SUPORTE DE SORO ESMALTADO 

Lote: 13005 Fab: 10/01/2023 

Un Qtde R$ Unit 
UN 100 85,0000 

Vai: 10/01/2033 Qtde: 100 
UN 100 85,0000 

Vai: Qtde: 
UN 100 90,0000 

Vai: 10/01/2033 Qtde: 100 

Total produtos: 
Frete: 

Desconto: 

Despesas: 
Desp Rateio: 

Total Nota: 

26.000,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

26.000,00 

BC 
R$ 

BC 

R$ 

ICMS: 

ICMS: 

ICMS ST: 

ICMS ST: 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

Observações: 

Subtotal WoDesc R$ Desc Subtotal 0/0IPI
8,500.0000 0,0000 0,00 8.500,0000 0,00 

8,500.0000 0,0000 0,00 8.500,0000 0,00 

9,000.0000 0,0000 0,00 9.000,0000 0,00 

R$ IPI R$ Total CST CFOP ICMS 
0,0000 8,500,0000 000 1101 0,00 

0,0000 8,500,0000 000 1101 0,00 

0,0000 9,000,0000 000 1101 0,00 

'4" 

.js.‘ 

ST 
0,00 

0,00 

0,00 

PIS COFINS 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 



ESPELHO DE NOTA FISCAL DE ENTRADA 

Fornecedor: 381 - POTENCIA MOVEIS TUBULARES LTDA - 42.567.963/0001-11 

NFe: 807 Serie: 1 Modelo: 55 Emissão: 19/12/2022 Cadastro: 19/12/2022 Total: 7.500,00 
Chave NFe: 41221242567963000111550010000008071955031393 

FORNECEDOR 

Código Descrição 
431 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 

Un Qtde R$ Unit Subtotal WoDesc R$ Desc Subtotal 0/0IPI R$ IPI R$ Total CST CFOP ICMS 
UN 50 150,0000 7,500.0000 0,0000 0,00 7.500,0000 0,00 0,0000 7,500,0000 000 1101 0,00 

Lote: 001 Fab: 10/10/2022 Vai: 10/10/2032 Qtde: 50 

Total produtos: 7.500,00 BC ICMS: 0,00 

Frete: 0,00 R$ ICMS: 0,00 
Desconto: 0,00 BC ICMS ST: 0,00 
Despesas: 0,00 R$ ICMS ST: 0,00 
Desp Rateio: 0,00 
Total Nota: 7.500,00 

Observações: 

ST PIS COFINS 
0,00 0,00 0,00 



IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Londri 
• 

1 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA IIIIIII 111111111101 III 1111 III 1111 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODU OS HOSPITALARES LTDA 

AV. HENRIQUE MANSANO, 1595 -ALPES 
CEP. 116.075-000 LONDRINA -PR 

FONE: (43) 3339-1320 
E-MAIL: londrimedifetummentoegmaiLcom 

- ENTRADA 
1 - SAiDA I 11 

N° 000.004.039 
SÉRIE: 1 

FOLHA: 1/1 

CHAVE DE ACESSO 

4124 0732 5934 3000 0150 5500 1000 0040 3913 9691 4030 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.brIportal 

OU no slte da Sefaz Autorizadora 

.44 T,FEL,  GA DFFIT4(TÀ0 

VENDAS DE MERCADORIAS 
PROTOCOLO C{ AUTORJLAÇA0 DE USO 

141240220794159 25/07/2024 09:45:57 
,,,scrx.to Es rArx.,AL 

908.02785-08 
sc. es r oo sues!. riusurAR,o OTAN 

32.593.430/0001-50 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
'--NOAT.R4 MO SOCIAL 

MUNICIPIO DE PINDORAMA 45.122.942/0001-80 
DATA De E RASSA0 

25/07/2024 

RUA ENGENHEIRO BALDUINO, 200 

PINDORAMA 
FATURA/DUPLICATA 
001 24/08/2024 R$ 380,00 

-ONEF A% 

(17)3572-9900

DuRROIXS7TDIO 

CENTRO
,
SP 

CO',

15830-000
P.SCRTD40 e s rADDAT 

SAIA DO ;:..L.DALNT RNn 

25/07/2024 
HORA DE DADA 

0M5•43 
_ract.ssoga6-4r-i~ 
Is.: 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
8•Se DE CluCVL,0 DO iCteS VALOR DO lae 

0,00 0,00 
mu ne oiscao DO /eus suasnnaçÁo VALOR DO tCUS SUBSTRUOD  

0,00 0,00 380,001 
1 VALOR DO mem) 

0,00 i 0,00 
•TY:SCDNIO 

0,00 
CV.ITRAS DESPOSAS ACESSORIAN 

0,00 
VALOR 00101 

0,00 
VAI OR TOTAL DA NOTA 

380,00 
TRANSPORTADORIVOLUMES TRANSPORTADOS 

ir 

SPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 
FRETE POR CONTA 

0-Rem (CIF) 
~6 •Nrt PLACA 00 ~AO UF CNIPPCPÉ 

48.740.351/0024-51 

r  JOSE CARLOS MUFATTO 1924 1 
UUN~ 

CAMBE 
UF 

PR 
INSCRICF0 ESTADUAL 

i CUANLO•C`C ESPOSA MARCA 

.1 VOLUME 
NUMFRAC-40 PESO &ROTO PESO 000D0 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

1PRO'Tu Te, I OESCROO DO PROOUTO,SERVW NCLA/SH 

!350 ;MESA DE MAY0 94029090 

• 

CALCULO DO ISSQN 
Ar' SC:FIG..10 kkrOCIPAt VALOR TOTAL OCR SERRytIS 

CST 

040 

I a•sa os ciccut000s sewrcos 

CFOP 

6108 
UNO. 

UN 
OUANT. 

2 

VAIOIR %%toa 
UMTARTO TOTAL 

190,001 380,00 

VALOR 00 1S$CÉN 

BC 
K:AAS

0,00 

VALOR 
Icses 
0,00 

ALems._iCti 

0 

DADOS ADICIONAIS 
CO.KEMiN TARES 

REFERENTE AO EMPENHO 5501/2024 - PROCESSO 399/2024 - PREGA() ELETRONICO 
01/2024 
LOCAL DE ENTREGA: Farmacia Municipal - Rua Wenceslau Bras, N°149, Centro - A/C de 
Gustavo - Horarios: 08:00 as 11:00 / 13:00 as 16:00. 
VEND. N - 23/02/2024 
isencao icms conforme convenio lcms n. 087 de 28 de junho de 2002. 
DADOS BANCAMOS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL AG:1472-9 C/C: 31999-6 

RE3ERVADO AO FtSCO 

Recebemos de M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. os produtos constantes da nota fiscal indicada ao lado: Data de 
emissão:25/07/2024,Valor Total: R$380,00. Destinatário: MUNICIPIO DE PINDORAMA RUA ENGENHEIRO BALDUINO. 200- CENTRO - PINDORAMA/SP 

SAIA DÉ RECEINUENTO GEN IFX.AGÁO E ASSANATOR4 DO RECF~OR 

NF-e 

N° 000.004.039 
SÉRIE: 1 

Kralen Sistemas (44)3024-5011 



LONDRINA, 13 de AGOSTO de 2024. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
ESTADO DO MARANHÃO 
Secretária Municipal de Administração 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: Pregão Eletronico N° 17/2024 

Proofiso:/g4/40 9 147t72-K 

Fls.: 33 3 -3

CUSTOS - ITEM 06 
Descrição Valor (R$) 

Preço de custo R$ 85,00 
Descrição Percentual 

1,00% 

Valor (R$ 

IRPJ 
CSLL 1,00% 
COFINS 3,50% 
PIS/PASEP 

, 
0,50% 

INSS SIMPLES NACIONAL 3,00% 
ICMS/ICMS Com ensa ão 2,00% 

Custos - Despesas R$ 107,40 
LUCRO 

Descrição Percentual Lucro Valor (RS) 
1Preço de Venda Unitário 30,00% R$ 140,00 

SE MARCIO CARREGA 
PF. 109.523.298-32 

RG 14.727.572 
SOCIO DIRETOR 

JOSE MARC 10 
CARREGA:10952329832 

r3-2 .593.430/0001-5V 
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

AV. 1ENR1QUE MANSANO, 1595 
ALPES - CEP 86075-000 , 
LONDRINA -PR 

Assmado de forma digital por JOSE PURO° 
CARREGA:10952329832 
DN. c=8R. oaKP•Brasil, ou= Secretaria da Receia Federal 
do Brasil' RFEI, ouaRF8 e-CPF AI, ou.AC SE RASA RFES, 
ou=32584223000130, ou iiVIDEOCONFERENCIA, cn..10SE 
MARCO CARREGA:10952329832 

Página 1 



LONDRINA. 13 de AGOSTO de 2024. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
ESTADO DO MARANHÃO 
Secretária Municipal de Administração 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Pregão Eletronico N° 1712024 

Proces10:10C6M 10'0 Yi 
Fls.: I/ 

Rubn 

1-Pr-c..)ciLato3s 1 le.)si-->iLzvial- f:_•,:s 

CUSTOS - ITEM 18 
Descrição Valor (R$) 

Preço de custo RS 150,00 
Descrição Percentual Valor (R$) 

,:• i.-' _ 5,? t.,' -; 
1,00% 

a e 

IRPJ 
CSLL 1,00% 
COFINS 3,50% 
PIS1PASEP 0,50% 
INSS SIMPLES NACIONAL ii 3,00% 
ICMS/ICMS Compensação 2,00% 

4,20 
Custos -f- Despesas 185.20 

LUCRO 
Descrição Percentual Lucro Valor (RS) 

[ jPreço de Venda Unitário 19.00% RS 220,00 

SE MARC 10 CARREGA 
PF: 109.523.298-32 

RG: 14.727.572 
SOCIO DIRETOR 

ãOSE MARCIO 
v",_ARREGA:10952329832 

r3-2.593.430/0001-5
90802 7 8 5 -08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

AV. SENR1QUE MANSANO, 1595 
10. ALPES - CEP 86075-000 

L

 , 
LONDRINA - PR 

Mundo° de forma dopai por SOSE MARCIO 
CARREGA 10952329832 
ON. c .8R. o=1CP-Brasd, ou=-Secretana da Receita Federal 
do Brasil - RB, ouaRFB e-CPE Al. ou=AC SERASA I . 
ou.32584223000130. ou=VIDEOCONFERENC1A, cn.)05E 
MÁRCIO CARREGA 10952329832 

Página 1 



LONDRINA, 13 de AGOSTO de 2024. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
ESTADO DO MARANHÃO 
Secretária Municipal de Administraçao 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Pregão Eletronico N° 17/2024 

Processo:ACtíaaltr21 
Fls.: 

IIrnTlcIi 
i tz4 tzt r -c• • 

CUSTOS - ITEM 20 
Descrição Valor (R$) 

Preço de custo RS 110,00 
Descrição Percentual Valor (RS 

Frete '.5;§::---: 
1,00% 

.,... 
IRPJ 
CSLL 1.00% 
COFINS 3,50% 
PIS/PASEP 0,50% 
INSS SIMPLES NACIONAL 3,00% 
ICMS/ICMS Compensa -o 

-. ------=.----- 
2,00% 

R$2090 -. 
Custos + Despesas : R$ 140,40 

LUCRO 
Descrição Percentual Lucro Valor (RS) 

Preço de Venda Unitário 35.00% RS 190.00 

ir\ 
• 

SE NIARCIO CARREGA 
PF: 109.523.298-32 

RG: 14.727.572 
SOCIO DIRETOR 

• 
JOSE MARCIO 
CARREGA:1095232983 
2 

F3-2.593.430/0001-5.--(51
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

AV. HENRIQUE MANSANO, 1595 
10. ALPES - CEP 86075-000 

L
 , 

LONDRINA -PR 

,urrado de forma digital por JOSE MAREIO 
ARREGk10952329832 

c=81,1. o=KP.Brasit ou - Secícteria da ftececa 
Federal do Brasa • REB. ou.RFB c-CPF 41, ou.AC 
SERASA RFS, Ou=32584223000130, 
ou=VIDEOCONFERENCIA„ cn.JOSE MAROO 
GUREGA:10952329832 

Página 1 



00222%1i 

CTCE CURITak PR P17 

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
AV HENRIQUE MANSANO 1595 ALPES 
86075-000 LONDRINA PR 

DATA DE V NCL4AENTO Mitd/U23 • CgtTA DE POSTAGEM 25105/2023 

11 1 Lii 111111 1 [111E 
00774C-54370253600000023824512-523 

(Períodode uso 
de 17/04/2023 a 16/05/2023 

IV da conta: 1410543C 
tO do cliente: í33876244 
CPF/CNP132.593. 
Pano Soda!: Caro 5/ 
CNPJ Matriz: 40.432.5 
CNN Filiai: 40.432.5 - 
Veja aqui o qu 

Vencimento 

08/06/2023 

f8t47 25 3,6 
ed,ricaádo cobrado: e -

1. Plano Contratado R S 4,ÕT.

Total a pagar 

CANAIS DE ATENDIMENTO: 
Atendimento Claro - ligue 1052 
'Ouvidoria Ligtie 0800- 7010180 
Na Web - vvvvw.clato.corn.brjelnplesas 
Visite nosso sito: www.claro.com.br e acesso o detalhamento da sud fatura 

Individual 
Oferta Conjunta Claro MIX 

Claro Life IfirnitadolG8 (1901 
Aplicativos Olgitaís 

42,03 

SUBTOTAL - PLANO CONTRATADO 

• :sEi4Vicim 
VOZ 
DADOS 

ui( i.AD05 COri r 

Ilimitado 
1,024,000 MB 

655rnin06s 

R$ 42,03 

0,00 
0,00 

• LTOTAL A PAGAR RS 4203),

1,,locoaciks sofre 1Cgr3 de suspensa° do toadidirgenc:a coofenne RG t2/?0I4 Art 90 .197 TrarlSt0trdi:4 15 dias da Notirxeceto do débito Mera ocorrera StrkoItsme, Cran5Wrid0S30 dor de 
strto oaftiel poderá ocorrer a Susp Tosai e tt'„Inscorr~ o 4w .da si.sp total o rontrato podera ser restindtdo, Da rescNao do cOntrato rn14ra ocorrera ínc.10.540 tic, registro do débdo junto ao% 
Ortioas de Proteçáo ao cteddo Contidbuk-Oes twa oR:4Y e TUNTTFt't1s.: e 03ve do vasco dos eervçot rsoremsattoi 10 diente. Cent-. Anate : 1331 Pague suo conm nos bancos crederciarlos: 
gradou°, banco do Brosái CU ltaú. SWiani1V e at,troN. At -erras do rvw1;ng ,nterna0.,na: sofferâo ~anos a partl:ø ahrt Peta coonecet, consulte o reqularnento .:rr. 
otio,Nosyv daro.orn brkroOreW.5,kehAarklaF`O 

Ar4c- FIRO 2 

Dosatylio 
Apikacasoig,tad - Se Nita= LM 
Navio de Gestec 

Valor i55 (RS) Valor cobrado (RS) 
"39 

0,24 tZ 

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 0,24 16,42 

Prezado Cliente, este boleto não quita saldos de meses anteriores. 

IsuleoiScaÇa0Mwiaruc 

P413 use do banco 

CLIENTE 
M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Débito Automático 
141054361 

84800000000-6 42030162202-7 30608141054-7 36102614122-2 

ii 10 1 1[111 ii iii i iii 111ii 

Data de Vencimento 

08/06/2023 
• Viftr 

R$ 42,03 

Pague •• A .mtrámusuicitafiwsnao 
rasurar, dobrar a..1 perfurar esta pane da com 
faiam, ora nao dantlicat o cócitgo de 
barras. Pix 



ffl







Processo /0 

Fls.:  22 MO 
Ifr03 -vt. 

Rubrica: 



Ta' 
I_ processo:iooko kpv2-0

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO Fis.:
e3-314 

Rubrica:  47:t7
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 03/08/2024 07:04:39 

Informações da Pessoa Jurídica: 'a 

oillícRazão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
NPJ: 32.593.430/0001-50 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CN1A - Cadastro Nacional de ( witienações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei if 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



03/08/2024, 07:50 

FILTROS APLICADOS: 
• 41Consulta de Sanções 1 Portal da Transparencia do verno Federal 

Cadastro: A.r.ordo de Ler:mentia CEAF CEIS CEPIM CNEP 

Nome sancionado: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CPF / CNI1 sancionado: 32593430/0001.50 

Data da consulta: 03/08/202407:48:19 
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 
CEIS) . 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 
08/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) . 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do 
CEIS/CNEP - CNEP), 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal (SIAFI) - CEPIM) 

DETALHAR CADASTRO CNPyCPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANEM) 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

httpsl/porlaldatransparenaa.gov.brisancoestconsulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=8,direcaoOrdenacao-rasc&cadastro=4%2C3%2C1"62C5%2C2&nomeSancionado=M.+CARREGA+COMÉRCI 1/1 



03/08/2024, 07:51 

FILTROS APLICADOS: 
• 4

Consulta de Sanções 1 Portal da Transparência do 1 ovemo Federal 

Cadastro: Acordo de leniencla CEAF CEIS CEPIM CNEP 

Nome sancionado: JOSE MARCIO CARREGA 

CPF / CNPJ sancionado: 109.523.298-32 

Data da consulta: 03/08/2024 07:48:19 
Data da última atualização: 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP • 
CEIS) • 08/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) • 

08/2024 (Diário Oficial da Uniào - CEAF) . 08/2024 (Sistema Integrado de Registro dQ 
CEIS/CNEP - CNEPL 08/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 
Federal (SIAFI) - CEPIM) 

DETALHAR CADASTRO CtiPyaf SANCIONADO NOME SANCIONADO Uf SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Oft6Aoremonf 
SANCIONADORA 

CATEGORIA SANÇÃO 

UMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANO0 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

htlps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offset=8.direcaoOrdenacao=asc&cadastro=0/02Cr/o2C1°/02C5%2C28,nomeSancionado=JOSE+MARCIO+CARREG... 1/1 



05/08/2024. 07:38 

FILTROS APLICADOS: 
• likConsulta de Sanções 1 Portal da Transparência do overno Federal 

Busca livre: CESAR RAFAEL CARREGA 

Cadastro: Acordo de Lemència CEAF CEIS CEPIM CNEP 

CPF / CNP) sancionado: 05501595923 

Data da consulta: 05/08/2024 07:35:01 
Data da última atualização: 08/2024 (Diário Oficial da União - CEM), 08/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 08/2024 (Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 08/2024 (Sistema 
Integrado de Registro do CEIS/CNEP Acordos de Leniência) , 08/2024 (Sistema Integrado 
de Registro do CEIS/CNEP CNEP) 

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA CATEGORIA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

httns'ilportaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=8,direcaoOrdenacao=asc&palavraChave=CESAR+RAFAEL+CARREGA&cadastro=0/02C3%2C1°62C5°/02C2.. . 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOSE MARCIO CARREGA 

CPF: 109.523.298-32 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:24:09 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: CSOP020824152409 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Processo:200600 214
Fls.:  8zp, 3 

Rubrica:  -

TRIBUNALTRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CESAR RAFAEL CARREGA 

CPF: 055.015.959-23 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n° 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:23:53 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1NABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: SQMX020824152353 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Pr /00 ao if?-om 

Rubrica:  QtY 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:22:17 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: JEU0020824152217 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES 1N1DÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: JOSE MARCIO CARREGA 

CPF/CNPJ: 109.523.298-32 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:23:33 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/rp=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: HX6V020824152333 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Processo:M2:00l6o ?v1, 

Fls.:  '3444) 

Rubric.a:  (ZP 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CESAR RAFAEL CARREGA 

CPF/CNPJ: 055.015.959-23 

ribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:22:51 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO•5 

Código de controle da certidão: 77N6020824152251 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
Processo:KV 0 19)14 

02:3SO
Rubrica 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 110SPITALARES LTDA 

CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ c aos cadastros CEIS, CNEP e CEPEM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro ,N'acional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das pua içõe., 
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei .4 nticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEP1,11) apresenta a relação de entidades privadas sem 
• fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:28:08 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão fittps://certidocs.cgu,gov,br/ 

Código de controle da certidão: XMIpXbLj.JDXbv1WcWRcr 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



• 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
Processo:/006~ 
Fls.: 

Rubrica:  •=i ` • 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: JOSE MARCIO CARREGA 

CPF/CNPJ: 109.523.298-32 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoiia-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Initkineas e Suspensas (CELS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

io fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:29:40 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: XcAaHR5mimquVJc3EsIq 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: JOSE MA RCIO C.1RREGA 

CPF/CNPJ: 109.523.298-32 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da União, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Sistema de Gestão de Processos Disciplinares I((t1  -P4 D) e o Sistema ePAD consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 15:29:40 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: XtFICh1HHTJThJx.fis90 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



• 

Rubrica: 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
ProCe5100~0 40-02.34, 

Fls.:  21 35 

4rcl 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: CESAR RAFAEL CARREGA 

CPF/CNPJ: 055.015.959-23 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEP1M 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGLI-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo FederaL 

O Cadastro Nacional de Empresas Initlôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

lio O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIIII) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em Innção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:28:26 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https:)/certidoes.cgu.go .br/ 

Código de controle da certidão: cZjJ6IdL2bwQPp0Dbc4e 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 / 1 



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

rProcesso: 
Fls.: 

Rubrica: 

a241,-41 

cOr 
Certidão negativa correcional - Agentes Públicos (ePAD e CGU-PAD) 

Consultado: CESAR RAFAEL CARREGA 

CPF/CNPJ: 055.015.959-23 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PAD, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CPF consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os sistemas ePAD e CGU-PAD consolidam informações prestadas pelas 
unidades do Poder Executivo federal supervisionadas pela Controladoria-Geral da Unido, e não substituem as informações 
constantes dos assentamentos funcionais. 

O Shtema de liestiio de Prereows Disciplinares (C(, .-P4Dj e o .57s-write! cP .1 I) consolidam informações sobre os 
procedimentos disciplinares no âmbito dos órgãos, entidades, empresas públicas e sociedades de economia mista do Poder 
Executivo Federal. 

Certidão emitida às 15:28:26 do dia 02/08/2024 , com validade até o dia 01/09/2024. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: aV5CczdIVwxBndgzTZqx 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: CESAR RAFAEL CARREGA 
CPF/CNPJ: 055.015.959-23 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatário. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 15:25:11 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 59KU020824152511 

Atençào: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 
CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 15:25:47 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verfficar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: C2MI020824152547 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 

Nome completo: JOSE MARCIO CARREGA 
CPF/CNPJ: 109.523.298-32 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos 
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por 
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão 
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado. 

Certidão emitida às 15:24:41 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 

Código de controle da certidão: 7B04020824152441 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



02/08/2024, 15:26 contas.tcu.gov.brIcertidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.facesjsessionid=6vOmQJSPO7XEbz0hY7Towo00.hostla11:ce... 

Processo: /COM7010711

Fls.:  Sg 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃ ubrica: 

CERTIDÃO 

Requerente: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
.stemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual M. CARREGA COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 32.593.430/0001-50, figure como responsável 
ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 15h26min33 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

littps://contas,tcu.gov.bricertidao¡Web/Cenidao/NadaConstalverificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: 3SF3.1397X.N69G.9F,PN 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

h ttps://contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.fac.esjsessionid=6v0mQJSPO7XEbz0hY7Towo00.host1a11:ce03-arciret7 1/1 



02/08/2024, 15:27 contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 

Processtde 
Fls.: 

Rubrica: 
Y45. q 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: JOSE NIARCIO CARREGA 

CPF: 109.523.298-32 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
110istemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual JOSE MARCIO CARREGA, 

CPF 109.523.298-32, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 15h27roin09 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 

hus://contas.tcu.gov.br;certidao/Web/Certidao!NadaConsto/verificaCertidao.faces 

Código de controle da certidão: N32E.Z17L.138G.XEDR 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

https://contas.tcu.gov.bricertidaoNVeb/Certidao!NadaConsta/home.faces 1/1 



02/0812024, 15:27 contas.tcu.gov.bricertidao/VVeb/Certidao/NadaConstalhome.faces 

Processo'  0~314  I 
)620 

Rubrica:  '2G r

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: CESAR RAFAEL CARREGA 

CPF: 055.015.959-23 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
Cisternas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual CESAR RAFAEL CARREGA, 

CPF 055.015.959-23, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 15h27min31 do dia 02/08/2024, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/veri ficaCertidao. faces 

Código de controle da certidão: 78PD.9C97.Z2SE.ED2A 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 

• 

https://contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConstaihome.faces 1/1 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDER 

Proc., sso:/00607 jPl:?4 11 
Fls.:  c2 f--

hrica: 

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros 
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que: 

NADA CONSTA 

ffligN 

contra M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - 

LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES (CNPJ n° 

32593430000150) 

Observações: 

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o 
co respondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados 
rnentes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário; 

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF 
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso; 

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homónimo, não for possível a 
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF: 

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos 
civis, procedimentos investigatorios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos 
do Gabinete do Procurador-Geral da República. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 

Data da última atualização do banco de dados: 

Selo digital de segurança: 

02/08/2024 15:31 (#Válida por 30 dias#) 

02/08/2024 15:31 

DAAB9EC31ED4A65445D4CD577DBF7298 

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF 
Encontre a mais próxima de você: http://cidadao.mpf.mp.br 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE 

ProcesSo:rket'aeW)14  I 

Fls.:  )5'60/ 

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros 
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que: 

NADA CONSTA 

contra JOSE MARCIO CARREGA (CPF n° 10952329832) 

Observações: 

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o 
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados 
"entes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário; 

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF 
(http://cidadao.mpf.mp.br/), informando-se o número do selo digital de segurança impresso; 

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homónimo, não for possível a 
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF; 

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos 
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos 
do Gabinete do Procurador-Geral da República. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 

Data da última atualização do banco de dados: 

Selo digital de segurança: 

02/08/2024 15:32 (#Válida por 30 dias#) 

02/08/2024 15:32 

229D5248A0B569B4502C2E83F898C055 

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF 
Encontre a mais próxima de você: http://cidadao.mpf.mp.br 



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDER 

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 

CERTIDÃO 

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros 
eletrônicos referentes a procedimentos extrajudiciais em tramitação no Ministério Público Federal, que: 

NADA CONSTA 

contra CESAR RAFAEL CARREGA (CPF no 05501595923) 

Observações: 

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPFICNPJ e o 
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos investigatórios em tramitação. Não constam dados 
reNntes a procedimentos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações; _ 

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário; 

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF 
(http://cidadao.mpf.mp.bra, informando-se o número do selo digital de segurança impresso; 

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a 
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF; 

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos 
civis, procedimentos investigatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos 
do Gabinete do Procurador-Geral da República. 

Emitida gratuitamente pela Internet em: 

Data da última atualização do banco de dados: 

Selo digital de segurança: 

02/08/2024 15:32 (#Válida por 30 dias#) 

02/08/2024 15:32 

8A6A5D12F38D757DFDFO7D16D5F50624 

Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF 

Encontre a mais próxima de você: http.//cidadao.mpf.mp.br 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Pr0cess0900 14)0  M 
Fís.:  ,ní 
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 02/08/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
32.593.430/0001-50 

OBSERVAÇÕES: 
Olk Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
1, -Y  

- p ielo nteressado e pelo destinatário. 
h) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/08/2024 
Selo digital de segurança: 2024.CTD.RJAF.LNFH.JS1N.HIHT.NRWI 

r,* VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 02/08/2024 15:33:28 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Processo  006~ -2/1
Fls.:  ,v365 
Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

1 a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 02/08/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

JOSE MARCIO CARREGA 
109.523.298-32 
( MARIA DE ABREU GONCALVES CARREGA / MANOEL DE FREITAS CARREGA FILHO) 

r uN3SERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/08/2024 
("Nelo digital de segurança: 2024.CTD.X7RJ.WLTLDFZU.1 XSA.61 UG 

*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 02/08/2024 15:35:36 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

iProcesSo: tooboopyom i
Fls.:  ç2- 34b  ! 
Rubrica:  V1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL - AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis e 
criminais disponíveis até 02/08/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

CESAR RAFAEL CARREGA 

055.015.959-23 

( ANTONIA MARIA MARTINS CARREGA / JOSE MARCIO CARREGA) 

eNSERVAÇÕES: 
á) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença rão transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/08/2024 
^lo digital de segurança: 2024.CTD.PIMU.JSVE.0C92.NJOL.QFJ2 

** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 02/08/2024 15:37:05 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJD Ff TPoRdIBeUr NjuAdLicDiáE TIrJioUdSaUCnA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Processo:106~ 
Fls.:  P361-
Rubrica: -tt" 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E PErilAÇÓES-J IS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/08/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
32.593.430/0001-50 

.3SERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
O Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 02/08/2024 
Gelo digital de segurança: 2024.CTD.NK84.13LJ.CPN3.1VLP.23PB 

***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 02/08/2024 15:33:58 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÕRIOS 

Pro—ce-Z -7 071--

Fls.:  ,n‘q

Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1 a e 2' Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/08/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

JOSE MARCIO CARREGA 
109.523.298-32 
( MARIA DE ABREU GONCALVES CARREGA / MANOEL DE FREITAS CARREGA FILHO) 

OBSERVAÇÕES. 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

e mitida gratuitamente pela internet em: 02/08/2024 
Selo digital de segurança: 2024.CTD.5K15.A7HS.J013.0HQ8.7F46 
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasilia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasilia - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto teriados. 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

rProcessr0~1170-)11.  • 
.A4 el 

Rubrica: 

i 
dWr 

Fls.: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 02/08/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

CESAR RAFAEL CARREGA 
055.015.959-23 
( ANTONIA MARIA MARTINS CARREGA / JOSE MARCIO CARREGA) 

illSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

anitida gratuitamente pela internet em: 02/08/2024 
lInlo digital de segurança: 2024.CTD.OMAF.0J9D.2MCF.6WKF.MB5Q 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
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Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR JOSE MARCIO CARREGA - INSCRIÇÃO 109.523.298-32 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

Processo:/ #4b4) Yal 

Fls.: 

Rubrica: 
3 

EMPREGADOR: JOSE MARCIO CARREGA 
INSCRIÇÃO: 109.523.298-32 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/08/2024, às 15:38:28, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

• 1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n° 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sittrabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: QY441VPLDM 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

• 
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REFERENTE A TODOS 05 ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR JOSE MARCIO CARREGA - INSCRIÇÃO 109.523.298-31 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: JOSE MARCIO CARREGA 
INSCRIÇÃO: 109.523.298-32 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/08/2024, às 15:39:56, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

00 1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de tila.c: 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n• 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP ri 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 3GG9Z6DCV9 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

• 
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REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR CESAR RAFAEL CARREGA - INSCRIÇÃO OS5.015.959-23 

• 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

Processo:/0064244 203 

Fls.:  1- r3 4t2 

Rubrica: 

EMPREGADOR: CESAR RAFAEL CARREGA 
INSCRIÇÃO: 055.015.959-23 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 02/08/2024, às 15:39:22, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n" 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n. 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: WMY7X8K8F7 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 
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02/08/2024, 15:40 Certidões - Certidão T:abalhista 47.551 444.682 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região 

Código de verificação: 47.551.444.682 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALH 

Processo:  0060a 44)-e 

Rubrica:  
rK'3 
'Ç?:› 

Fls.: 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pie) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados fornecidos 
pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade. 

Raiz do CNPJ pesquisado: 32.593.430 

Observações: 

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do 

415 Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.bricertidao 
2. Esta certidão não contempla processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não 

estejam discriminadas a seguir. 
3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), 

alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATA1c), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença 
(CumPrSe), embargos de declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes 
na execução fiscal (ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à 
execução (EE), exceção de incompetência (Exclnc), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), 
execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), 
execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), exibição (Exibic), habeas corpus cível 
(HCCiv), habeas data (HD), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal), 

110 incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório 
(Interdito), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível 
(MSCiv), monitória (Monito), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas 
(PrCo0f), procedimento conciliatório (PCon), produção antecipada da prova (PAP), recurso de julgamento 
parcial (RJParc), reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), 
restauração de autos (ResAutCrim), seqüestro (Seques), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente 
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação anulatória de 
cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), carta precatória cível (CartPrecCiv), cautelar 
inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), correição parcial ou reclamação correicional 
(CorPar), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), exceção de impedimento (Exclmp), exceção 
de impedimento (Exclmpedi), exceção de suspeição (ExcSusp), exceção de suspeição (ExcSuspei), habeas 
corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
assunção de competência (IAC), incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR), incidente de 
uniformização de jurisprudência (111J), incidente de uniformização de jurisprudência (IUJ), mandado de 
segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), outros procedimentos (OutPro), pedido 
de mediação pré-processual (PMPP), pedido de providências (PP), pedido de revisão do valor da causa 
(PRVC), petição cível (PetCiv), processo administrativo (PA), processo administrativo disciplinar em face de 

magistrado (PADMag), processo cautelar (ProcCau), processo de conhecimento (ProcCon), processo de 
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02/08/2024, 15:40 Certidões - Certidão Trabalhista 47.551.444.682 

execução (ProcExe), protesto (Protes), reclamação (Rcl), reclamação disciplinar (RD), recurso administrativo 
(RecAdm), recursos (Rec), recursos (Rec), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão de liminar e 
de sentença (SLS), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), Çutelaantecioada antececente 
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) Processo t9e6e, a /00)-4 

5. Esta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitant ns.:  (9-3 /44 
6. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt9.jus.bric c:17 

Certidão emitida em 02/08/2024 às 15:40 

https://pje.trt9.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/47551444682 2/2 



02/08/2024, 15:41 Certidões - Certidão Trabalhista 47.551.544.991 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região 

Código de verificação: 47.551.544.991 

CERTIDÃO ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pie) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira 
responsabilidade. 

CPF pesquisado: 055.015.959-23 

Observações: 

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do 

10 Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.bricertidao 
2. Esta certidão não contempla processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não 

estejam discriminadas a seguir. 
3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), 

alvará judicial - lei 6858/80 (Alvjud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATA1c), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnorn), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença 
(CumPrSe), embargos de declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes 
na execução fiscal (ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à 
execução (EE), exceção de incompetência (Exclnc), execução de certidão de crédito judicial (ExCCD, 
execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), 
execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), exibição (Exibic), habeas corpus cível 
(HCCiv), habeas data (HD), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal), 
incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório 
(Interdito), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível 
(MSCiv), monitória (Monito), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas 
(PrCo0f), procedimento conciliatório (PCon), produção antecipada da prova (PAP), recurso de julgamento 
parcial (RjParc), reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), 
restauração de autos (ResAutCrim), seqüestro (Seques), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente 
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação anulatória de 
cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), carta precatória cível (CartPrecCiv), cautelar 
inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), correição parcial ou reclamação correicional 
(CorPar), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), exceção de impedimento (Exclmp), exceção 
de impedimento (Exclmpedi), exceção de suspeição (ExcSusp), exceção de suspeição (ExcSuspei), habeas 
corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
assunção de competência (IAC), incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR), incidente de 
uniformização de jurisprudência °UR incidente de uniformização de jurisprudência (ItA), mandado de 
segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), outros procedimentos (OutPro), pedido 

de mediação pré-processual (PMPP), pedido de providências (PP), pedido de revisão do valor da causa 

(PRVC), petição cível (PetCiv), processo administrativo (PA), processo administrativo disciplinar em face de 
magistrado (PADMag), processo cautelar (ProcCau), processo de conhecimento (ProcCon), processo de 
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execução (ProcExe), protesto (Protes), reclamação (Rcl), reclamação disciplinar (RD), recurso administrativo 
(RecAdm), recursos (Rec), recursos (Rec), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão de liminar e 
de sentença (SLS), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela antecipada antecedente 
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

5. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante. Processo:M;(2W 
6. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt9.jus.bric Sbes/ c? 

Certidão emitida em 02/08/2024 às 15:41 

• 

:Rubrica: 

https://pie.trt9.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/47551544991 2/2 



02/08/2024. 15:41 Certidões -Certidão Trabalhista 47.551.492.045 

Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho da 9' Região 

Código de verificação: 47.551.492.045 

Processo:) CO 11 ..
Fls.: 

Rubrica:  

CERTIDÃO ELETRÔNICA ELETRÔNICA DE AÇÕES TRABALHISTAS 

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (Pie) 
no Tribunal Regional do Trabalho da 9 a Região, que até a presente data NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas 
em face da pessoa física identificada pelos dados fornecidos pelo solicitante e de sua inteira 
responsabilidade. 

CPF pesquisado: 109.523.298-32 

Observações: 

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do 

41 Trabalho (TST) disponível em: http://www.tst.jus.bricertidao 
2. Esta certidão não contempla processos arquivados definitivamente, nem processos de classes que não 

estejam discriminadas a seguir. 
3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1° grau: alvará judicial (Alvará), 

alvará judicial - lei 6858/80 (AlvJud), arresto (Arrest), atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil 
pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento (ACum), ação de exigir contas (AEC), ação trabalhista - rito 
ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação trabalhista - rito sumário (alçada) 
(ATA1c), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível (CartOrdCiv), carta precatória cível (CartPrecCiv), 
carta rogatória cível (RogatoCiv), cautelar inominada (Caulnom), caução (Cauçao), consignação em 
pagamento (ConPag), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento provisório de sentença 
(CumPrSe), embargos de declaração cível (EDCiv), embargos de terceiro cível (ETCiv), embargos infringentes 
na execução fiscal (ElfEFis), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr), embargos à 
execução (EE), exceção de incompetência (Exclnc), execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), 
execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC), execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), 
execução de título extrajudicial (ExTiEx), execução fiscal (ExFis), exibição (Exibic), habeas corpus cível 
(HCCiv), habeas data (HD), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de falsidade (IncFal), 

111, incidente de falsidade (IncFal), inquérito para apuração de falta grave (IAFG), interdito proibitório 
(Interdito), justificação (Justif), mandado de segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível 
(MSCiv), monitória (Monito), oposição (Oposic), petição cível (PetCiv), prestação de contas - oferecidas 
(PrCo0f), procedimento conciliatório (PCon), produção antecipada da prova (PAP), recurso de julgamento 
parcial (RJParc), reintegração / manutenção de posse (RtMtPosse), restauração de autos (ResAutCiv), 
restauração de autos (ResAutCrim), seqüestro (Seques), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente 
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

4. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2° grau: ação anulatória de 
cláusulas convencionais (AACC), ação rescisória (AR), carta precatória cível (CartPrecCiv), cautelar 
inominada (Caulnom), conflito de competência cível (CCCiv), correição parcial ou reclamação correicional 
(CorPar), dissídio coletivo (DC), dissídio coletivo de greve (DCG), exceção de impedimento (Exclmp), exceção 
de impedimento (Exclmpedi), exceção de suspeição (ExcSusp), exceção de suspeição (ExcSuspei), habeas 
corpus cível (HCCiv), habeas data cível (HDCiv), impugnação ao valor da causa cível (IVCCiv), incidente de 
assunção de competência (IAC), incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR), incidente de 
uniformização de jurisprudência (IUJ), incidente de uniformização de jurisprudência (IUJ), mandado de 
segurança coletivo (MSCol), mandado de segurança cível (MSCiv), outros procedimentos (OutPro), pedido 
de mediação pré-processual (PMPP), pedido de providências (PP), pedido de revisão do valor da causa 
(PRVC), petição cível (PetCiv), processo administrativo (PA), processo administrativo disciplinar em face de 
magistrado (PADMag), processo cautelar (ProcCau), processo de conhecimento (ProcCon), processo de 

https://pje.trt9jus.bricertidoes/trabalhista/certidao/47551492045 1/2 
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execução (ProcExe), protesto (Protes), reclamação (Rcl), reclamação disciplinar (RD), recurso administrativo 
(RecAdm), recursos (Rec), recursos (Rec), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão de liminar e 
de sentença (SLS), suspensão de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), tutela antecipada antecedente 
(TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt) 

5. Esta pesquisa foi realizada a partir do CPF informado pelo solicitante. 
6. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt9.jus.br/ G> 

Certidão emitida em 02/08/2024 às 15:41 

Processo:)a 
Fls.: 

https://pje.trt9.jus.br/certidoes/trabalhista/certidao/47551492045 2/2 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4' REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

12206125 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora. PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OU 

CNPJ n. 32593430/0001-50 

Certidão emitida em: 02/08/2024 às 15:44:06 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 40 da Resolução n. 660/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 

680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

• Tribunal Regional Federal da 4' Região (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:45 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01108/2024 às 22:45 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:50 
SEEU até 02/08/2024 às 15:44:06 

f) Certidão unificada do 1° e 2° graus da Justiça Federal da 4" Região. 

NÚMERO DE CONTROLE: 12206125 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 127119937 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4' REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

Processo:/ Pt)021 
Fis.:  ,23 

Rubrica:  en 

12206091 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que. consultando os sistemas processuais abaixo indicados. NAO CONSTAM, 

até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JOSE MARCIO CARREGA 

ou 
CPF n. 109.523.298/32 

Certidão emitida em: 02/08/2024 às 15:43:13 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 

no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4° REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
figure como parte; 

c) Nos casos do §1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 

680/2020: 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 4' Região (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:45 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:45 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:50 
SEEU até 02/08/2024 às 15:43:13 

f) Certidão unificada do 1° e 2° graus da Justiça Federal da 4' Região. 

NUMERO DE CONTROLE: 12206091 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 426437347 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 48 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

12206140 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

CESAR RAFAEL CARREGA 
OU 
CPF n. 055.015.959/23 

Certidão emitida em: 02/08/2024 às 15:44:32 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

lik 
a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 48 REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
figure como parte; 

c) Nos casos do § 10 do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

• Tribunal Regional Federal da 48 Região (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 48 Região (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:45 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:45 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:50 
SEEU até 02/08/2024 às 15:44:32 

f) Certidão unificada do 1° e 2° graus da Justiça Federal da 48 Região. 

NÚMERO DE CONTROLE: 12206140 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1146483446 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 43 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL Cb./EL 

Processo:  1g0600464"----
Fls.:  iD-M. 02  I 
Rubrica:  'e3s 

12206108 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra: 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OU 
CNPJ n. 32593430/0001-50 

Certidão emitida em: 02/08/2024 às 15:43:38 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 48 REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

Tribunal Regional Federal da 48 Região (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 48 Região (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:45 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:45 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:50 

f) Certidão unificada do 1° e 2° graus da Justiça Federal da 48 Região. 

NÚMERO DE CONTROLE: 12206108 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1264057822 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 48 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
Rubrica: 

1 Processo/00/2W ezl_ 
Fls.: 

12206061 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra: 

JOSE MARCIO CARREGA 
OU 
CPF n. 109.523.298/32 

Certidão emitida em: 02/08/2024 às 15:42:40 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 48 REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por 
meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
figure como parte; 

c) Nos casos do § 10 do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

Tribunal Regional Federal da 48 Região (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 48 Região (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:45 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02108/2024 às 02:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:45 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:50 

f) Certidão unificada do 1° e 2° graus da Justiça Federal da 48 Região. 

NÚMERO DE CONTROLE: 12206061 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1434412493 a*. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

processo:/Coca 101-2 )v")

Fls.:  ' 2)55 

Rubrica:  4!V 

12206175 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados. NÃO CONSTAM. 

até a presente data e hora. PROCESSOS de classes CiVEIS em tramitação contra: 

CESAR RAFAEL CARREGA 

OU 
CPF n. 055.015.959/23 

Certidão emitida em: 02/08/2024 às 15:45:16 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

010 ci) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado 

no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Lia REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por 

meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio 
figure como parte; 

c) Nos casos do § 10 do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta 
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 

680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

• Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:00 
Tribunal Regional Federal da 4a Região (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:45 
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Paraná (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/07/2024 às 22:00 
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/08/2024 às 02:00 
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/08/2024 às 22:45 
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 02/08/2024 às 01:50 

f) Certidão unificada do 1" e 2° graus da Justiça Federal da 4a Região. 

NUMERO DE CONTROLE: 12206175 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 4027504787 



02/08/2024, 15:45 servicos.tce pr.gov.briservicosisrv_certiodoTCexibicao.aspx?numControle=488331845 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CNP]: 32.593.430/0001-50 

Requerente: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

r
F  

ProceSsodü0b00112(0)-vi 

l5.:

Rubrica:  c-P` 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa n° 68/2012; 

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

rkuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1 0, da 

Lei Complementar n° 113/2005. 

Certidão emitida em 02/08/2024 15:45:49, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do 

código de controle. 

Código de controle desta certidão: 488331845 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n0 92, de 15/12/2014. 

https://servicos.tce.pcgov.br/servtcos/srv_CerttdaoTCexibicao.aspx?numControle=488331845 1/1 



02/08/2024, 15:46 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTeexibicao.aspx?numControle=294542530 

CPF: 109.523.298-32 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

Requerente: JOSE MARCIO CARREGA 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa no 68/2012; 

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

"uais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estaduai e municipais, conforme inciso I, do art. 1°, da 

Lei Complementar n° 113/2005. 

Certidão emitida em 02/08/2024 15:46:32, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do 

código de controle. 

Código de controle desta certidão: 294542530 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço no 92, de 15/12/2014. 

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=294542530 1/1 



02/08/2024, 15:46 servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=893490276 

CPF: 055.015.959-23 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

Requerente: CESAR RAFAEL CARREGA 

Processo:j a ?I/ 
Fls.:  73q _ 

Ruhrica:  1"Y 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa n0 68/2012; 

b) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

^Nuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 1°, da 
Lei Complementar n° 113/2005. 

Certidão emitida em 02/08/2024 15:46:12, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br mediante digitação do 

código de controle. 

Código de controle desta certidão: 893490276 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n°92, de 15/12/2014. 

https://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=893490276 1/1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrad 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CPF: 109.523.298-32 

Nome: JOSE MARCIO CARREGA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/11/2024 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

iripedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

• 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 02/08/2024 13:28 
CPF: 109.XXX.XXX-32 Nome: JOSE MARCIO CARREGA 
A6s:  

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

CPF: 

Nome: 

Certificado de Registro Cadastral - CR 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n 03. de 26 abril d 

109.523.298-32 

JOSE MARCIO CARREGA 

Endereço: 

RUA FERNANDO DE NORONHA ATE 813 814, 609- APT 1104- CENTRO - 86.020-300 - 

Londrina / Paraná 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 02/08/2024 13:29 1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

~CIMO Ck) ;P <?" 4

Relatório de Ocorrências Ativas F1s.: 
.=€5' Rubrica: 

Dados do Fornecedor 
CPF: 109.523.298-32 

Nome: JOSE MARCIO CARREGA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 02/08/2024 13:28 1 de 1 

CPF: 109.XXX.XXX-32 Nome: JOSE MARCIO CARREGA 



Processo:  oebet'40 -1°  " 4
Fls.:  ,23r1 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornececl S1ÇAF4-=' -

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CPF: 109.523.298-32 

Nome: JOSE MARCIO CARREGA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 02/08/2024 13:28 1 de 1 

CPF: 109.XXX.XXX-32 Nome: JOSE MARCIO CARREGA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Tec 

Dados do Fornecedor 
CPF: 109.523.298-32 
Nome: JOSE MARCIO CARREGA 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Não cadastrado 

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 02/08/2024 13:28 1 de 1 

CPF: 109.XXXXXX-32 Nome: JOSE MARCIO CARREGA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrad 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

32.593.430/0001-50 DUNS®: 92*****34 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/01/2025 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ME!: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

• 
Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 28/12/2024 Automática 

FGTS Validade: 08/08/2024 Automática 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 01/01/2025 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui 

Validade: 

Validade: 

Validade: 

Pendência) 

02/10/2024 

19/08/2024 

30/06/2025 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 02/08/2024 13:29 
CPF: 109.XXX.XXX-32 Nome: JOSE MARCIO CARREGA 
Ass:  

1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - C 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa 114 03, de 26 abril 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Processo:10a a"  ). vf_ 
s.:  23 14 

Atividade Econômica Principal: 

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

Endereço: 
AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595 - ALPES - 86.075-000 - Londrina / Paraná 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 02/08/2024 13:29 1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedor 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas d 

roc" esso. 060010 -~ , 
73z4 5 

R fri fim _........ I 

Dados do Fornecedor 
CNFJ: 32.593.430/0001-50 DUNS®: 92*****34 

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

Emitido em: 02/08/2024 13:29 1 de 1 
CPF: 109.XXX.XXX-32 Nome: JOSE MARCIO CARREGA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
Procesão:j

anca: cE, 
Relatório Nível V - Qualificação Tecn 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 DUNS*: 92'34 

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Entidades de Classe 

•   Entidade e UF  
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
'ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

25807 

25807 

N Registro   Data de Validade 

31/07/2027 

31/07/2027 

Emitido em: 02/08/2024 13:29 1 de 1 
CPF: 109.XXX.XXX-32 Nome: JOSE MARCIO CARREGA 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

IProcesso:06
cj IIIry,..,~NIMINII„. . to,„ e , 311

Relatório de Ocorrências Ativas As.: 
Rubrica:  

Dados do do Fornecedor 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 DUNS®: 92*"**34 

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Ocorrência 1: 
Tipo Ocorrência: 

a rASG Sancionadora: 

linata Aplicação: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Ocorrência 2: 
Tipo Ocorrência: 

UASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Advertência - Lei n" 8666/93, art. 87, inc. I 

154043 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA 

22/11/2021 

23117053326202161 

Divergência de entrega dos empenhos 2020NE800893 e 2020NE800894. 

Advertência - Lei n" 8666/93, art. 87, inc. I 

120195 - CENTRO DE AQUISIÇÕES ESPECIFICAS 

18/05/2022 

PAAI 40/CAE/2021 Número do Contrato: Pregão 256/CAE/2020 

Aplicação da Sanção de ADVERTÊNCIA, em razão do descumprimento ao 
prazo de entrega dos materiais especificados na Nota de Empenho n' 
2020NE812552, de 26/11/2020, configurando a Inexecução Total do Objeto, 
como capitulado nos subitens 15.1, 15.1.1, 15.2 e 15.2.1 do Termo de 
Referência ao Pregão n' 256/CAE/2020 e fundamentado nos arts. 86 e 87 da 
Lei n" 8.666/1993, art. 7' e 9" da Lei n" 10.520/2002, art. 49 do Decreto n" 
10.024/2019 e item 6.1.1 da ICA 12-23/2019, devidamente fundamentado no 
Despacho Decisório n' 12/ARC/170, de 26/01/2022, ratificado na Nota 
Técnica n' 05/AJUR/2022, de 09/05/2022. 

Emitido em: 02/08/2024 13:29 1 de 2 

CPF: 109.XXX.M-32 Nome: JOSE MARC10 CARREGA 



Relatório de Ocorrências Ativas 

Ocorrência 3: 
Tipo Ocorrência: 
Motivo: 

UASG Sancionadora: 

Data Aplicação: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Ocorrência 4: 
Tipo Ocorrência: 

Motivo: 

UASG Sancionadora: 

4111110ribito da Sanção: 

Prazo: 

Prazo Inicial: 

Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

• 

Multa - Lei n4 8666/93, art. 87, inc. II 

Inexecução total ou parcial do contrato 

Processe:/0060041~ 
Fls.: 

Rubrica:  Cr, 
926415 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DOITARANA 
30/07/2021 Valor da Multa: R$ 176,62 

32381-53.2021 

Protocolo n3 0032381-53.2021.8.16.6000. Edital de Pregão Eletrônico n' 
21/2020. Atraso na entrega de materiais. NE n 628 e ri" 629. Multa (R$176,62). 
DJe 3017 de 20/07/21. Secretaria - P. 106. Intimação eletrônica remetida em 
20/07/21. 
Arts. 150, II e 152, IV, ambos da Lei Estadual n' 15.608/2007. 

Impedimento de Licitar c Contratar - Lei n" 10.520/02, art. 7' 

Falha ou fraude na execução do contrato 

926792 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA 

Município 

Determinado 

13/03/2023 

25979/2022 

Prazo Final: 13/09/2023 

Número do Contrato: 10403/2022 

Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do item 
entregue em desconformidade, por inexecução parcial do objeto e Suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração - com o consequente descredenciamento do Sistema de 
Cadastro de Fornecedores do Município de João Pessoa/PB - pelo prazo de 06 
(seis) meses, por inexecução parcial do Contrato n' 10.403/2022. 

Emitido em: 02/08/2024 13:29 2 de 2 
CPF: 109.XXX.XXX-32 Nome: JOSE MARCIO CARREGA 



02/08/2024, 15:48 Certidão Pie 

Proc•ssoea 711222,224 
Fls.:  (23E11 
Rubrica:  Se? 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 02/08/2024 15h48min Data de Validade: 0110912024 

N° da Certidão: 01919559/2024 N° da Autenticidade: RE.UJ.LH.88.HB 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Inscrição Estadual: 90802785-08 
Endereço Residencial: AVENIDA HENRIQUE MANSANO 1595 Compl: 
Bairro: JARDIM ALPES Cidade: Londrina/PR 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidMo nikSo abrange os processos distribuklos antes da implantaAgEo do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
âE" PJe, no Âmbito do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido k© verdade e dou fi4. 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 



02/08/2024, 15:49 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distrbuição Processual - NUDIP 2° grau 

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n°s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 02/08/2024 15h49min Data de Validade: 01/09/2024 

N° da Certidão: 01919560/2024 N° da Autenticidade: JJ.77.CO.DR.4W 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 Inscrição Estadual: 90802785-08 
Endereço Residencial: AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595 Compl: 
Bairro. JARDIM ALPES Cidade: Londrina/PR 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 20 

Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Triounal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidkCo nifk£o abrange os processos distribuMos antes da implantak§k£o do Sistema Processo Judicial Eletrknico 

â€ PJe, no Âmbito do Tribunal de JustiMa de Pernambuco. O referido M) verdade e dou fAC. 

https://www.tjpe.jus.bricertidaopje/xhtml/manterPessoaimanterPessoaJuridica.xhtml 1;1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 
i• f'QceSSOV 0011)Ori't i 
As.:  7I1401  i 

, 
- Rubrica:  *EY 

Certifico que nesta data (02/08/2024 às 15:50) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 109.523.298-32. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66AD.2A92.11D3.8658 no seguinte endereço: nttos://www.crtjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

• 

:recto em: 02/08/2024 as 15:50:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



rnprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Processo:10y6 ao 4t-___2„u• 
I Fls.: 2i 0 2_,

Rubrica:_____.r.....v .....

Certifico que nesta data (02/08/2024 às 15:50) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n°055.015.959-23. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66AD.2A6F.BE2E.A623 no seguinte endereço: htlps://www.crtjus.briimprobidade admfautenticar certidao.php 

:rad° em: 02/08/2024 as 15:50:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Procesao:/00696~ 
Fls.:  ,2140,3 

Rubrica: 

Certifico que nesta data (02/08/2024 às 15:49) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 32.593.430/0001-50. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.bri

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

66AD.2A57.8668.8599 no seguinte endereço: nttps://www.cnj.jus.briimprobidade adm/autenticar certidao.php 

!rad° em: 02/08/2024 as 15:4959 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1,1 



iProcisso: /0060c '0 "t2,»I .
Fls.:  ,7214 00 

Rubrica: <C, 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 
CERTIDÃO EMITIDA em 02/08/2024. às 15:47:16 

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das 
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o 
empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados, 
desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com 
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em 
vista o não enquadramento na hipótese legai prevista no art. 93, caput. da Lei 
n°8.213 de 1991. 
Data do processamento dos dados: 02/08/2024 

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de 
verificação XddGnPJxUQuFyCN. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros 
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio 
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do 
Trabalho. 
3. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma 

informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de 

processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento. 

As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas 
certidões a partir da próxima data de processamento. 
4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à 
obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários 
reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei n° 8.213 de 1991. 
5. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

6. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados 

conforme definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 



2021. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes 
contratados e os afastados por aposentadoria por invalidez. O resultado 
fracionado terá seu arredondamento para c número inteiro superior. Não são 
contabilizados para o preenchimento da cota aqueles empregados com 
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social contratados na 
modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados por 
aposentadoria por invalidez. 

Proc.esso:/00400 IP°  r 11
FIS.:  .02 14675 
Rubrica  

• 

• 



Página 1 de 7 

a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LI 
DENOMINADA Processo:/~~)-vt  1 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITAL Rfs 1 TnA?vlat-
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 412089676 51, ca: 

Pelo presente instrumento particular de contrato social, e na melhor forma de direito 

os sócios a seguir identificados: 

1 - JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 15 

de maio de 1964, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

portador do CPF/MF n° 109.523.298-32 e da cédula de Identidade RG n° 14727572 

(SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação n° 03302077570 (DETRAN-PR) Data 

de emissão 15/07/2014, residente e domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua 

Fernando de Noronha, n° 609 Apto: 1104. Centro, CEP: 86.020-300, 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA. orasiieiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 31 

de maio de 1985, empresário, solteiro, portador do CPF/MF n° 055.015.959-23 e da 

cédula de Identidade RG n° 9177472-0 (SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação 

ri° 03005477340 (DETRAN-PR) Data de emissão 14/08/2018, residente e 

domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua Fernando de Noronha, n° 609 Apto: 

1104, Centro, CEP. 86.020-300, 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social 

de M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede 

e domicilio na cidade de Londrina, estado do Paraná, a Avenida Henrique rviansano, 

ri' 1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina — PR registrada na Junta Comercial do 

Paraná sob o NIRE 41208967625 deferido em 29 de janeiro de 2019, com CNPJ: 

32.593.430/0001-50, resolvem por este instrumento proceder à primeira alteração 

contratual, mediante a cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  — O Objeto Social é COMÉRCIO ATACADISTA DE 

COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA: COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 
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1a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE L 
DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 412089676 

Processo;/ 006.6~—M 

HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 

HOSPITALAR, E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; passa a ser 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 

MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR, E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E 

PEÇAS. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE: 41208967625 

Pelo presente instrumento particular de contrato social, e na melhor forma de direito 

os sócios a seguir identificados: 

1 - JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 15 

de maio de 1964, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

portador do CPF/MF n° 109.523.298-32 e da cédula de Identidade RG n° 14727572 

SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação n° 03302077570 (DETRAN-PR) Data de 

emissão 15/07/2014, residente e domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua 

Fernando de Noronha, n° 609 Apto: 1104, Centro, CEP: 86.020-300, 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUNTA, COMERCIAI 
DO PARANÁ 
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1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITAD 
DENOMINADA ProcessoValé;c0 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITA ARES LTDA)L 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967?25rica: 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 31 

de maio de 1985, empresário, solteiro, portador do CPF/MF no 055.015.959-23 e da 

cédula de Identidade RG n° 9177472-0 (SESP-PR), Carteira Nacional de Habilitação 

no 03005477340 (DETRAN-PR) Data de emissão 14/08/2018, residente e 

domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua Fernando de Noronha, n° 609 Apto: 

1104, Centro, CEP: 86.020-300, 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social 

de M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede 

e domicilio na cidade de Londrina, estado do Paraná, a Avenida Henrique Mansano, 

n° 1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina — PR registrada na Junta Comercial do 

Paraná sob o NIRE 41208967625 deferido em 29 de janeiro de 2019, com CNPJ: 

32.593.430/0001-50, resolvem por este instrumento consolidar o presente contrato, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  — NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DOMICILIO: 

A sociedade girará sob o nome empresarial de M. CARREGA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e terá sede e domicilio Avenida Henrique 

~sano, n° 1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina — PR. 

a) Nome fantasia: LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CLÁUSULA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL: 

O Objeto Social é: COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

1JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 
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ia ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE 
DENOMINADA

-
DENOMINADA • 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITAL FA :ES LTDA21/10
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 4120896762enca: <C> 

PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO; HOSPITALAR, E DE LABORATÓRIOS, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR. 

PARTES E PEÇAS. 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL: 

O Capital Social, inteiramente subscrito e integralizado, na importância de R$ 

50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas 

sociais no valor unitário de R$ 1,00 (Um Real), em moeda corrente do país, possui 

a seguinte distribuição entre os sócios: 

Quotistas Quotas (%) Quotas Valor (R$) 

1— JOSE MARCIO CARREGA 50,00 25.000 25.000,00 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA 50,00 25.000 25.000,00 

Total 100,00 50.000 50.000,00j 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

imeemfflei• 
JUNTA COMERCIAI 

DO PARANÁ 
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1a ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 412089676 

I
rocesso:/00600119-0D):41 

Rubrica: 

CLÁUSULA QUINTA — INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: 

O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o inicio das 

operações sociais, para todos os efeitos, é a data do dia 29 de janeiro de 2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE: 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade caberá aos sócios, JOSE MARCIO CARREGA e 

CESAR RAFAEL CARREGA, com os poderes e atribuições de 

ADMINISTRADORES, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA — DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS: 

O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada 

ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e 

técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 

proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sócios, 

serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade, conforme determina o 

Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003— Código Civil. 

Reservado para Junta Comercial ao Estaco do Paraná 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 
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13 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 4120896762t rocessov001-200 fb_02.;41

 fárieilmeemeeemei l 
Rubrica: 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da 

sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado a formação de 

"RESERVAS DE LUCROS", nos critérios estabelecidos pela Lei n° 6404/76 ou, 

então, permanecer em Lucros Acumulados, para futura destinação. 

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESIMPEDIMENTO: 

Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Reservado para Junta Comerciai do Estado do Paraná 

n r-~IN= 
JUNCIA COMERCIAL 

CO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB N 20195722698. 

PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11904801989. NIRE: 41208967625. 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 
CURITIBA, 15/10/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeite a comprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos codigos de verificação 



Página 7 do 7 

1' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 N1RE 41208967e9 

rfrceSSO: r. 

;Ruhrica: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: — 

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 

nos termos da Lei Complementar n°. 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO JURÍDICO: 

Fica eleito o foro de Londrina — Paraná, para o exercício e cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o 

presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do 

direito, sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 

do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios 

Londrina, 09 de setembro de 2019. 

c...•••)

/ JOSE MARCIO CARREGA 

ESAR RAFAEL CARREGA 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA I 
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Rubrica: _ 

Prova de Autenticidade válida até 19/0812024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que o arquivo digitai especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado peia função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
872748ae83389b6339658616dab7a3de40280ft0d8505dabc804dbC419168818 'fui autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 212501 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento àtitulado "CNH SOCiOS". cujo assunto é descrito como "CNH 
SÓCIOS", faz prova de que em 21/05/2024 16:20:24, o resppiisavel M. Carrega Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda (32.593.430/0001-50) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram 
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M. Carrega Comercio de Produtos Hospitalares Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/05/2024 16:31:53 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 20 da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2° e 30 do Codigo de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain Oxe8b8e1875085aafd16e76d93a543cfeeeeec0e8f4108e7e8bdf262992e0c3fcb. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAU T I N 
BLOCKCHA I N 

-refsIdéncia aiteoLibiica Casa Civil 
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çe r, 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado ao Pararia 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são ventes ra data da sua expedição. 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

HIRE : 41208957625 
Natureza Jurídica: Sociedade E ropresána Limitada 

Protocolo: PRC2421913215 

NIRE (Sede) 
41208967625 

.-
CNPJ 
32.593.430/0001-50 

Data de Ato Constitutivo 
29,01/2019 

Inicio de Atividade 
29/01/2019 

,.. 
Endereço Completo 
Avenida Henrique Mansano, No 1595, Alpes - Londrina/PR - CEP 86075-000 

abjeto Social 
epornercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar, partes e pecas; Comercio atacadista de instrumentos 

e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 

Capital Social 
R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Pcne: 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espéçie de sécio Administrador Término do mandato 
JOSE MARCIO CARREGA 109.523.298-32 R$ 25.000.00 Sócio S Indeterminado 
Nome CPFiCNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CESAR RAFAEL CARREGA 055.015.959-23 R$ 25.000,00 Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
JOSE MARCIO CARREGA 109.523.298-32 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
CESAR RAFAEL CARREGA 055.015.959-23 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 

1 ,0512024 20243179839 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 
xxxxx 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/07/2024, às 08:25:28 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vmv.empresatacilpr.gov.br, com o código THLCX79C. 

Em caso de divergéncia de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https:liwwor.juntacomercial.pr.gov.brIwebservicesijucepar/faleconosco) 
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

1 de 1 



çe r,' 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as inlormaçoes abaixo constam dos documentos areurvados 
nesta Junta Comercial e são vigentes ra da:a da sua expedição. 

Certificamos que M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: PRC2421913336 

NIRE 41208967625 

CNPJ 32.593.430/0001-50 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Avenida Henrique Mansano,N2 1595, um, Alpes - Londrina/PR - CEP 86075-000 

lk Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20243179839 06/05.2024 BALANCO 
307 20231773102 14/032023 REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20195722698 15/10 2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOESTATUTO 
002 20195722698 15/102019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 20187461848 29/01,2019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 41208967625 29/012019 CONTRATO 

NIRE 41208967625 

CNPJ 32.593.430 0001-50 

Situação 
ATIVA 
Status 

Endereço Completo Avenida Henrique Mansano, No 1595, ~UM, Alpes - Londrina/PR - CEP 86075-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20243179839 06:052024 BALANCO 
307 20231773102 14,03 2023 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
i 20195722698 15/102019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATESTATUTO 2 O2

20195722698 15/102019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

090 20187461848 29/012019 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 41208967625 29/01/2019 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 251072024, 85 08:37:51 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https:/h~empresatacil.pr.gov.br. com o código 9FE1NK10. 

111111111111iffipliii 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secratermat Gerai 

1 de 1 



26/07/2024, 10:55 Emissão do CICAD 

RECEITA 
ESTADUALN DPARAÁD 

Processo:/1)44VHX3a1R ã 

Fls.:  _?111 ) 

Rubricã: GOVZ"

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 

90802785-08 

Inscrição CNPJ 

32.593.430/0001-50 

NO DO ESTADO 
ETAR1A DA FAZENDA 

Inicio das Atividades 

01/2019 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Titulo do Estabelecimento LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Endereço do Estabelecimento AV HENRIQUE MANSANO, 1595 - ALPES - CEP 86075-000 
FONE: (43) 3324-1711 

Município de Instalação LONDRINA - PR, DESDE 01/2019 

( Estabelecimento Matriz) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1. DESDE 01/2021 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
Estabelecimento EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR: PARTES E PECAS 

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
Atividade(s) Ecorámica(s) USO MEDICO, CIRURGICO. HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 

Secundaria(s) do Estabelecimento 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo! Nome Empresarial Qualificação 

CPF 109.523.298-32 JOSE MARCIO CARREGA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 055.015.959-23 CESAR RAFAEL CARREGA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Este CICAD tem validade até 25/08/2024. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.gov.br 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

CAD/ICMS N°90802785-08 

Emitido Eletronicamente via Internet 
26/07/2024 10:54:58 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.prgov.bricadicmst_ce_CIFS11D.asp?elncludeLinkFacil.S&eCadicms=9080278508&eUser=RGFIORI 111 



31/07/2024, 08:50 about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ProcessodOda,
Fls.:

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rubrica: —....._.. .. . 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
32.593.430/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D/2019E ABERTURA 
29/01 

NOME EMPRESARIAL 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
Peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV HENRIQUE MANSANO 
NUMERO 
1595 

COMPLEMENTO 

CEP 
86.075-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ALPES 

MUNICIA° 

LONDRINA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LONDRIMEDIHOSPITALAR@GMAILCOM 

TELEFONE 
(43) 3339-1320 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/01/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•rer.1.11. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...e1r**-• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 31/07/2024 às 08:47:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

'jkla.)-1/1

about:blank 1/1 



31107/2024. 08:50 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
32.593.430/0001-50 
NOME EMPRESARIAL: 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
CESAR RAFAEL CARREGA 

*Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
JOSE MARCIO CARREGA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

• 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 31/07/2024 às 08:47 (data e hora de 8rasilia). 

aboutblank 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LONDRINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 2535785 

Processa: .,P2____ÉL419,0?-11

i4X?.

Rubrica:— 
Empresa »Fácil 

Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Atividade Principal: 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

Atividade(s) Secundaria(s): 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar: partes e peças, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4646-0/02 - Comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 

Município: Londrina Endereço: AVENIDA Henrique Mansano, 1595, Alpes 

CEP: 86075000 

Local e data: Londrina, terça, 29 de janeiro de 2019 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Código de Autenticidade: GSA6XHGY 

"EMITIDO PELO SERVIDOR GERADO PELO SISTEMA" 

Esse documento não autoriza o inicio de funcionamento da(s) atividade(s), indica apenas o cadastro da 
empresa para fins de tributação. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ProctieSO: ° 1/29 

Fls.:  

Rubrica: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:18:25 do dia 13/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/11/2024. 
Código de controle da certidão: 9AD1.7E2B.E656.7857 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Est 

N° 033705521-14 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.593.430/0001-50 
Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/10/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (04/0612024 08:4441) 



19/04/2024, 09:19 .: Site Oficial da Cidade de Londrina :: Prefeitura do Município de Londrina:. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

Processodaadi9a /130?-74
Fis.: 2.115-5 

Secretaria Municipal de Fazenda Rubrica:  e6?'
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto A enclunentb 

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA 

N° 4901234/ 2024 
Válida por 120 (cento e vinte) dias a contar da data da expedição 

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos, Taxas, 
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário,  Contribuinte e Imobiliário, 
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido: 

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CPF/CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser 
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos 
geradores já ocorridos. 

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou Esporte, 
Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência). 

Londrina, 19 de abril de 2024 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.londrina.pr.gov.br>. 

Dispensados carimbo e assinatura, conforme art. 3° do Decreto N° 640/2015. 

Código Validador 
3VNtta0T1(0141 

Modelo aprovado pela Portaria N° 002/2015/GAB/SMF 

https://portationdrina.pr.gov.bricertidoes-servicos-online/certidao-negativa-unificada-e-certidao-positiva-de-debitos-com-efeito-de-negativa 1/1 



06/08/2024, 09:27 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

ProossadOd  
fls.: 

Rubrica: 
••••••■•~111110 

Inscrição: 32.593.430/0001-50 

social: 
Razão Ni CARREGA COM PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Endereço: AV HENRIQUE MANSANO 1595 / ALPES / LONDRINA / PR / 86075-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:29/07/2024 a 27/08/2024 

Certificação Número: 2024072919485286767872 

Informação obtida em 06/08/2024 09:24:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmPregador.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

rreceS30:/400600 4001 

Rubrica: 

Fts.: jYMj0-

(t› 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Certidão n°: 31604350/2024 

Expedição: 07/05/2024, às 07:38:08 

Validade: 03/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

(Mpapaz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.593.430/0001-50, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



Ministério da Industria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGIT 

sV'i r

JUCEPAR
• • .• kl:Y.1,0{1,8s AAAAAA 

Processo? 0dif)19)14 
Fls.: 

ubrica:  <G> 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Silvano Pereira de Andrade, sob a autenticidade n° 12302796783 em 
01/03/2023. protocolo 231416628. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.pr.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Número de Registro: 41208967625 

CNPJ: 32593430000150 

Munícipio: Londrina 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIARIC 

Número de Ordem: 4 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

10952329832 JOSE MARCIO CARREGA 

64071367920 REGINALDO ANTONIO FIORI PR03611502 

JUCEPAR 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/03/2023 17:46 SOB N 20231416628. 

PROTOCOLO: 231416628 DE 28/02/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12302796783. MIRE: 41208967626. 

H. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

SILVANO PEREIRA DE ANDkADE 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 01/03/2023 

empreeafacil.pr.gov.br 
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Número: 4 
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ntém este livro 337 folhas numeradas do No. 1 ao 337 emitidas através de processamento eletronico de dados sue 
-virá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. procestowo 0,34002-14 

Fis.:  

Rubrica: 
me da Empresa  M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

mo  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

dereço  AVENIDA AV HENRIQUE MANSANO, 1595 

mplemento 

ir ALPES 

inicipio  • LONDRINA 

tado • PR 

;crição no CNP.)   32.593.430/0001-50 

;crição Estadual  90802785-08 

gistro na junta  41208967625 Data registro: 29/01/2019 

;crição Municipal 

iNDRINA, 01/01/2022 

SE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIOFtI 
CIO ADMINISTRADOR Contador 
F: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 
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crição: 32.593.430/0001-50 
lereço: AVENIDA AV HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 
iodo: 01/01/2022 - 31/12/2022 
c. Junta Comeraal: 41208967625 Data: 29/01/2019 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

eficiente Fórmula 

Processo:/a0a1 
Fis.:  914 
Rubliwfr: Resultado 

lice de Liquidez Geral 

lice de Liquidez Corrente 

lice de Liquidez Seca 

lice de Liquidez 
amam 

lice de Solvência Geral 

Nice de Endividamento 

•alik 

lIce de Endividamento 

rente 

lu de Endividamento 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 5.820.913,73 + 107.829,74 12,50 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 349.155,87 + 125.034,46 

Ativo Circulante 5.820.913,73 16,67 

Passivo Circulante 349.155,87 

Ativo Circulante - Estoque 5.820.913,73 - 848.850,15 14,24 

Passivo Circulante 349.155,87 

Disponível 433.187,70 1,24 

Passivo Circulante 349.155,87 

Ativo 5.928.743,47 12,50 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 349.155,87 + 125.034,46 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 349.155,87 + 125.034,46 0,08 

Passivo Total 5.928.743,47 

Passivo Circulante 349.155,87 0,06 

Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 5.454.553,14 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 349.155,87 + 125.034,46 0,08 

Ativo 5.928.743,47 

MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
:10 ADMINISTRADOR Contador 
: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 

• 
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32.593.430/0001-50 

c. Junta Comeraal: 41208967625 Data: 29/01/2019 
lereço: AVENIDA AV HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 
3nço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

processo ~222/1 

----- 3-1 - --
Rubrica: 2021 

31/12/2022 31/12,2021 
ATIVO 5.928.743,470 6.776.481,770 

ATIVO CIRCULANTE 5.820.913,730 6.641.487,110 

DISPONIVEL 433.187,70D 1.100.674,630 

CAIXA 123.033,25D 92.713,56D 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 310.154,45D 1.007.961,07D 

CLIENTES 3.931.201,80D 5.196.201,800 

DUPLICATAS A RECEBER 3.931.201,80D 5.196.201,800 

OUTROS CRÉDITOS 607.674,08D 19.210,680 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 1.354,30D 1.476,720 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 606.319,780 17.733,960 

ESTOQUE 848.850,150 325.400,00D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 848.850,150 325.400,00D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 107.829,740 134.994,660 

OUTROS CRÉDITOS 500,000 0,00 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 500,00D 0,00 

IMOBILIZADO 107.329,74D 134.994,660 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 6.882,73D 0,00 

VEÍCULOS 170.000,00D 170.000,000 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 69.552,99C 35.005,34C 

• 
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.P.J.: 32.593.430/0001-50 
c. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 
lereço: AVENIDA AV HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 
3nço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

• 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇOES TRIBUTÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

OBRIGAÇOES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EmpRÉSTIMOS 

PARCELAMENTOS 

PASSIVO NAO-CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGTVEL A LONGO PRAZO 

FINANCIAMENTOS 

PARCELAMENTOS 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

ProceSsoVOC6011-11?-42,2v1
Fls.:  )1/./ 

c-2:543aa—, 2021 
31'12 2022 31112, 2021 

5.928.743,47C 6.776.481,77C 

349.155,87C 788.808,95C 

232.724,95C 432.724,95C 

232.724,95C 432.724,95C 

33.221,88C 209.307,03C 

33.221,88C 209.307,03C 

8.247,72C 6.166,41C 

5.018,90C 4.678,78C 

3.228,82C 1.487,63C 

74.961,32C 140.610,56C 

47.234,72C 140.610,56C 

27.726,60C 0,00 

125.034,46C 0,00 

125.034,46C 0,00 

67.270,26C 0,00 

57.764,20C 0,00 

5.454.553,14C 5.987.672,82C 

50.000,00C 50.000,00C 

50.000,00C 50.000,00C 

5.404.553,14C 5.937.672,82C 

5.404.553,14C 5.937.672,82C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
3.928.743,47 (cinco milhões novecentos e vinte e oito mil setecentos e quarenta e três reais e quarenta e sete centavos) 

;E MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
CIO ADMINISTRADOR Contador 

109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 
CPF: 640.713.679-20 

• 



.P.J.: 32.593.430/0001-50 

Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 
lereço: AVENIDA AV HENRIQUE A4ANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/ 
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Fls.:
scrição RUhrica: 2022j/z ... 2021 

:MA BRUTA 2651 552.566,32 

3uÇõEs (1.906.763,69) (1.327422,00) 

;MA LÍQUIDA 2.358.399,58 8.224.944,32 

(1.243.216,68) (2.579.697,70) 

:RO BRUTO 1.115.182,90 5.645.246,62 

;PESAS OPERACIONAIS (610.345,07) (324.632,08) 

;PESAS COM VENDAS (272.604,54) (131.031,53) 

:PESAS ADMINISTRATIVAS (176.597,58) (133.155,83) 

;PESAS COM PESSOAL (113.386,11) (54.032,51) 

IP* TRIBUTARIAS (47.756,84) (6.412,21) 

;ULTADO FINANCEIRO (37.957,51) 1.186,57 

;PESAS FINANCEIRAS (41.244,51) (3.687,56) 

:EITAS FINANCEIRAS 3.287,00 4.854,13 

iULTADO OPERAC:IONAL 0,00 77.691,66 

ERAS RECEITAS OPERACIONAIS 0,00 77.691,66 

iULTADO ANTES DO IR E CSU. 466.880,32 5.399.492,77 

:RO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 466.880.1? S.39'.492.77

I RCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
ADMINISTRADOR Contador 

>F: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 
CPF: 640.713.679-20 



I.P.J.: 32.593.430/0001-50 
iereço AVENIDAAV HENRIQUE MANSANO. 1595 ALPES LONDRINA/PR CEP 86075-000 
c. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 
dizado em 31 de Dezembro de 2022 

ProCeSS4~00  

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULAD Çls.:

tiscriminação 

FolhA 

NCIME Página 328 de 338 

RuWide 
UCROS/PROUÍZOS 2022 2021 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 5.937.672,82 1.738.180,05 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00 

Reversão de Reservas 0,00 0,00 

Outros Recursos 0,00 0,00 

Lucro Liquido do Ano 466.880,32 5.399.492,77 

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 0,00 

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00 

(-)Prejuizo Liquido do Ano 0,00 0,00 

TOTAL 6.404.553,14 7.137.672,82 

tsurtações 
Transferências para Reservas 0,00 0,00 

Dividendos ou Lucros Distribiídos, Pagos ou Creditados (1.000.000,00) (1.200.000,00) 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 0,00 

Outras Destinações 0,00 0,00 

TOTAL (1.000.000,00) (1.200.000,00) 

JCROS OU PROUIZOS ACUMULADOS 5.404.553,14 5.937.672,82 

)5E MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
)CIO ADMINISTRADOR Contador 
PF: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 

• 



32.593.430/0001-50 
ereço: AVENIDA AV HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 
odo: 01/01/2022 - 31/12/2022 

:. Junta Comerdal: 41208967625 Data: 29/01/2019 
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

Nista!~ 

CAPITAL 
REALIZADO 

AUTORIZADO 

RESERVAS DE 

LUCROS 

Total Capital Social Lucro/ Prejuizo 
do Exercido 

LUCROS OU 
PREJUIZOS 

ACUMULADOS 

o em 31/12/2020 
o Liquido 

o ern 31/12/2021 
o Liquido 
o em 31/12/2022 

Processo~Cia  

Fls.:  .71/1 3$ 
Rubrica:  c:CY 

50.000,00 1.738.180,05 1.788.180,05 
0,00 -5.399.492,77 5.399.492,77 0,00 

50.000,00 5.937.672,82 5.987.672,82 
0,00 466.880,32 -1.000.000,00 -533.119,68 

50.000,00 466.880,32 4.937.672,82 5.454.553,14 

•E MARCIO CARREGA 
:10 ADMINISTRADOR 

: 109.523.298-32 

• 

REGINALDO ANTONIO FIORI 

Contador 
Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 



V.P.J.: 32.593.430/0001-50 
dereço: AVENIDA AV HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 
rodo: 01/01/2022 - 31/12/2022 Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 
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Processo;g106170',917,-t4 

DEMONS1 RAÇA° DOS FLUXOS DE CAIXA PELO t Ài:i(J...)0 DIRETO E IS.:  r2 1/15b 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 Rubrica:_ 
2022  021 

[VIDADES OPERACIONAIS 
Valores Recebidos de Clientes 
Valores pagos a fornecedores 
Valores pagos a empreqados 
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 
Tributos pagos 
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 
Outros recebimentos(pagamento) líquidos 
CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

3.899.849,11 
(2.497.071,82) 

(95.673,40)
1.307.103,89 

(440.733,69)
866.370,20 

4.039.934,60 
(1.773.691,38) 

(42.430,04)

2.223.813,18 
(253.882,81)

1.969.930,37 
(497.091,32) (157.721,38) 

369.278,88 1.812.208,99 

[VIDADES DE INVESTIMENTO 
Cumpras de imobilizado (6.882,73) 0,00 
Aquisição de ações/cotas (500,00) 0,00 
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (7.382,73) 0,00 

IN/IDADES DE FINANCIAMENTO 
^lamentos de lucros e dividendos 
Wpréstimos tornados 

CAIXA LIQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

Jução nas Disponibilidades 
;PONIBILIDADES - NO INICIO DO PERÍODO 
iPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 

(1.000.000,00) (1.200.000,00) 
(29.383,08) 121.617,56 

(1.029.383,08) (1.078.382,44) 

(667.486,93) 
1.100.674,63 

433.187,70 

JOSE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 

SOCIO ADMINISTRADOR Contador 
CPF: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 

• 

733.826,55 

366.848,08 
1.100.674,63 
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Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 
CNP): 32.593.430/0001-50 Número livro: 
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data. 29/01/2019 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

ProceSã0:/41 001/2~,1 
Fls.:  2 1441-

;Rubrica: 

331 
4 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sociedade que gira na cidade de Londrina - 

Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano, 1595 - Alpes - CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado 

do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de 29/01/2019, inscrita no CNPJ sob n. O 32.593.430/0001-50 - Empresa 

com tributação Optante pelo LUCRO PRESUMIDO. Seu objeto social é Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar. 

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO 

As demonstrações contábeis encerradas em 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 (comparativos) 

aqui compreendido: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 

Acumulados (DLPA) e Demonstração dos Fluxos de caixa (DFC), foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos 

preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios contábeis. O 

resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devam ser 

incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem, sempre simultaneamente quando se 

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Os administradores da empresa optaram pela 

contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada à legislação profissional, e 

estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e 

ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do 

conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do documental remetido 

para contabilização pela administração da empresa, respondendo está, pela veracidade, integralidade e procedência. A 

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que 

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto às documentações e procedimentos. A responsabilidade 

profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente 

notificados pela administração da empresa a este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e 

premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas do \,alor justa; provisões; perdas por redução ao 

valor recuperável (Impiamente) e a determinação da vida útil de determinados ativos. 

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o 

passivo e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras são 

ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da 

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do 

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil. 

4 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real 
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Emprese: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Folha: 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NiGmero livro: 
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2015 

332 

Processo:109600-tet7?-31. 

Fls.:  ) 1// 

Rubrica:  Z.Z 7
os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores leais e vencíveis dentro dc 

4 

b) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do 

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos. 

5 - IMOBILIZADO 

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados corno custo todos os valores necessários para que o 

imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de 

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em 

conformidade com a Resolução 1255/2.009 que instituiu o Pronuncianiento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas 

e Médias Empresas, com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislação. 

• 6 - PATRIMONIO UQU IDO 

O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum 

real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

SOCIO 

.10SE MARCIO CARREGA 

CESAR RAFAEL CARREGA-11-

1— TOTAL 

QUOTAS R$ 

25.000 —25.000,00 

25.000 —125.0000 

50.000 —5o.poo,o61 

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE 

A empresa está sujeita à contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração 

da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilioade de eventuais perdas com as mesmas, 

ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando necessário. 

8 - INSTRUMENTO FINANCEIROS 

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa cru 31 de aezembro de 2022 estão todos registrados em 

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras. 

9 - RECEITAS E DESPESAS 

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa 

pelo valor justo incorrido através de notas ficam e recibos, em conforniiciade com as exigências legais e Fiscais. 

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES 

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favorável ou desfavorável entre o final do período contábil e a 

data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para api ovação. 

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
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Processo: 

Fls.: 

Rubrica: 

o 

A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das dern-CriStraWs" contábeiS 

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Meldias Empresas, expedida pelo Conselho Federal 

de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame conceituai 

e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela 

aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

4 

12 - DAS INFORMAÇÕES 

As informações relativas ao período-base 2022, fornecidas para escrituração e elaboração das demonstrações 

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, 

municipal, trabalhista, previdenciána, comerciais, financeira e bancária são fidedignas, repassadas ao responsável 

técnico contábil pelo Administrador Sócio Responsável da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, sociedade que gira na cidade de Londrina — Estado ao Paraná na Avenida Henrique Mansano, 

1595 — Alpes — CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob a NIRE 41208967625 em data de 

29/01/2019, inscrita no CNP] sob n. 0 32.593.430/0001-50 

13 - ESTOQUES 

O estoque registrado em conta própria foi pelos Administradores e funcionários, levantados fisicamente e avaliados de 

acordo com a política de mensuraçao de estoque determinada pela empresa e perfazem a realidade do período 

encerrado em 31 de Dezembro de 2022, e repassados ao respansavel técnico para elaboração e transcrição ao 

Balanço Patrimonial. 

14 - RESULTADO ABRANGENTE 

Náo foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação do 

Patrimônio Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados 

de transação com os sócios. (Item 3.18 da resolução do CFC 1255/09) 

15- CONTINUIDADE 

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e pretende dar continuidade aos negócios. 

Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa ge-ar dúvidas significativas sobre a capacidade de 

continuar operando. Portanto as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da continuidade 

operacional. 

SOCIO ADMINISTRADOR RESPONSAVEL TECNICO 

JOSE MARCIO CARREGA REGiNALDO ANTONIO FIORI 
SOCIO ADMINISTRADOR Contaoor 
C.P.F. 109.523.298-32 C.RC PR-036115,0-2 

C.P.F. 640.71:1.679-20 
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ntém este livro 337 folhas numeradas do No. 1 ao 337 emitidas através de pi ocessamento eletronico de dados, que 
-viu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2022 a 31/12/2022. 

Proceiso:/aa60eltmOa-3/ 
As.:  214140 

ime da Empresa  M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARE  

mo  Comércio Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

dereço  AVENIDA AV HENRIQUE MANSANO, 1595 

mplemento 

ire  ALPES 

inicipio   LONDRINA 

tado  PR 

;crição no CNP)  32.593.430/0001-50 

;crição Estadual  90802785-08 

gistro na junta  41208967625 Data registro: 29/01/2019 

;crição Municipal 

• 

iNDRINA, 31/12/2022 

SE MARCIO CARREGA R.EGINALDO ANTONIO FIORI 
CIO ADMINISTRADOR Contador 
F: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 
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Processo: CO e /1002-14 
Fls.:  144 
Rubrica:  ce› 

Certificamos que o ato da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10952329832 JOSE MARCIO CARREGA 

64071367920 REGINALDO ANTONIO FIORI 

çer.or 

JUCEPAR 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 01/03/2023 17:46 SOB N° 20231416628. 

PROTOCOLO: 231416628 DE 28/02/2023. HIRE: 41208967625. 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTLA 

SILVANO PEREIRA DE ANDRADR 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 01/03/2022 

empresaincil.pr.gov.br 



• 

• 

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração JUCEPAR

Processo' 
Fls.: 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO D* IG IAL nuhrica: 
»4 14,2 

te? 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n° 
12406224598 em 02/05/2024, protocolo 243125186. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Número de Registro: 41208967625 

CNPJ: 32593430000150 

Munícipio: Londrina 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIARIO 

Número de Ordem: 5 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Assinante(s) Nome 

10952329832 JOSE MARCIO CARREGA 

64071367920 REGINALDO ANTONIO FIORI PR036115 

4,or 

CRCIOAB 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2024 16:09 SOB N° 20243125186. 

PROTOCOLO: 243125186 DE 02/05/2024. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12406224598. NIRE: 41208967625. 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

RONALDO ANTONIO DO NASCIMENWO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 02/05/2024 

emprosafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento. se impresso, fica sujado omprovaio de sua autenticioade nos respectivos portais. 
informando seus respectivos cegos de verificak 

JUCEPAR 
..... Me' ...as• 
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ntém este livro 12 folhas numeradas do No. 1 ao 12 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

'me da Empresa  M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARE 

mo  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

dereço  AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595 

mplemento 

ie  ALPES 

inicipio   LONDRINA 

tado  PR 

scrição no CNP)  32.593.430/0001-50 

;crição Estadual  90802785-08 

gistro na junta  41208967625 Data registro: 29/01/2019 

;crição Municipal 

• 
,NDRINA, 01/01/2023 

SE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
ICIO ADMINISTRADOR Contador 
F: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 



.P.J.: 32.593.430/0001-50 Número bro: 0005 
c. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 
lereço: AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 
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Pá 2 de 13 Página 

PrOCGISOi z

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição . ...- 7•--21MV 2022 

31,12/2073 31112/2022 

ATIVO 4.776.696,970 5.928.743,47D 

ATIVO CIRCULANTE 4.705.717,050 5.820.913,730 

DISPONIVEL 238.841,00D 433.187,700 

CAIXA 145.891,940 123.033,250 

APLICAÇOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 92.949,060 310.154,450 

CLIENTES 1.709.504,480 3.931.201,80D 

DUPLICATAS A RECEBER 1.709.504,480 3.931.201,80D 

OUTROS CREDITOS 571.585,57D 607.674,080 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 3.163,02D 1.354,300 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 568.422,550 606.319,780 

ESTOQUE 2.185.786,000 848.850,15D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2.185.786,000 848.850,150 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 70.979,92D 107.829,740 

OUTROS CREDITOS 1.118,90D 500,00D 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.118,90D 500,000 

IMOBILIZADO 69.861,02D 107.329,740 

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 6.882,730 6.882,730 

VEICULOS 170.000,00D 170.000,000 

(-) DEPRECIACOES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 107.021,71C 69.552,99C 

• 

• 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Número livro: 0005 
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tg Process lootoPp-a.01/41 

Y-14é4i4 Fls.: 

Descrição 
%trica: 

lifk711- 4 2022 

• 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREvIDENCIÁRIA 

OBRIGAÇÕES COMO PESSOAL 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRÉSTIMOS 

PARCELAMENTOS 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

FINANCIAMENTOS 

PARCELAMENTOS 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

31/122023 31,12:2022 
4.776.696,97C 5.928.743,47C 

241.513,36C 349.155,87C 

135.424,07C 232.724,95C 

135.424,07C 232.724,95C 

22.179,09C 33.221,88C 

22.179,09C 33.221,88C 

13.697,12C 8.247,72C 

6.559,12C 5.018,90C 

7.138,00C 3.228,82C 

70.213,08C 74.961,32C 

42.486,48C 47.234,72C 

27.726,60C 27.726,60C 

54.821,38C 125.034,46C 

54.821,38C 125.034,46C 

24.783,78C 67.270,26C 

30.037,60C 57.764,20C 

4.480.362,23C 5.454.553,14C 

50.000,00C 50.000,00C 

50.000,00C 50.000,00C 

4.430.362,23C 5.404.553,14C 

4.430.362,23C 5.404.553,14C 

2ECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
1.776.696,97 (quatro milhões setecentos e setenta e seis mil seiscentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos) 

;E MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
CIO ADMINISTRADOR Contador 

109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 
CPF: 640.713.679-20 

• 



Número livro: 0005 

Página 4 de 13 
crição: 32.593.430/0001-50 
lereço: AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 
iodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 
c. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

ProceS$0:1 00‘00 it:K)j-r/ 

Fls.:

Rubrica: 
eficiente Fórmula Valor Resultado 

lice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 4.705.717,05 + 70.979,92 

Passivo Circulante + Passivo Não-Orculante 

lice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

241.513,36 + 54.821,38 

4.705.717,05 

Passivo Circulante 

lice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 

lice de Liquidez 

adieta 

241.513,36 

4.705.717,05 - 2.185.786,00 

Passivo Circulante 

Disponivel 

241.513,36 

238.841,00 

Passivo Circulante 

lice de Solvência Geral Ativo 

241.513,36 

4.776.696,97 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

lice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

241.513,36 + 54.821,38 

241.513,36 + 54.821,38 

1  Passivo Total 

lice de Endividamento Passivo Circulante 

4.776.696,97 

241.513,36 

Tente Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

4.480.362,23 + 0,00 

16,12 

19,48 

10,43 

0,99 

16,12 

0,06 

0,05 

efidente Fórmula Valor Resultado 

eu de Enddamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

• 
241.513,36 + 54.821,38 

Ativo 

E MARCIO CARREGA 
:10 ADMINISTRADOR 
: 109.523.298-32 

REGINALDO ANTONIO FIOR1 
Contador 
Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 
CPF: 640.713.679-20 

4.776.696,97 

0,06 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/20 

Número livro: 0005 
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rocesseil 491;cv I 

scrição p ukric,• 2023 2)22 445,7 

:EITA BRUTA 4,055476,25 zrzbb. ,27 
XIÇÕES (490.822,91) (1.906.763,69)
:EITA LIQUIDA 3.564.653,34 2.358.399,58 
k/ (3.088.531,09) (1.243.216,68) 
:R0 BRUTO 476.122,25 1.115.182,90 
;PESAS OPERACIONAIS (407.544,21) (610.345,07)
;PESAS COM VENDAS (53.630,44) (272.604,54)
;PESAS ADMINISTRATIVAS (158.587,30) (176.597,58)
;PESAS COM PESSOAL (184.616,54) (113.386,11)
;PESAS TRIBUTARIAS (10.709,93) (47.756,84)
;ULTADO FINANCEIRO (42.768,95) (37.957,51)
i, FINANCEIRASAl S (43.775,23) (41.244,51)
:WS FINANCEIRAS 1.006,28 3.287,00 
;ULTADO OPERACIONAL 0,00 0,00 
;ULTADO ANTES DO IR E CSLL 25.809,09 466.880,32 
:RO LIQUIDO DO EXERCICIO -,5.809.09 466.880 1, 

)SE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
)CIO ADMINISTRADOR Contador 
)F: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 

• 



I.P.J.: 32.593.430/0001-50 
Jereço. AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 

c. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 

3lizado em 31 de Dezembro de 2023 

Fnlha• Of1116 

Núme Página 6 de 13 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PRE3UÍZOS ACUMULADOS 

dscriminação Valor 

UCROS/PREIWZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 

Reversão de Reservas 

Outros Recursos 

Lucro Liquido do Ano 

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 

(-)Prejuízo Liquido do Ano 

TOTAL 

sesso:)00b0a.4 À7v,47 
Fisgo° c21/1 
Ru : 

25.809,09 

:  <TZWY 
25.809,09 

0,00 

0,00 

0,00 

5.430.362,23 

2022 
72,82 

0,00 

0,00 

0,00 

466.880,32 

0,00 

0,00 

0,00 

6.404.553,14 

,ESTINAÇÕES 
Transferências para Reservas 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 

Outras Destinações 

TOTAL 

JCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

•
)SE MARCIO CARREGA 
3CIO ADMINISTRADOR 
PF: 109.523.298-32 

• 

0,00 

(1.000.000,00) 

0,00 

0,00 

(1.000.000,00) 

4.430.362,23 

REGINALDO ANTONIO FIORI 
Contador 
Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 
CPF: 640.713.679-20 

0,00 

(1.000.000,00) 

0,00 

0,00 

(1.000.000,00) 

5.404.553,14 



.P.J.: 32.593.430/0001-50 
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odo: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Número livro: 0005 
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:. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

CAPITAL RESERVAS DE 

REALIZADO LUCROS 

AUTORIZADO 

HIsbkico Capital Social Lucro/ Prejuizo 

do Exercicio 

LUCROS OU 

PREJUIZOS 

Total Processo:kdaa /kl:2.4)14 
As.:

ACUMULADOS 
Rubrica:  re'r 

o em 31/12/2021 

o ligue() 

o em 31/12/2022 

o Uqutdo 

o em 31/12/2023 

50.000,00 5.937.672,82 5.987.672,82 

0,00 466.880,32 -1.000.000,00 -533.119,68 

50.000,00 5.404.553,14 5.454.553,14 

0,00 25.809,09 -1.000.000,00 -974.190,91 

50.000,00 25.809,09 4.404.553,14 4A80.362,23 

E MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
:10 ADMINISTRADOR Contador 
: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 

• 

• 
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Processo:/0 9.)31, 
s.: DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉ1000 DIRETO ?MIM"? 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 Rubrica: <GY 

[VIDADES OPERACIONAIS 
Valores Recebidos de Clientes 
Valores pagos a fornecedores 
Valores pagos a empregados 
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 
Tnbutos pagos 
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 
Outros recebimentos(pagamento) líquidos 
CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

[VIDADES DE INVESTIMENTO 
Compras de imobilizado 
Aquisição de ações/cotas 
CAIXA LIQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (618,90) (7.382,73) 

6.160.597,67 
(4.796.067,56) 

(126.520,42)
1.238.009,69 
(159.034,52)
1.078.975,17 

2022 

12.899.849,11 
(11.497.071,82) 

(95.673,40) 
1.307.103,89 
(440.733,69)

866.370,20 
(225.468,25) (497.091,32) 

853.506,92 369.278,88 

IVIDADES DE FINANCIAMENTO 

ligamentos de lucros e dividendos 
préstimos tomados 

CAIXA LÍQUIDO GERADO PEIAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

iução nas Disponibilidades 
;PONIBILIDADES - NO Inibuo DO PERÍODO 
;PONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 

• 

0,00 
(618,90) 

(6.882,73) 
(500,00) 

(1.000.000,00) (1.000.000,00) 
(47.234,72) (29.383,08) 

(1.047.234,72) (1.029.383,08) 

(194.346,70) (667.486,93) 
433.187,70 1.100.674,63 
238.841,00 433.187,70 

JOSE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 

CPF: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 
CPF: 640.713.679-20 
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Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES L'I&A 
CNP.): 32.593.430/0001-50 
Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

Folha: 
Número livro: 

9 
0005 

Processo:MC&VIP0 ) --31 
As.: 

Rubrica:  (0 -

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sociedade que gira na cidade de Londrina — 

Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano, 1595 — Aipes — CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado 

do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de 29/01/2019, inscrita no CNP) sob n. 0 32.593.430/0001-50 - Empresa 

com tributação Optante pelo LUCRO PRESUMIDO. Seu objeto social é Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar. 

2 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro 2022 e 31 de Dezembro de 2023 (comparativos) 

aqui compreendido: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 

Acumulados (DLPA) e Demonstração dos Fluxos de caixa (DFC), foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos 

preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislaçoes aplicáveis e aos Princípios contábeis. O 

resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devam ser 

incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem, sempre simultaneamente quando se 

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. Os administradores da empresa optaram pela 

contrafação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada à legislação profissional, e 

estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e 

ainda conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do 

conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados pioduzidos são frutos do documental remetido 

para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, peia veracidade, integralidade e procedência. A 

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que 

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto às documentações e procedimentos. A responsabilidade 

profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente 

notificados pela administração da empresa a este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e 

premissas, tais como: mensuração de perdas estimadas; estimativas do valor justa; provisões; perdas por redução ao 

valor recuperável (Impiamente) e a determinação da vida útil de determinados ativos. 

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim o ativo, o 

passivo e o resultado apresentado nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeiras são 

ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da 

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do 

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil. 

4 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Ativo Circulante - A prática contábil adotada é Pelo regime de Competência. A moeda funcional da empresa é o real 
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os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e vencíveis dentro d 

10 

b) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo vencíveis dentro do 

exercício social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos. 

5 - IMOBILIZADO 

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o 

imobilizado estivesse á disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de 

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em 

conformidade com a Resolução 1255/2.009 que instituiu o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas 

e Médias Empresas, com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislação. 

6 - PATRIMONIO LIQUIDO 

O capital social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 quotas de valor nominal R$ 1,00 (hum 

real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sécios: 

SOCIO QUOTAS 

30SE MARCIO CARREGA 25.000 

CESAR RAFAEL CARREGA 1 25.000 

TOTAL 4- 50.000 

25.000,00 1

25.000,60- 1 

50.000,00-

7 - PREVISOES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTE 

A empresa está sujeita à contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração 

da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas, 

ajustando a precisão para contingências e eventuais, a débito ou crédito de resultados, quando necessário. 

8 - INSTRUMENTO FINANCEIROS 

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa 'em 31 de dezembro de 2023 estão todos registrados em 

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras. 

9 - RECEITAS E DESPESAS 

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa iecebido com base nas notas fiscais, e as despesas da empresa 

pelo valor justo incorrido através de notas ficam e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais. 

10 - EVENTOS SUBSEQUENTES 

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente favoravel ou destavulavel entre o final do período contábil e a 

data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para apiova;ão. 

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 
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Rubrica: 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das d -tee:straçoes• COn s em 

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal 

de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da empresa também procedeu ao exame conceitual 

e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela 

aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

11 
0005 

12 - DAS INFORMAÇÕES 

As informações relativas ao período-base 2023, fornecidas para escrituração e elaboração das demonstrações 

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, 

municipal, trabalhista, previdenciária, comerciais, financeira e bancária são fidedignas, repassadas ao responsável 

técnico contábil pelo Administrador Sócio Responsável da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, sociedade que gira na cidade de Londrina - Es-tadc do Paraná na Avenida Henrique Mansano, 

1595 - Alpes - CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41208967625 em data de 

29/01/2019, inscrita no CNRJ sob n. 32.593.430/0001-50. 

13 - ESTOQUES 

O estoque registrado em conta própria foi pelos Administradores e funcionários, levantados fisicamente e avaliados de 

acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e perfazem a realidade do período 

encerrado em 31 de Dezembro de 2023, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao 

Balanço Patrimonial. 

14 - RESULTADO ABRANGENTE 

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE, pois, não houve mutação do 

Património Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados 

de transação com os sócios. (Item 3.18 da resolução do CK 1255/09) 

15- CONTINUIDADE 

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e pretende dar continuidade aos negócios. 

Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gera; dúvidas significativas sobre a capacidade de 

continuar operando. Portanto as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da continuidade 

operacional. 

SOCIO ADMINISTRADOR RESPONSAVEL TECNICO 

JOSE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FI6R1 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 
C.P F 109.523.298-32 C R.0 PR-03b115/0-2 

C.P.F 640.713.679-20 
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ntém este livro 12 folhas numeradas do No. 1 ao 12 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Processo:/e 141.1?-221-

Fls.:_s21, 1_U---

'me da Empresa  M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR 

mo  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

dereço  AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595 

ritento 

irro   ALPES 

inicipio   LONDRINA 

tado  PR 

;crição no CNPJ  32.593.430/0001-50 

;crição Estadual  90802785-08 

gistro na junta  41208967625 Data registro: 29/01/2019 

;crição Municipal 

,NDRINA, 31/12/2023 

SE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
CIO ADMINISTRADOR Contador 
F: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Processo:W.06.0 4 ttJ314
Fls.: 

Rubrica: 

Certificamos que o ato da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10952329832 JOSE MARCIO CARREGA 

64071367920 REGINALDO ANTONIO FIORI 

r, 

JUCEPAR
rv •. 4••••••••• 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 02/05/2024 16:09 SOB N° 2C243125186. 
PROTOCOLO: 243125186 DE 02/05/2024. RIFE: 41208967625. 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

RONALDO ANTONIO DO NASCIMENTO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

CURITIBA, 02/05/2024 

amprefafacil.pr.gov.br 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ? 

' Ntsr:ONAL,C,NDF: 

CRASILEJRA 

l A UAI-2f 

CPCRA-Fo. 
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, LAÇÀZ 
ANTC,WG EOftDO7, }CRI 

:=12;RA DE PAULA ;:!..(::R.1 

AS5iNATIJRA De, PROFiSSIONAL 

EPRO+, • 

,cwoRNA mE.VZ 
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PRESIDES CRC 
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Londri e 
Produtos luspilaiar Processo:/006cv 

~.‘ Fls.: 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE M14 c1 :

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 
32.593.430/0001-50 com sede na AV HENRIQUE Ev1ANSANO 1595 JD ALPES CEP 86075-000 
LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. JOSE MARCIO CARREGA 
portador da Carteira de Identidade n° 14.727.572 e do CPF n° 109.523.298-32. 

DECLARA, para fins sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA. conforme Inciso I do artigo 3 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, 
r 4, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3° 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

REGI NALDO Assinado de forma digital 
por REGINAIDO ANTONIO 

ANTONIO FIORI:64071367920 

FIORI:64071 367920 Dados: 2024.07.31 09:46:47 
-03'00 

JOSE MARCIO 
CARREGA:10952 
329832 

Aiqudo de lama elgita. po, .~1 .0 
CARREW.1095132902 
ONt <.11(1,4CPtosit o~renna da 
twohlederai do BNU 901,..ffle.04 

SE0J4A *El ow3n114?”00030. 
..ffleXONFIRENal cm.10% ~00 
C .KGA.10)52, 2,4». 

Contador-CRC PR 036115/0-2 Representante Legal 
Reginaldo Antônio Fiori Jose Marcio Carrega 

Londrina, 31 de julho de 2024. 

LONDRIIvIEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES UMA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 - 1E: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA - PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MA1L: londrimedi.licitacao@gmail.com 



CRCPR 
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DO PARANÁ 

Processt i _ 
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Rubrica: <CP 
Fs.: 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO 

NOME • REGINALDO ANTONIO FIORI 
REGISTRO • PR-036115/0-2 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF  —.713.679-" 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 02/07/2024 as 08:56:38. 
Válido até: 30/09/2024. 
Código de Controle: 411159. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 
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CRCPR 
CONSEUI0 REGIONAL DE CONTABIUDAD 
DO PARANÁ 

f  ,,145 
Processo:/01;60a4-012)-
Fis.:

1/

Rubrica: cZ5' 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO 

NOME • REGINALDO ANTONIO FIORI 
REGISTRO • PR-036115/0-2 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.713.679-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 02/07/2024 as 08:52:22. 
Válido até: 30/09/2024. 
Código de Controle: 650388. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 

about:blank 1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE LONDRINA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CERTIDÃO 
"PARA FINS GERAIS" 

Busca não contempla Execuções de Pena do Sistema SEE 

ARY TRISTÃO 

Titular 

Empregados Juramentados 

Ana Paula Tristão 
Lourival Danetutti 

Edenitson Donisete Macri 
edei Bueno Moraes 

Ozeas Finheiro de Goes 
Marta Rocha 

Processo: ,from  I 
Fls.: 
Rubrica:  PI no21  1 

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que, 
revendo os livros e registros eletrônicos de distribuição CíVEL (inclusive 
Interdição, Tutela, Curatela, Protesto contra Alienação de Bens, Falência, 
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial ou Insolvência), 
FAZENDA PÚBLICA, EXECUÇÃO FISCAL (Estadual e Municipal), 
CRIMINAL, JUIZADO ESPECIAL (Cível, Fazenda Pública e Criminal) e 
FAMíLIA do Cartório a meu cargo, deles NÃO CONSTA ter sido distribuído 
nesta Comarca feito algum contra: 

Nome M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CPF/CNPJ 32.593.430/0001-50 
Local da sede LONDRINA-PR 

CUSTAS: R$ 42,95 
Lei 21.868/2023 - Tab )NI - 141 VR C x 0.277 .0- 10% 

Consulte a autenecidede desta txtrtiddo em 
https:llautentiadade.dsbibuldortcrdrina.canbrArdexphp?codigo. 

01C4588C86245435C9EA515CD81715FE 

Busca referente aos últimos 20 anos. 
O referido é verdade e dou fé. 
Londrina, 1 de Agosto de 2024. 

Assinado eletrônicam ente por 
IWERLEI BUENO MORAES 

CPF : 727.061.809-78 
Dados: 2024-08-02 16:19:03 

DISTRIBUIDOR 

Bueno Moraes 
Empregado Juramentado 

E)pedido par LWJJ 



05/07/2024, 11,26 Instruções para obtenção da certidão de Licitações - TJPR 

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos 
veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de 05/07/2012, 

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 
Poder Judiciário 

do art. 1" do Decreto J i irio tf 930/2012, de 29/06/2012, 

NOCati$0: 

Fls.:  ) 1446 

Rubrica: 

CERTIFICA, para fins dc licitações, contratos da administração pública e outras destinações comerciais, que no Foro Central da 
Comarca da Região Metropolitana de Londrina, existe 1 (um) Oficio de Distribuidor, Contador, Partidor, Avaliador e Depositário 
Público e 3 (três) Tabelionatos de protesto de títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná - Lei 
Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003). 

Curitiba, 1 de Julho de 2024 

Laís Lecinia Barboza 
Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

about:blank 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE LONDRINA 
1° Tabelionato de Protesto de Títulos 

BRUNO CESAR DE OLIVEIRA MACHADO 
CPF: 000.105.901-70 

Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE PROTESTO 

Processo:/00600/00 314 

Rubrica: 
,2-14 6-1  I 

Certifico, a pedido expresso de parte interessada, que, revendo neste Tabelionato os livros de Registro de 
Protesto, neles verifiquei nada constar nos últimos 5 (cinco) anos com relação à: 

[Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA . 
Pessoa jurídica 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Emolumentos 

Londrina-PR, 26 de julho de 2024. 
Em testemunho da verdade. 

SANDRA CRISTINA ROCKENBACH RODRIGUES SILVA 
Escrevente Substituta 

Certidão R$ 1939,  (VRC 70,00), FUNREJUS (25%) R$ 4,85, ISS R$ 0,39, FUNDEP R$ 0,97. 
Selo de Fiscalização Pago R$ 1,00. Total R$ 26,60. 

Selo digital n°: SFTPtrgumo.s2vGC-xVcov.1365g 4) Digitado por: PATRICIA BRUGNARO OLIVEIRA 

FUNARPEN 
E kt::3'11 E 

- • 
SELO DE FISCALIZAÇÃO 

selo.funarpen.com.br 

Se impresso, para a oonferència, acesse o site https://www.cenprotnacional.org.br e digite o código: 41137002091576901240725. 

Documento emitido em via única. Qualquer rasura ou indicio de adulteração será considerado fraude. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICIPIO E COMARCA DE LONDRINA 
20 TABELIONATO DE PROTESTO DE TITU LOS 

BEATRIZ XAVIER ROCHA 
CPF: 610.892.149-87 

Tabeliã 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE PROTESTO 

PrOCeSSOOOka 45'0  )14 

Fls.:  c)-1445 2 

Rubrica: 4` 
•••=.0.1•11/...11. 

Certifico, a pedido expresso de parte interessada, que, revendo neste Tabelionato os livros de Registro de 
Protesto, neles verifiquei nada constar nos últimos 5 (cinco) anos com relação à: 

Pessoa jurídica [ 
Nome: M CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Emolumentos 

Londrina-PR, 25 de julho de 2024. 
Em testemunho da verdade. 

BEATRIZ 
XAVIER 
ROCHA:6108 
9214987 

Assinado de forma 
digital pot BEATRIZ 
XAVIER 
ROCHA:61089214987 
Dados: 2024.07.25 
16.3709 -030t7 

BEATRIZ XAVIER ROCHA 
Tabeliã 

Certidão R$ 1939,  (VRC 70,00), FUNREJUS(25%) R$ 4.85, ISS R$ 0,39, FUNDEP R$ 0,97. 
Selo de Fiscalização Pago R$ 1.00. Total R$ 26.60. 

Seio digital n°: SFTP1.hqmeo.sdPXT-7AfGf.F693q 
Digitado por DANILO RAIA 

FUNARPEN 
El 

• 
1".1-111" 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 
selo.funarpen.com.br 

Documento emitido em via única. Qualquer rasura ou indicio de adulteração será considerado fraude. 

Avenida Higienópolis, - Londrina - PR - CEP: 86020-080 - (43) 3029-5183. 
Horário de funcionamento: 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO E COMARCA DE LONDRINA 
3° TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

JOÃO NORBERTO FRANÇA GOMES 
CPF: 519.921.249-49 

Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE PROTESTO 

Fls.: 

Rubrica: 4:C7 

~W1  IProcesso' 

Certifico, a pedido expresso de parte interessada, que, revendo neste Tabelionato os livros de Registro de 
Protesto, neles verifiquei nada constar nos últimos 5 (cinco) anos com relação à: 

[Nome: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Pessoa jurídica 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

Emolumentos 

Londrina-PR, 25 de julho de 2024. 
Em testemunho da verdade. 

DIOGO DA Assinado de forma 

CUNHA digital por DIOGO DA 
CUNHA 

SANTOS:032 SANT05:03283705925 
Dados: 2024.07.25 
17:04:42 -03'00' 83705925 

DIOGO DA CUNHA SANTOS 
Escrevente Substituto 

Certidão R$ 19,39 (VRC 70,00), FUNREJUS (25%) R$ 4,85, ISS R$ 0,39, FUNDEP R$ 0,97, 
Selo de Fiscalização Pago R$ 1,00. Total R$ 26,60. 

Selo digital ri*: SFTP1.6geTo.cK419-cfhJD.F698q 
Digitado por: MATHEUS HENRIQUE DA SILVA 

FUNARPEN 
3-13 

rirk
ir 1  À". .;e1)F 

ir:2•Se . .2 e::*

SELO DE FISCALIZAÇÃO 
selo.funarpen.com.br 

Se impresso, para a conferência, acesse o site https://www.cenprotnacionalorg.br e digite o código: 41137002091578703240725. 

Documento emitido em via única. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude. 

Rua Santos, - Londrina - PR - CEP: 86020-041 - falecom©3protestos.com.br - (43) 3027-2635. 
Horário de funcionamento: 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 32.593 430/0001-

50, com sede na cidade de Londrina. Estado do Paraná, Av. Henrique Mansano n° 1595 — 

JD ALPES, CEP 86075-000. faz parte do quadro de fornecedores, sendo que esta empresa 

fornece equipamentos diversos, material de consumo, instrumentais, moveis hospitalares, 

acessórios, parte e peças destinados a nossa área médico hospitalar conforme segue 

abaixo: 

Correlatos em Geral 
Atadura de Crepe / Gessada 1 Ortopédica; Avental (manga longa/curta); Campo Cirúrgico; Cateter 

Intravenoso; Cateter Venoso: Clamo Umbilical; Coletor de Urina; Coletor Perfuro-cortante; Compressa 
de Gaze Esteril; Compressa de Gaze Não Estéril; Curativo; DIU; Dreno de Aspiração; Dreno de Kher ! 
Penrose / Sucção / Tórax; Eletrodo Adulto / Infantil; Equipos; Escova Ginecológica; Esparadrapo; 
Espatula de Ayres; Espéculos; Extensão para Aspirador; Extensão para Gases; Fita Adesiva Hospitalar 
i Autoclave é Estufa; Frasco para Alimentação Enteral; Fraldas Geriátricas / Infantil; Gaze Tipo Queijo: 
Gel ECG / Ultrassom; Gorro Descartavel; Propes; Haste Flexivel; Histerometro; Lamina de Bisturi: 
Lençol Descartável; Luva Cirúrgica I Procedimento; Mascaras Descartável; Mascara N95; Óculos de 
proteção individual; Saco para cadaver; Papel Toalha; Instrumentais; Preservativo; Sondas; Tubo de 
Látex / Silicone 
Uripen; Aço 'noz: Bacia 1 Baldes ! Bandejas / Cubas / Lixeiras. 

Produtos Ortopédicos para Reabilitação em geral 
Cadeira de Rodas / Cadeiras de Banho! Andadores Barras de apoio / Bengalas 1 Muletas e outros. 

Equipamentos Medicos-Fisioterapeuticos e Odontoloqicos em geral 
Diagnósticos: Aparelho de Pressão / Balanças 1 Estetoscópio / Laringoscopio / Termômetros ; 
Otoscopios / Lanterna 1 Detector Fetal / Oftalmoscôpio 1 Ultrassom 1 MulticorrenteS 1 Bicicleta 
Ergométricas 1 Esteira Ergométricas e outros. 
Equipamentos: Aspiradores 1 Autoclaves 1 Bisturi / Eletrocardiógrato / Focos Cirúrgicos 1 Monitores i 
Oximetros 1 Óesfibriladores 1 Profilaxia / Caneta de Alta Rotação / Acessórios e outros. 
Moveis: Carros de emergência 1 Carro padiola com e sem elevação /Carro Maca / Mesa auxiliar 1 Mesa 
de exame / Poltronas e outros. 

Tendo cumprido satisfatoriamente com todos seus compromissos contratuais em qualidade 
e quantidades solicitadas. Apresentando airda pontualidade na entrega e eficiência no 
controle de qualidade, não tendo nada que desabone a conduta do bom conceito técnico da 
referida empresa. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. • CARTÓRIO DO 1° OFICIO! 

, .., 

RECONHE O A S FI MAS POR( 
Londrina, 08 de abril de 2024. 

Atenciosamente. 

¡Tilai „..,,,E , ,rjuvo mune° 
t c 'Á3 o 

I t 

Mar ' Mirtane da o 

Escrevente Autorizada 

oa Gerson Bruno Soares Sl Cruz -CE

(TF: 056.850.183-71 
Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde de Bela Cruz 

Portaria N° 41/2021 

HOSPITAL MUNICIPAL DE BUA CRI - HNIBC 

CONTATOS: (W) 3883•154e• piai è'612 meu.. IMAII. hOSpiDilDeNCTUIZaDOWIlii.COM 
ENDEREÇO Rua Capatão Miguel tope., it08. Centre. Bela Cru/ ('E CO' e270-000 

v4_0 - Deuen Blockcha,n certifica em 09107;2024 11 1927 que o documento do nash (SHA-256) 

d839(0(17845307394te4ec964df1abb3099719278eff59r1f976866c350,1490 foi validado em 09(07,2024 10:49-25 através da transação biockictNatn 
01032H c665O4d7fetrae559c3d51d8ddfft8t71991238740067do7dcb665ab3504 o podo sor venficado em htips.PwvAv.dautin.coneFiloCheck (NID. 221067( 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, Itajai - SC 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.comidautin@dautin.com 

Processo:/ C0600/10 1,

Fls.: fri65 

Rubrica: 

Prova de Autenticidade válida até 07/10/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
d839fdf17845307394fa4ec964df1abb3099719278eff59f1f976e66c3504490 foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic. sob o identificador único 
denominado NID 221067 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO BELA CRUZ", cujo assunto é descrito corno 
"ATESTADO BELA CRUZ", faz prova de que em 09/07/2024 10:49:17, o responsável M. Carrega Comercio 
de Produtos Hospitalares Ltda (32.593.430/0001-50) tinha posse do arquivo com as mesmas características 
que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M. Carrega Comercio de Produtos Hospitalares 
Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, peia idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/07/2024 11:19:00 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x882f1c665b4d7feeae559c3d51d8ddff18f71991238740d67de7dcb665ab35c4. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAUTIN 
BLOCKCHA. 1 N 

Pnaidéncia c4a República Casa CM1 
~Mia para A,m1ntos Juridicos 
MEDIDA PROVLSORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
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CAMP 
f  000 )8 GRANDE DO SUL 

Trabalhando por você 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa M. CARREGA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 32.593.430/0001-50, com sede na cidade de Londrina, Estado do 
Paraná, Av. Henrique Mansano n° 1595 —JD ALPES, CEP 86075-000, faz parte 
do quadro de fornecedores, sendo esta empresa fornecedora de equipamentos 
diversos, moveis hospitalares, acessórios, parte e peças destinados a nossa 
área médico hospitalar conforme segue abaixo: 

PREGÃO N°162/2020 -ATA N°231/2020 PREGÃO N° 190/2021 - ATA N°153/2022 
CADEIRA DE BANHO 
40 UNIDADES. 

CADEIRA DE BANHO 
45 UNIDADES. 

CADEIRA DE RODAS ADULTO 
60 UNIDADES. 

CADEIRA DE RODAS ADOLESCENTE 
6 UNIDADES 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL 
6 UNIDADES. 

CADEIRA DE RODAS ADULTO 
65 UNIDADES. 

CADEIRA DE RODAS ESPECIAL 
6 UNIDADES. 

CADEIRA DE RODAS INFANTIL 
6 UNIDADES. 

COLCHÃO D'ÁGUA 
40 UNIDADES. 

CADEIRA DE RODAS ESPECIAL 
6 UNIDADES. 

COLCHÃO D'ÁGUA CASCA DE OVO 
UNIDADES. 

40 CADEIRA DE RODAS CORREÇÃO 
6 UNIDADES. 

INALADOR A AR COMPRIMIDO 
30 UNIDADES. 

CADEIRA DE RODAS TETRA 
6 UNIDADES. 

MULETA CANADENSE 
10 UNIDADES. 

MULETA AUXILIAR 
65 UNIDADES. 

Tendo cumprido satisfatoriamente com todos seus compromissos contratuais 
em qualidade e quantidades solicitadas. Apresentando ainda pontualidade na 
entrega e eficiência no controle de qualidade, não tendo nada que desabone a 
conduta do bom conceito técnico da referida empresa. 

Londrina, 08 de abril de 2024. 

v40- Dautin Blockcharn certifica em 09/07/2024 11:21:10 que o documento de hash (SHA-256) 

d0a6c1c109ba16ed619b1841bfebe8cea1d15d169b05c165ce28fbb8456c0be94 foi validado em 09/07/2024 1050:26 através da transação blocitchain 

0x00c4a(351cd1773bc133b3dbe4765b51a8b86a051624112725170d(215621e605 e pode ser verificado em https:ArAvvv.dautin.corn,FileCheck (NIO: 221069) 
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ASSISTENTE SOCIAL.

Gabriela Ap. S Bendea 
Assistente S al 

CRESS 11711 112 Regiac 

GABRIELA AR SILVEIRA BANDEIRA CPF 093.305.589-76

Processo:/006C)0 t12-....0A-CRESS 11711 - 1 1 a REGIÃO. 
Fls.:  9146 -

FISCAL DE CONTRATO: -caiu -..!2/; •Parive , ordedo 

Rubrica:

CELIA DO ROCIO CREPLIVE CORPaletisF 942.852.419-00 

Praça Bento Munhoz da Rocha Neto. 30 - Centro 
Fone (41) 3676-8000 - Fax: (41) 3676-1099 CEP 83430-000 - Campina Grande do Sul - PR 

www. pmcgs . pr . gov . br 

v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 09/07/2024 11:21:10 que o documento de hash (SHA-256) 

d0a6cfd09ba6ed619b1841bfebd8cea1d15df69b05cf65ce28fisb6456cObe94 to i validado em 09/07/2024 10:50:26 através da transação blockchain 

Ox00c4at351cd1773bc1331s3dbe4765b5la8b86a0516241b725170dt2156210605 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 221069) 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueira, 100 

Ed. Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro. Itajai - SC 

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223 
www.dautin.comidautingdautin.com 

•"""s.—
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•or. 

Processo:ia 'aP 9?-0 
Fls.:  v 
RuhriCa: 

Prova de Autenticidade válida até 07/10/2024 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
d0a6cfd09baf6ed619b1841bfebd8cea1d15df69b05cf65ce28fbb8456c0be94 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic. sob o identificador único 
denominado NID 221069 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO CAMPINA GRANDE DO SUL", cujo assunto e 
descrito como "ATESTADO CAMPINA GRANDE DO SUL", faz prova de que em 09/07/2024 10:50:23, o 
responsável M. Carrega Comercio de Produtos Hospitalares Ltda (32.593.430/0001-50) tinha posse do 
arquivo com as mesmas caracteristic;as que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M. 
Carrega Comercio de Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/07/2024 11:21:00 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 20 da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código Civil e Art. 
411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x00c4af351cd1773bc133b3dbe4765b51a8b86a051624fb725170df215621e605. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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.J.4f:SPA 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
DIVISÃO DE PATRIMONIO 

ATESTADO DE CAPACIDADE  TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. inscrita no CNPJ: 
32.593.430/0001-50, com sede na cidade de Londrina. Estado do Paraná, Av. 
Henrique Mansano n° 1595 —JD ALPES, CEP 86075-000, efetuou o fornecimento do 
equipamento abaixo descrito.: 

GOVERNO DO 
b 911 h.PARA

Processo:/ao 
Fls.: 

PROCESSO DE COMPRA NOTA DE - 
EMPENHO 

PREGÃO ELETRÔNICO NP' 
041/SESPA12022 - CONTRATO N° 
040/2023 - ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 119/2022 

EQUIPAMENTO/MARCA!
NIO 

 I N6.1%,101:A 
FISCAL : 

2023 200101NE006 
766 

ASPIRADOR CIRÚRGICO, 
COM CAPACIDADE PARA 

5 LITROS 
MARCA: ASPIRATEX - 

SAM MEM 
MODELO SAM-6005-02 

200 3673/ 
3674 

/3675 E 
3676 

Sendo que tal empresa efetuou as entregas dentro dos prazos acordados e 
em perfeitas condições, atendendo a todas as exigências estabelecidas no edital, 
assim como assistência técnica. Sendo que os equipamentos encontram-se em bom 
estado de funcionamento. Não havendo, até a presente data, nada que os desabone. 

Belém-PA, 11 de abril de 2024. 

Documento válido por 24 meses. 

°aos Otifies de Corvolho 
E;g. ClInfto'CREk. 1521557594 

MátrIcula: 57‘52911 
^1P-AILLIA.SiêSPA 

Marcos Héricles de Carvalho 
Eng. Clinico DIPAT/DAS/SESPA 

Matricula: 5976529/1 

Carla Jaqueline Galo Menezes 
Chefe da Divisão de Patrimônio- DIPAT 

Portana n` 2.306/2023- CCG de 30 de junho de 2023 

Scanned with ACE Scanner 

v4.0 •• Dautin Blockchatn certifica em 09/07/2024 11:20:34 que o documento de hash (SHA-256) 

1c693c6777af115c364a62b46b6056ade521f034f312bd1beclee3e10e977a4df foi validado em 09v07/2024 10:49:43 através da transação blockchain 

Ow16544bfe0cbf81441e73f0632c0e26474f02645c7031d51042347e9be9913fbe e pode ser ver:ficado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 221068) 
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Dautin Blockchain 
Rua Dagoberto Nogueir.. :00 

Ed. Torre Azul- 11° Andar 
Sala 1101, Centro, ltajaí - SC 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com 

•""*.„_ 

Prova de Autenticidade válida até 07/1012024 

Processo04, 10-031/ 
Fls.: 

Rubrica: 4=:5

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
1cb93cb777af115c3c4a62b46b6056ade521f034f312bdfbedee3e1ae977a4df foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes através da rede blockchain Ethereurn Classic, sob o identificador único 
denominado NID 221068 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ATESTADO BELEM", cujo assunto é descrito como 
"ATESTADO BELEM", faz prova de que em 09/0712024 10:49:49, o responsável M. Carrega Comercio de 
Produtos Hospitalares Ltda (32.593.430/0001-50) tinha posse do arquivo com as mesmas características que 
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de M. Carrega Comercio de Produtos Hospitalares Ltda a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/07/2024 11:20:16 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e Art. 
411. em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x16544bfe0cbf8144fa73f0632c0e26474f02646c7031d51042347e9be9913f5e. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.comietc/mainnet/ 

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

CAUTIN 
BLOCKCHA I N 

Presidènda da Repúbfica Casa Ch41 
Subchefia paia "sumos 3uricacos 
MEDIDA PRtWLSORIA 2.200-2 
DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 



C.',NPJ/CPF 
32.593.430/0001-50 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Diretoria de Gestão de Cadastro e lnform 

Gerência de Cadastro Mobiliário 

ALVARÁ DE LICENÇA 

19006124404201984 / 2019 Enquanto cumprir as exigências da legislação em vigor 

Nome ou Razão Social 

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Famas 
LONDRIMED1 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

ííbereçe 
NIDA HENRIQUE MANSANO 1595 ALPES 

Cidade CE2 Arearr2 Zoneamento: 
LONDRINA PR 86075000 337 ZC-4 

S.F A Inicio da Atividade 
202960 29/01/2019 

C.M.C. 
253.578-5 

Código Cnae Descrição da Ativ,d.isie Económica Pr,ncipal 
G-4645-1/01-00 Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de laboratorios 

- (Médio Risco conf. Dec. 1416/19) 

Código CNIAE Descrição das Atividades Econômicas Secundárias 
G-4649-4/08-00 Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservacao domiciliar - (Médio Risco conf. Dec. 

1416/19) 
G-4664-8/00-00 Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar. 

partes e pecas - (Médio Risco conf. Dec. 1416/19) 

OBSERVAÇÃO 
PRP1937769388 - 

logo Validador: 2eG4XT0Wg 
Para confirmar a autenticidade deste Alvará de Licença acesse http://www1.1ondnna.pr.gov.br 

Londrina, 03 de dezembro de 2019 

Dispensado carimbo e assinatura, conforme Art 19. do Decreto 1416/2019. 

IMPORTANTE 

Este Alvará de Licença deverá ficar exposto no estabelecimento licenciado. Em caso de encerramento, mudança de endereço, alteração do 
ramo de atividade, de razão social ou do quadro societário, deverá solicitar tais alterações previamente, na Secretaria Municipal de Fazenda. 
A Situação Cadastral atualizada desta empresa no município de Londrina, poderá ser consultada através do endereço eletrônico: 
http://www1.1ondrina.pr.gov.br. 



19/06/2024. 08:55 Situeção Caoastra; Mobil.ariu da Prefeitura de Londrina 

Prefeitura do Município 
Londrina 

Estado do Parana 
Secretaria Municipal de Fazend 

VALIDO SOMENTE PARA FINS DE CONSULTAI 

Contribuinte, 

Confira os dados do Cadastro Mobiliário e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao setor de Alvará de Licença da Secretaria Municipal de 
Fazenda a sua atualização cadastral 

SITUAÇA0 CADASTRAL 

C.M.0 

2535785 

DATA DO INICIO DE ATIVIDADE 

29/01/2019 

RAZÃO SOCIAL 

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI1ALARES LTDA 

CNPJ/CPF 

32593430000150 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE 
G464510100 - Comercio atacadista de instruirien... (Item: ) 
G464940800 - Comercio atacadista de produtos .. (Item: ) 
0466480000 - Comercio atacadista de maquinas,.. (Item: ) 

LOGRADOURO 
AVENIDA HENRIQUE MANSANO 

NUMERO1 COMPLEMENTO 

1595 

CEP BAIRRO/DISTRITO muNiCiPIO uF 

86075000 ALPES LONDRINA PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

Ativo 

DATA 

29/01/2019 

OPÇÃO SIMPLES NACIONAL SIMEI 

NÃO NAO 

J Nova consulta 

ImpLink 
e-mail: alvara.licenca@l n...Q.gj.r_jLia*. r.gov.br
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SUMULA: Dispõe sobre a expedição do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento no Município de Londrina e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. no exercício de suas atnbuições legais. 

Considerando o estabelecido no Codigo de Posturas do Municipio de Londnna: 

Considerando o estabelecido na Lei de Uso e Ocupação de Solo: 

Considerando o estabelecido no Código Tributáno do Município de Londnna. 

Considerando o estabelecido no Plano Diretor Participativo do Município de Londrina; 

Considerando as Resoluções do Comité Para Gestão da Rede Nacionai para a Stinplificaçao do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios 
— CGSIM. 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 
Das Disposições Gerais 

Art. 1°. A expedição de Alvará de Licença de Localização e Funcionamento no Municipio de Londrina passa a ser regulamentada na forma deste 
Decreto. 

Art. 2°. Toda pessoa física ou jurídica, com atividade de prestação cie serviços, comércio, indústria ou outras, mesmo que temporária, ainda que 
isenta ou imune, deverá, para o seu respectivo exercício, obter o Alvará de Licença de Localização e Funcionamento do Município, observada a 
exceção prevista no artigo 6° deste Decreto. 

Parágrafo único. Considera-se estabelecimento, para os efeitos deste Decreto, qualquer local onde pessoas físicas ou jundicas exerçam suas 
atividades. 

Art. 3°. Sera obrigatono o requerimento de Alvará de Licença de Localização e Funcionamento diversos, sempre que se caracterizarem 
estabelecimentos distintos, considerando-se como tais, aqueles que: 

I - embora no mesmo imóvel ou local, ainda que com atividade idêntica. pertençam a diferentes pessoas físicas ou jurídicas: 

II - embora com atividades idênticas e pertencentes à mesma pessoa fisica ou jurídica, estejam situados em prédios distintos ou em locais diversos. 

Art. 40. As informações e os formulários próprios relacionados aos procedimentos paia efetivação de Consulta Prévia, expedição e alteração do 
Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, poderão ser obtidos junto à Praça de Atendimento da Secretaria Municipal de Fazenda ou 
via internet, no Portal da Prefeitura, por meio do acesso ao endereço eletrônico ou pelo portai Empresa Fácil Paraná, ferramenta integrada à Rede 
Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 

Parágrafo único. O modelo e as informações que deverão constar no Alvará de Licença de Localização e Funcionamento serão estabelecidos por 
ato da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Art. 50. Toda a responsabilidade legal pelas informações declaradas e pela classificação das atividades, será do requerente e/ou seu responsável 
tecnico, sendo passivel. além da aplicação das sanções administrativas cabíveis, incluindo penalidade pecuniária, cancelamento ou revoqaçao do 
Alvará de Licença de Funcionamento e Localização, as sanções criminais previstas na legislação vigente, podendo ficar também o contabilista ou o 
procurador usuário externo do Sistema Eletrônico de Informações — SEI — corresponsabilizado, após apuração de sua culpa ou dolo. 

Parágrafo único. O usuário externo do SEI devidamente cadastrado mediante a assinatura do Termo de Concordância e Veracidade fica dispensado 
da apresentação do Contrato de Prestação de Serviços ou da procuração. 
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Art. 6°. Fica dispensado do Alvará de Licença de Localização e i uncionamei 'tu, o Microempreeridedor Individual - MEI, desde que manifestado sua 
concordância com o conteúdo do Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento, a partir do ato de inscrição ou alteração 

§ 1°. O Município de Londrina poderá se manifestar a qualquer tempo quanto à correção do endereço de exercício da atividade do MEI relativamente 
à sua descrição oficial, assim como quanto á possibilidade de que este exerça as atividades constantes do registro e enquadramento na condição de 
MEI. 

§ 2°. Constatada impossibilidade ou irregularidade do exercício das atividades do MEI no locai por ele indicado, o Município de Londrina notificará o 
interessado, fixando-lhe prazo para a transferência da sede de suas atividades, sob pena oe cancelamento do Tetmade Ciência e Resøorrspbilidade 
com Efeito de Dispensa de Alvará de Licença de Localização e Funcionamento. PrrNce-,,,QCV6,00 ifyLD-yyl 

§ 3°. O cancelamento do Temo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará de Licenç 661 hoalização4 niàlMmento. 
cancelará igualmente o Certificado da Condiçáo do Microempreendedor Individual - CCMEi, de forma oefinitiva kir.Ért rr todos os demais orgãos 
envolvidos no registro do MEI. 

§ 4°. O Certificado da Condição do Microempreendedor Individual - CCMEI é o documento hábil de registro e dispensa de licenciamento, para 
comprovar inscnções. dispensas de alvarás e licenças, e enquadramento do MEI na sistemática SIMEI perante terceiros. 

§ 5°. As vistorias para fins de verificação da observância dos requisitos ensejadores da dispensa de Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento, deverão ser realizadas após o inicio de operação da atividade do MEI, podendo a fiscalização competente utilizar métodos seletivos 
por amostragem. tipo de atividade ou localização, de forma a privilegiar a eficiência administrativa. 

§ 6°. Independentemente do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, devera ser mantido junto ao Município de Londrina, o cadastro 
fiscal do MEI, sendo preferencialmente atualizados mediante a disponibilização das informações advindas pela REDESIM. 

§ 7°. Fica facultado ao MEI solicitar a emissão e alteração do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, exigindo-se para tanto a observância 
deste Decreto 

CAPITULO II 
Da Consulta Prévia 

Art. 7°. A solicitação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento no Municipio de Londnna bem como suas alterações, será precedida 
da realização de Consulta Prévia, 

Art. 8°. A Consulta Prévia sere efetuada pela internei. na Portai da Prefeitura, por meio do acesso ao endereço eletrônico ht 
tp i/www iondnna.pr.gov.br/  ou pelo portal Empresa Fácil Parana no endereço eletrônico http://www.empresafacilor.ciov.br. 

Parágrafo único. Após preenchimento das informações complementares. sera gerado o documento Consulta Prévia com validade de 120 (cento e 
vinte) dias, o qual devera ser utilizado na solicitação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento e/ou Certidão Prévia Unificada (CPU). 

Art. 9°. A Consulta Prévia informará ao requerente, pessoa física ou jurídica. se a localização para o exercício das atividades pretendidas é compatível 
com o zoneamento estabelecido pela Lei de Uso e Ocupação do Solo vigente 

Parágrafo único. Sendo positivo o resultado da Consulta Previa, serão informados quais aocamentos deverão ser apresentados para obtenção do 
Alvará de Licença de Localização e Funcionamento. 

Art.10. As atividades descritas no Anexo III deste Decreto. por possuírem restrições com relação a distanciamento, conforme previsto no Código de 
Posturas do Município, necessitam de verificações complementares, de forma que a emissão do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 
fica condicionada à emissão de Certidão Prévia Unificada (CPU), cuja solicitação se dará por meio de peticionamento eletrônico via Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI, endereçado ao Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina - IPPUL conforme orientações contidas no endereço 
eletrônico http://ippullondrina.pr.gov.br/index.phpiabertura-de-processos/269-certidao-previa-unificada- cpu.html, 

§ 1°. Os casos omissos ou dúvidas quanto à exploração de determinada atividade em função ao zoneamento, serão avaliados pelo IPPUL - Instituto 
de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina, através de solicitação de Certidão Prévia Unificada (CPU). 

§ 2°. Quando os locais indicados para exploração das atividades não possuirern zoneamento definido far-se-á necessário parecer favorável do IPPUL 
- Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Londrina. 

§ 3°. Nos casos de requerimento de Consulta Prévia e expedição de Alvará de Licença de Localização e Funcionamento para estabelecimento com 
características idênticas ao do anterior existente no local, Cujo Alvara ainda encontre-se com a situação cadastral ativa junto ao Município, fica 
dispensada a manifestação do IPPUL, acerca da compatibilidade com o zoneamento. inclusive para os fins de Licenciamento Ambiental. 

§ 4°. Consideram-se caracteristicas idênticas, para fins do parágrafo anterior, estabelecimento com mesmo endereço, mesmas atividades 
econômicas (CNAE) e mesma área utilizada. 

§ 5°. Para execução de música ao vivo ou mecânica, em estabelecimentos comerciais como bares e similares, casa de shows, boates e congéneres 
e necessária a devida adequação acústica do prédio, mediante manifestação da Secretaria Municipal oe Obras e Pavimentação no processo de CPU 
quanto ao respectivo Visto de Conclusão do projeto acústico. 

§ 6°. Fica excluida das disposições do parágrafo anterioi a execução de música ambiente cujo nivel não ultrapasse os linides físicos do ambiente, 
quando esta condição for declarada pelo requerente. 

CAPÍTULO III 
Do Grau de Risco das Atividades 

Art. 11. As atividades serão classificadas em Baixo Risco ( 'Baixo Risco A"), Médio Risco ("Baixo Risco B") ou Alto Risco, conforme a seguinte 
definição: 
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I - baixo risco ("Baixo Risco A"): serao consideradas oe r sac., pari cçses aeseatiw e exclusivo de emissão do Aivara de Licença de 

Localização e Funcionamento. de forma imediata e autcniaas,. ovaielas tavase:.es que se qualifkiunru. simultaneamente. em baixo risco em 

segurança contra incêndio e pânico, e baixo risco em segurara-e aeta:entai e rs relação contida no Anexo I 

II - médiorisco("BaixoRiscoB"):serâo consideradas de iÕcic eseo as ativ.dasies - suadradas como 'Baixo Risco A', nos termos do inciso 

anterior, nem como de alto risco, tratado rh., InCiio seguinte, e tern como efeito permite a emissão do Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento de caráter provisóno. válido por 12 (doze) meses, para que o empreendimento inicie seu tunc!onarnento, podendo providenciar os 

demais documentos e licenças necessárias ao exercício de suas atividades no decorrer deste prazo. 

III - altorisco:serão consideradas de alto risco aqueiaa atividades assim definidas no Ancao II deste regoia:nento, cuja eu:dição para o inicio do 

funcionamento será a apresentação de todas as iicerças e documentos exigidos em normas e a emiseao d.: respectivo Alvará de Licença de 
Localização e Funcionamento. 

Art. 12. Somente serão consideradas atividades de BAIXO RISCO, nos termos do inciso I cio artigo 11. aqu~11(40000 2101 

- possuírem exclusivamente a forma de atuação Ponto de Referência ou Escritório Administrativo: 
FIS.: 11 

II - possuírem a forma de atuação Estabelecimento Fixo e simulíaneamente revelarem se apies• 
Rubrica: <C> 

a. Em segurança ambiental e sanitária. as atividades previstas no Anexo I deste regi..lamento. e 

b. Em prevenção contra incêndio e pânico, quando realizadas. 

1. na residência do empreendedor, sem recepção de pessoas; ou 

2. em edificações diversas da residência, se a area utilizada pela atividade tiver, ao todo, até 200 m2 (duzentos metros quadrados) e for realizada. 

iaa. em edificação com, no máximo, 03 (três) pavimentos; 

b. em locais de reunião de público com lotação máxima ce ia() icem, pessoas 

c. em local sem subsolo com uso distinto de estacionamento; 

d. utilizando-se de reservatório de liquido inflamável eu cornbustivel je o niCo c ii (r r iii) litros; e 

e. utilizando-se de reservatório de gás liquefeito de petróleo (GLP) de rfó máximo, 1W ikg Mento e *r1:i5Vénta qüilogramas). 

§ 1°. Os requisitos presentes no inciso I deverão ser curripndos peio requerente, e serão prezumkiarneete considerados atendidos pela Administração 
quando da formalização do requerimento do Alvará de Licença de Localização e Funcionameritc sstarero o requerente sujeito às penalidades legais 
cabíveis em caso do não cumprimento. 

§ 2°. A presunção relativa, que alude o parágrafo aritenor, será .forinalizade arava u de ciedaração cio requerente ou pela seleção em formulários 
eletrônicos das atividades de baixo risco. 

Art. 13. Os Alvarás de Licença de Localização e Funetoi anal= eipedioos nes termos art 11, inciso II, deste regulamento, serão revogados 
sumariamente após decorrido o prazo de vigéncia. sem que lents:roi sido apresentados pele requerente os documentos e licenças necessárias ao 
exercício de suas atividades. 

Art. 14. O requerimento do Alvará de Licença de Localização 3 Funcionamento de caráter provisório para atividades de médio risco se formalizará 
pela escolha das atividades classificadas como Mede: Risco, 'ia Consulta P. e/ou formuiários eletrônicos de solicitação do Alvará de Licença, e 
para os casos de Baixo Risco que não atenderem ao disposto no art 12 oesie Decreto 

• Parágrafo único. Fica o requerente ciente da responsabilidade oe prnvideric ia; em, no máximo. 12 (doze) meses, todos os demais Licenciamentos, 
Vistonas, Certificados, Planos o Autorizações exigidos e exeedidos pelos demais órgãos, de acordo com a legislação vigente, para expedição do 
Alvará definitivo. 

CAPITULO IV 
Do Alvará de Licença de LocalIzação e Funcionamento 

Art, 15. O Alvará de Licença de Localizaeac t. Funcionamento severa ser recit.eneo atreves cie soleitação pele portal Empresa Fácil Paraná no 
endereço eletrônico http://www.empresafacil pegoebra ou mediasse peticionaniento .aietrônicc pelo Sistema Eletrônico de Infoenaça)es SFI do 
Município de Londrina. 

§ 1°. Será concedido o acesso integral ao processo SEI para o i.suai io externo conespcmdente ao ffils51:10. 

§ 2°. Deverá ser gerado um processo SEI automoticamente paa iodo processo oriurxio ca NEDESIM 

§ 3°. Nos processos iniciados pela REDES!M e com geração de processo SEI, os docsoneates oa análise processdal deste serão informados no 
encerramento do processo PRP correspcndenie na P.EDESIM. 

Art. 16. O Alvará de Licença de LOC:Mil...300 J.Funcice lamento será exPedIdo contomá‘ers `etividadeS sieclaredas pelo requerente, de acordo com o 
respectivo CNAE - Classificação Nacional de Atividades Ecorioniicas. 

Parágrafo único. A expedição ou dispersa do Alvará de Licença, de Localização e Funcienaiientp não implica também na dispensa, isenção ou 
desobrigação do responsável ¡Selo cumprimento de qualquer exige, icia'cia legislação aplicável é.o caso, viciadamente acerca das questões ambientais, 
sanitárias, de segurança e relativas ao distanciamento, qualquei que seja a classificação de risco nas atividades, devendo ser mentidas as licenças 
necessárias enquanto da existência do estabelecimento. 

Art. 17. Os Alvarás de Licença de Locaiização eiou de Funcionamento serão classificavas nos seguintes tipos: 
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I - Alvará Automático: emitido de forma imediata, por tempo inueaa afinado. quanác tuas as atividades forem consideradas de baixo nsco ("Baixo 

Risco Al. desde que atendidos os requisito S pelo artigo 12 deste Deerato: 

II - Alvará Provisório: emitido em caráter temporário, válido peio prazo de 12 (deu) !rieStitS, guando o estabelecimento se enquadrar como medio 
risco (-Baixo Risco B") e, nas hipóteses de estabelecimentos sujeitos a aprovação do EIV (Estudo de Impacto de Vizinhança), mediante a 
apresentação do respectivo Termo de Compromisso, a contar da data de sua assinatura. 

III - Alvará de Localização: emitido nos casos de exigência de outros órgãos para liberação do licenciamento próprio ou nos casos de enquadramento 
e reenquadramento no Simples Nacional, de caráter provisório, válido por 90 tnoventa) dias, demonstrando somente que o local está sem óbices 
quanto ao zoneamento. sendo proibido o inicio do exercicio de quaisquer atividades ate a obtenção do Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento. 

IV - Alvará Por Tempo Indeterminado: resultante da conversão de outros tipos de alvará, de natureza continuad 
previstas. 

§ 1°. São consideradas formas de atuação da empresa: Fls.: imrocem:1~ M 

I - Ponto De Referència: Quando tratar-se de endereço cadastrado junto ao Municipa) como ocupação "resfteKatesesar ree.--
correspondência (domicilio fiscal), ficando proibida qualquer atividade, fixação de placas ei'ou armazenamento/estoque no local. 

II - Escritório Administrativo: Estabelecimento onde são exercidas atividades, meramente administrativas, não sendo permitido 
armazenamento/estoque no local. 

III - Estabelecimento Fixo: Atividades exercidas em local/prédio determinado, em imóvel cujo endereço coincide com o endereço do 
estabelecimento 

Ilk 2°. Para a emissão do Alvará Automático fica dispensada a apresentação de quaisquer documentos, inclusive a licença sanitária, ambiental. 
Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros e Visto de Conclusão do Imóvel, desde que atendidos os requisitos do artigo 12. 

§ 3°. O Alvará Provisório, guando apresentados todos os documentos exigidos para o exercicio da atividade, será convertido em Alvará por tempo 
indeterminado, mediante novo peticionamento eletrônico através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI. 

§4°. Não impede a liberação do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento por Prazo Indeterminado e o de Alto Risco o imóvel cuja obra 
ainda não possua o Certificado de Visto de Conclusão ("Habite-se"), sendo este documento suprido por 

I - Atestado de Responsabilidade Técnica, expedido por profissionais nos limites de suas atribuições, legalmente habilitados pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RRT), 
devidamente cadastrados na Secretaria Municipal de Fazenda, certificando a higidez e segurança da construção para os fins requeridos no pedido 
de licença, conforme modelo previsto no Anexo IV, devendo haver para as atividades previstas no Decreto 876, de 19 de julho de 2017, e suas 
alterações. prévia ciência da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação: e 

II - Boletim de Cadastro Imooiliáno, constando as informações relativas à edificação, assinado pelo engenheiro ou arquiteto ou pelo proprietário do 
[movei. o qual servirá de base para atualização do cadastro fiscal imobiliário, exclusivamente para efeito de lançamento do IPTU, conforme modelo 
previsto no Anexo V. 

§ 5°. O disposto no parágrafo anterior não se aplica nas nipóteses previstas no artigo 19 deste Decreto 

§ 6°. Também não obsta a liberação do Alvará de Licença ae Localização e Funcionamento o imóvel que apresentar diferença entre o Cadastro 
Imobiliário Fiscal e o Certificado de Visto de Conclusão, desde que a área a ser utilizada pelo estabelecimento seja igual ou inferior à metragem 
regularizada, momento no qual deverá ser apresentada, por profissional qualificado nos termos do Inc. I do § 4 ou pelo proprietário do imóvel. 

*aclaração de que a área a ser utilizada está contida no 'Habite-se". 

§7°. Na hipótese prevista no § 4" deste artigo, a liberação do Alvará de Licença de Local zaçao e Funcionamento implicará na abertura de processo 
administrativo especifico de "Comunicação para Regularização da Construção do Imóvel". que deverá ser dingido à Gerência de Cadastro 
Imobiliário e à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação. 

§ 8°. Da Gerência de Cadastro Imobiliário, o processo deverá ser encaminhado a Diretoria de Fiscalização Tributaria, a fim de se auditar a 
necessidade da constituição do crédito relativo ao ISS incidente sobre os serviços de construção civil. 

§ 9°. Os estabelecimentos cujos Alvarás de Licença de Localização e Funcionamento forem expedidos como Ponto de Referência ficam impedidos 
de realizarem carga, descarga, manter estoque de mercadorias, afixar placa identificativa da empresa ou qualquer atividade administrativa analoga 
a situação de estabelecido. 

§ 10. O Alvará de Funcionamento será sempre concedido a titulo pecara), podendo ser cassado a qualquer momento, sem ônus para o Poder 
Público, caso haja alteração da atividade ou se constate que a atividade se revela incômoda, nociva ou perigosa à vizinhança ou incompatível com 
o zoneamento. 

§ 11. O Alvará de Localização será liberado para fins documentais. devendo o requerente, após obtenção deste, solicitar o Alvará de Licença de 
Localização e Funcionamento especifico, como condição para o início do exercício de suas atividades. 

§ 12. O fornecimento de informações e declarações falsas ensejara a imediata interdição do estabelecimento, sem prejuizo da responsabilidade civil, 
administrativa e penal cabivel aos responsáveis, técnico e legal, do empreendimento. 

§ 13. Caso o peticionamento eletrônico seja indeferido com o devido Termo de Arquivameato Processual, o requerente devera iniciar novo processo 
através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, incluindo todos os documentos exigidas. 

§ 14. A validade dos Alvarás de Licença de Localização e Funcionamento de natureza continuada, expedidos por tempo indeterminado, fica 
condicionada à manutenção do cumpnmento das exigências da legislação em vigor. 



Jornal Oficial n" 4186 Pág. 5 Terça-feira, 20 de outubro de 2020 

Art. 18. Com exceção daquelas atividades consioeradaS Je aaixo risco (Baixo Risca A"), deverá ser apresentada manifestação técnica ou 
licenciamento dos Órgãos listados nos Anexos VI a XI deste Decreto, bem como o Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros — CLCB. 
como condição para emissão do Alvará de Licença de Locr.lização e Funcionamento Por Tempo Indeterminado. 

Art. 19. A expedição do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, para os empreendimentos sujeitos ao Estudo de Impacto de Vizinhança 
(ER/1. nos termos do Plano Diretor Participativo do Município de Londrina e demais legislações correlatas, fica condicionada à apresentação do Termo 
de Recebimento e Conclusão do Estudo de Impacto de Vizinhança (FIV. 

Art. 20. As atividades enquadradas no grupo 47.2 — Comércio varejista de produtos alimentícios. tecidas e fumo. da Classificação Nacional de 
Atividades Económicos CNAE -- do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE —, serão enquadrados 
11.468, de 29 de dezembro de 2011. Processo: . 

14 3 -§ 1°. o comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência quando associado a outra atividade poderá func ;f) CL. A -4
Uh riCa: 

§ 20. Poderão se estabelecer no intedor de condomínios as empresas com atividade de comércio varejista de mercadlotias-em lojas (X conVencta, 
desde que operem na modalidade autoatendimento e estejam devidamente autorizados pelo condominio por meio do seu representante legal, sem 
prejuízo dos demais requisitos presentes neste Decreto. 

Art. 21. O Setor de Expedição de Alvaras da Secretaria Municipal de Fazenda poderá ainda solicitar documentos adicionais conforme a atividade a 
ser deservolvida, ou dispensar, por despacho fundamentado, aqueles que se mostrarem desnecessários, nos tipos de Alvará de Licença 
denominados Escritorios Administrativos, Ponto de Referência ou de Localização, devendo constar no documento expedido, nestes casos, a restrição 
para a exploração das atividades. 

Art. 22. O Alvará de Licença de Localização e Funcionamento poderá ser reemitido atraves da internet, no Portal da Prefeitura no endereço 
eletrônico http://www.londrinalargov.br/ informando-se número e ano do processo e CPF ou CNPJ do solicitante, ou por meio de acesso 

etrártico http://www.empresafacil.pr.gov.bri,  ficando o Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, nestes casos, dispensado de carimbo e 
lkissinatura. 

Parágrafo único. Poderão ser reemitidos via internet, os Alvarás de Licença de Localização e Funclocamento gerados a partir de 08 de maio de 
2007. 

Art. 23. Para a manutenção da validade do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento nos exercícios subsequentes, o responsável deverá 
observar as seguintes condições: 

I - Promover o regular recolhimento das Taxas Mobiliárias lançaaas anualmente: 

II - Manter seu cadastro fiscal atualizado, comunicando qualquer alteração ocorrida: 

III - Cumprir as disposições e condições fixadas na legislação aplicável. 

Parágrafo único_ Em caso de deixar o sujeito passivo ae recolher os tnbutos devidos ou deixar de curnpnr as obrigações acessórias por mais de 
dois anos consecutivos ou não ser encontrado no domicílio tributário fornecido para tributação, a Administração, poderá. de oficio: 

I - revogar o alvará de licença de funcionamento e suspender ou manter o cadastro fiscal: 

II - revogar o alvará de licença de funcionamento e suspender ou manter o cadastro iiscai, quando constatar a alteração de domicilio para outro 
Município junto a demais órgãos de registro. 

lik. arágrafo único. Os agentes fiscais do Município, no exercício de suas atribuições, terão livre acesso a todos os estabelecimentos, bem como a 
todos os documentos relacionados à verificação de posturas. 

Art. 24. Os estabelecimentos poderão ser fiscalizados a qualquer tempo, a fim de se venficar a manutençao das condições que possibilitaram o 
respectivo licenciamento, independentemente da classificação de risco. 

Art. 25. A Fazenda Municipal poderá providenciar a inscnção ou as alterações de oficio, quando necessário, não eximindo o infrator das penalidades 
cabíveis e da obrigação de promover os respectivos pedidos de inscrição ou alteração cadastral. 

Parágrafo único. A inscrição de oficio realizada pela Fazenda Municipal terá por finalidade a identificação do infrator e o registro cadastral para fins 
tnbutános e administrativos, não implicando tal inscrição no licenciamento do exercício da atividade. 

Art. 26. O Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, independentemente do tipo, podera ser cassado se: 

I - for constatada a execução de atividade diversa daquela licenciada pelo Municipio: 

II - forem constatados pelos órgãos competentes. infração a qualquer disposição de natureza ambiental, ou se o funcionamento do estabelecimento 
causar danos. prejuizos, incômodos ou puser em risco, por qualquer forma, a segurança. o sossego, a saúde e a integndade física da vizinhança ou 
da coletividade; e 

III - ocorrer reincidência de infração às posturas municipais. 

Art. 27. O ato de expedição do Alvaro de Licença de Localização e Funcionamento, independentemente do tipo, será declarado nulo se: 

I - expedido com inobserAncia de preceitos legais e regulamentares, 

II - ficar comprovada a omissão, falsidade ou inexatidão de qualquer dado declarado pelo requerente. 

Art 28. Aos processos de solicitação de Alvaro de Licença de Localização e Funcionamento, em trâmite na data de publicação do presente Decreto 
aplicar-se-ão as disposições previstas neste. 

Art. 29. As empresas, cujas características não lhes possibilitem a solicitação do Alvará de Licença Ge Localização e Funcionamento no portal 
Empresa Fácil Paraná, deverão requerer por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI do Município de Londrina. 
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Parágrafo único. Incluem-se na exceção prevista no caput llicroempreendedot inuividuai - MEI estabelecido, as sociedades simples e outras 
sociedades não sujeitas a registro na Junta Comercial. 

CAPITULO V cp144
Da Solicitação de Alteração do 

Alvará de Licença de localização e Funcionamento Rubrica:

Art. 30. O contribuinte é obrigado a comunicar ao Município oe Londrina toda e quaiuutr aliciação de natureza cadastral, fiscal ou relacionada a sua 
atividade. 

§ 1°. As alterações das informações constantes no Alvará de Licença de Localização e Funcionamento e no Cadastro Fiscal serão efetuadas a 
requerimento do interessado. devendo: 

I - ser obedecidos os mesmos requisitos da inscrição, quando forem alterações de endereço e/ou atividade. 

II - ser requenda. através de formulário próprio, através do portal do Empresa Facil Paraná ou peucionamento eletrônico através do Sistema Eletrônico 
de Informações - SEI do Município de Londrina. 

§ 2°. A expedição do Alvará Automático, oriundo de solicitação de alteração, somente será concedida se possuir Consulta Prévia aprovada. 

Art. 31. Os contribuintes que solicitarem a inclusão de atividades de prestação de serviços sujeitas á incidência do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN. em seu Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, previamente ao inicio da realização dos serviços deverão 
providenciar a solicitação de autorização para utilização da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica NFS-e. 

• rt. 32. Os contribuintes que solicitarem a exclusão das atividades de prestação de serviços terão seu Alvará de Licença e seu Cadastro Fiscal 
Jtualizados. estando sujeitos, dentro do prazo previsto no artigo 77 do Código Tributário Municipal, à posterior homologação do Fisco quanto ao 
tributos devidos. 

Parágrafo único. Os contribuintes deverão manter o arquivo digital das NFS-e sob sua guarda e responsabilidade, até que ocorra a decadência dos 
créditos tributários decorrentes das prestações a que se refiram. disponibilizando-o ao Fisco quando solicitado. 

Art. 33. As alterações de razão social, quadro societário. cotas de capita: e de exclusão de atividades, desde que não implique em alteração de 
endereço, aumento de área e/ou inclusão de novas atividades, não reflete em novo licenciamento. devendo ser procedida somente a atualização do 
Cadastro Fiscal e do respectivo Alvara de Licença de Localização e Funcionamento. sem necessidade da apresentação dos documentos comumente 
exigidos. 

Art. 34. O procedimento tratado neste Capitulo submeter-se-a integralmente ao procedimento previsto pelo presente Decreto, no que se refere à 
emissão automática, assim que compatibilizado com o sistema de informática do Município. 

CAPITULO VI 
Das Taxas 

Art. 35. No ato de concessão do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento serão devidos a Taxa de Licença para Localização de 
Estabelecimentos de Produção. Comércio, Indústria. Prestação ae Serviços e Outros e a Taxa de Vigilância Sanitária. 

Parágrafo único: As taxas serão calculadas pioporcionalmente ao número de meses quando do exerc:cio de abertura do estabelecimento, mediante 
aplicação dos valores constantes nas Tabelas IV e V da Lei Municipal n 7.303/1997 - CTML. cbservado o valor mínimo, quando previsto. 

Art. 36. Anualmente serão lançadas de oficio. em nome do contnbuirne e com base nos dados do Cadastro Fiscal Municipal, a Taxa de Verificação 
o Funcionamento Regular de Estabelecimentos de Produção. Comércio. Indústria, Prestação de Serviços e Outros e a Taxa de Vigilância Sanitána. i k

§ 1.. As taxas serão calculadas mediante a aplicação dos valores constantes nas Tabelas IV e V da Lei 7.303/1997 - CTML. 

§ 2°. A Fazenda Municipal encaminhará ao contribuinte a notificação de lançamento e respectivo meio de pagamento das taxas mobiliárias, bem 
como disponibilizará no Portal da Prefeitura ferramenta para emissão dos boletos de pagamento. 

Art. 37. As atividades agropecuárias. inclusive as atividades de pesquisas a ela relacionadas, serão enquadradas no item -2- da Tabela IV da Lei n° 
7.303/1997 - CTML, para fins de lançamento da Taxa de Licença para Localização e da laxa de Verificação de Funcionamento Regular. 

Art. 38. As micro e pequenas empresas e os microempreendedores individuais terão iaorição da Taxa de Ltença para Localização e da Taxa de 
Vigilância Sanitána a que se refere o artigo 35 deste Decreto no momento da concessão do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento. 

Parágrafo único. A isenção será estendida para a Taxa de Licença para Localização e paia a Taxa ae Vigiiância Sanitária, lançadas no momento 
da concessão do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento. a iodos os contribuintes etre utilizarem área de até 150 m° (cento e cinquenta 
metros quadrados) para o exercício de sua atividade. 

CAPITULO VII 
Da Baixa do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 

Art. 39. O contribuinte que cessar definitivamente suas atividades 'l io Mun.cipio de Lononna deverá requerer a baixa do Alvará de Licença de 
Localização e Funcionamento, até o 120° (centésimo vigésimo) dia suPsequente ao da sua oconéncia. 

§ 1°. A solicitação de baixa do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, efetuaaa após o prazo definido no caput, sujeitará o contribuinte 
às penalidades previstas no art. 160 da Lei Municipal n° 7.303/97 - Código Tributário do Município de Londnna. 

§ 2°. Aplicar-se-a o disposto no caput e no parágrafo anterior, tão somente, se o enceilaniento das atividades tiver ocorrido após 01° de fevereiro de 
2016 

§ 3°. Sendo o encerramento das atividades registrado em data anterior a 01° de fevereiro de 2016, serão observados os procedimentos previstos 
pelo Decreto Municipal n°67712012. 
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Art. 40. A solicitação de baixa do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento deverá ser efetuada mediante peticionamento eletrônico SEI, . 

§ 1°. Deverá ser apresentada cópia do ato de extinção ou do ato comprobatório ao encerramento das atividades no Munici io de 
devidamente registrado no órgão competente, sendo dispensado para a pessoa física autónoma. 

PrOCeSSO:/00 600_  

§ 2°. Considera-se como responsável legal o sócio, o administrador, o titular no caso de modalidade empresari RiMatureza unipesffi, 
física autónoma ou o procurador legalmente constituído pelo contribuinte. 

§ 3°. Para os casos em que o signatário do representante legal seja procurador, é obrigatória a juntada do respectivtrinstrumento de procuração. 

§ 4°. Encerradas as atividades do estabelecimento, o requerente deverá indicar no formulário de Baixa de Aivará, o endereço de correspondência 
para uso da Fazenda Municipal. 

Rubrica: 

Art. 41. Em caso de óbito de pessoa fisica autônoma, Microempreendedor Individual — MEi, Empresário Individual, EIRELI ou qualquer modalidade 
de natureza unipessoal, a baixa poderá ser requerida por qualquer interessado, desde que anexe cópia de documento de identificação do requerente 
e cópia da Certidão de Óbito do titular do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento. 

§ 1°. Quando a Fazenda Municipal tomar conhecimento do óbito de pessoa física titular de qualquer das modalidades empresariais de natureza 
unipessoal, procederá à baixa de ofício do respectivo Alvará de Licença, cancelando-se o ISS de ofício, proporcionalmente à data do óbito e os 
lançamentos de exercícios posteriores ao fato. 

§ 2°. Nos casos de constar somente as informações do ano do óbito, a Fazenda Municipal deverá considerar o dia "31 de dezembro" do referido ano 
como data do óbito. 

e / 42. O MEI em atividade, poderá solicitar a respectiva baixa do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, mediante apresentação do 
rmo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará de Licença. 

Art. 43. Serão dispensados o protocolo e a apresentação do formulário previstos neste capítulo, quando a baixa for solicitada dentro dos 
procedimentos estabelecidos pelo sistema Empresa Facil Paraná. ferramenta integrada à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Fazenda poderá implantar procedimentos simplificados de baixa de Alvará de Licença de Localização e 
Funcionamento dos processos vinculados ao Empresa Fácil Paraná, em especial_ quando relativos a Micro e Pequenas Empresas e 
Microempreendedores Individuais. 

Art. 44. Os contribuintes que solicitarem a baixa do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento. quando atendidos os requisitos deste 
Capítulo, terão seu cadastro mobiliário baixado, estando sujeitos; dentro do prazo previsto no artigo 77 do Código Tributário Municipal, a posterior 
homologação do Fisco quanto aos créditos tributários. 

Art. 45. A Administração Tributária Municipal, para a homologação dos créditos tributários. poderá exigir a exibição dos livros e comprovantes dos 
atos e operações que constituam e possam vir a constituir fato gerador de obrigação tributária ou notificar o contribuinte ou responsável para dar 
cumprimento a quaisquer das obrigações previstas na Legislação Tributária, mesmo após a baixa da inscrição no Cadastro Mobiliário de 
Contribuintes. 

Art. 46. A anotação de baixa do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento não implicará na extinção de quaisquer débitos e não impede 
que, posteriormente, observado o prazo decadencial, sejam lançados ou cobrados tributos e respectivas penalidades, mantendo-se a 
responsabilidade solidária dos sócios quanto aos montantes devidos. 

Art. 47. A Secretaria Municipal de Fazenda poderá realizar a baixa de ofício dos Alvarás de Licença de Localização e Funcionamento que não estejam 
dia com suas obrigações cadastrais, fiscais e tributárias. 

Art. 48. Concedida a baixa, a Secretaria Municipal de Fazenda disponibilizará, em seu portal na internet, a Certidão Narrativa de Baixa, ficando 
dispensada a aposição de carimbo e assinatura. 

CAPITULO VIII 
Do Cadastro Fiscal 

Art. 49. Independentemente do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento, toda pessoa física ou jurídica, com atividade de prestação de 
serviços, comércio, indústria ou outras, mesmo que temporária, ainda que isenta ou imune, deverá providenciar sua inscrição no Cadastro Fiscal 
junto à Secretaria Municipal de Fazenda, o qual terá finalidade exclusivamente tributária. 

Parágrafo único. A inscrição no Cadastro Fiscal gera um numero identificador, denominado Cadastro Mobiliário de Contribuintes - CMC, distinto e 
independente do Alvará de Licença de Localização e Funcionamento. 

CAPITULO IX 
Das Disposições Finais 

Art. 50. Fica a Secretaria Municipal de Fazenda autorizada a: 

I - celebrar convênios e termos de utilização com outros órgãos públicos, de modo a possibilitar a centralização da emissão do Alvará de Licença de 
Localização e Funcionamento, juntamente com documentos de outras esferas governamentais; 

II - implantar procedimentos simplificados de emissão de Alvará de Licença de Localização e Funcionamento relacionado a atividades que não 
demandem visita prévia, em especial quando relativos a pequenas e microempresas, microempreendedores individuais e pessoas físicas; 

III - emitir, quando necessário, normas complementares ao presente Decreto. 

Art. 51. A análise dos pedidos de expedição ou de alteração de Alvará de Licença de Localização e RJ, icionamento observará a ordem cronológica 
dos processos, salvo nos casos de comprovada urgência ou de justificado interesse público. 
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Art. 52. Os processos de solicitação de expedição ou de aite:aç de Alvará de Licr..nça de Localização e Funcionamento serão indeferidos, caso 
constatado erro de preenchimento da solicitação, ausência de qualquer documento considerado indispensável e/ou incompatibilidade com o 
zoneamento. 

Art. 53. Este Decreto entrará em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, o Decreto Municipal ri3 347. de 
20 de março de 2020. 

Londrina, 06 de outubro de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Pa;llo Tridapalii, Secretário(a) Municipal de Governo. João 
Carlos Barbosa Perez, Secretário(a) Municipal de Fazenda 

Processo: 
Fls.: ANEXOS 

oo 

ANEXO 1 BAIXO RISCO "A" Rubrica: 
ANEXO II ALTO RISCO 

.. ... 

ANEXO III CPU DISTANCIAMENTO 
ANEXO IV ATESTADO TÉCNICO 
ANEXO V BOLETIM DE CADASTRO IMOBILIÁRIO 
ANEXO VI LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ANEXO VII VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ANEXO VIII SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ANEXO IX NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
ANEXO X COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO E URBANIZAÇÃO - CMTU 
ANEXO XI ADMINISTRAÇÃO DOS CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS - ACESF 

ANEXO I 
r ATIVIDADES DE BAIXO RISCO 

012110101 Horticultura, exceto morango 

103170001 Fabricacao de conservas de frutas 
Desde que o resultado do exercício da atividade 
econômica não seja diferente de produto artesanal 

103259901 Fabricacao de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito Desde que o resultado do exercício da atividade 
econômica não seja diferente de produto artesanal 

103330201 Fabricacao de sucos de frútas, hortalicas e legumes, exceto concentrados 

109110202 Fabricacao de produtos de padaria e confeitaria com predominancia de 
producao propria (com area construida ate 300m2) 

109290002 Fabricacao de biscoitos e bolachas (com area construida ate 300i 2). • 
Desde que o resultado do exercício da atividade 
económica não seja diferente de produto artesanal 

109370102 
Fabricacao de produtos derivados do cacau e de chocolates (com area 
construida ate 300m2) 

Desde que o resultado do exercício da atividade 
econômica não sela diferente de produto artesanal 

109370202 
Fabricacao de frutas cristalizadas, balas e semelhantes (com area 
construida ate 300m2) 

Desde que o resultado do exercício da atividade 
econômica não seja diferente de produto artesanal 

109450002 Fabricacao de massas alimenticias (com area construida ate 300m) 
Desde que o resultado do exercício da atividade 
econômica não seja diferente de produto artesanal 

109530002 
. • • • 

Fabricacao de especiarias, molhos, temperos e condimentos (com area 
construida ate 300m2) 

 Desde que o resultado do exercício da atividade 
econômica não seja diferente de especiaria ou 
condimento desidratado roduzido artesanalmente 

109610002 Fabricacao de alimentos e pratos prontos (com area construída ate 300m2
Desde 

- 

que o resultado do exercício da atividade) econômica não seja diferente de roduto artesanal 

1109960401 Fabricacao de gelo comum 
Desde que o gelo fabricado não seja para consumo 
humano e não entrará em contato com alimentos e 
bebidas 

131110001 Preparacao e fiacao de fibras de algodao 
131200001 Preparacao e fiacao de fibras texteis naturais, exceto algodao 

134059901 
Outros servicos de acabamento em fios, tecidos, artefatos texteis e pecas 
do vestuario 

135110001 Fabricacao de artefatos texteis para uso domestico 
135450001 Fabricacao de tecidos especiais, inclusive artefatos 
135960001 Fabricacao de outros produtos texteis nao especificados anteriormente 
141180101 Confeccao de roupas intimas 
141180201 Faccao de roupas intimas 

141260101 Confeccao de pecas do vestuario, exceto roupas intimas e as 
confeccionadas sob medida • 

141260201 Confeccao, sob medida, de pecas do vestuario, exceto roupas intimas 
141260301 Faccao de pecas do vestuario, exceto roupas intimas 
141340101 Confeccao de roupas profissionais, exceto sob medida 
141340201 Confeccao, sob medida, de roupas profissionais 
141340301 Faccao de roupas profissionais 
141420001 Fabricacao de acessorios do vestuario, exceto para seguranca e protecao 
142150001 Fabricacao de meias 

142230001 
Fabricacao de artigos do vestuario, produzidos em malharias e tricotagens. 
exceto meias 

152110001 
Fabricacao de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer 
material 

152970001 Fabricacao de artefatos de couro nao especificados anteriormente 
153190101 Fabricacao de calcados de couro 
182290102 Servicos de enc,adernacao e plastificacao (com area construida ate 300m2) 

182299902 
Servicos de acabamentos graficos, exceto encademacao e plastificacao 
(com area construída ate 300m2) ---J- • 
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Prefeitura do Mumcipieril Londrina
Estado do Paraná 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AMS- COORDENADORIA DE PRODUTOS 

• LICENÇA SANITÁRIA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 CMC: 253.578-5 
--

PROCESSO N°60.015060/2023-17 

Razão Social: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia: LONDRIMED1 COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

{ Endereço: AV HENRIQUE MANSANO, e 1595 ALPES LONDRINA/Pr 

Código (CNAE) (principal): 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios . 
Código (CNAE) (secundário): 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza c 

conservação domiciliar . 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
---
Licenciado até 04/10/2025 

OBSERVAÇÃO 

LICENCIADO PARA AS ATIVIDADES DE COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA 
SAUDE/CORRELATOS (armazenar, distribuir e expedir). AFE 8.18.014-3 

IMPORTANTE 

Esta licença sanitária deverá ficar exposta no estabelecimento, devendo o representante legal solicitar 
sua renovação preferencialmente 60 dias antes do vencimento. Em caso de encerramento, mudança de 
endereço, alteração de ramo atividade e de razão social, deverá solicitar tais alterações junto ao setor de 
protocolo da vigilância sanitária previamente. Deverá o representante legal pela empresa manter os dados 
cadastrais atualizados junto a Prefeitura Municipal de Londrina 

Autoridade Sanitária: Juliana Aparecida Segré matricula 123560 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Aparecida Segre, Promotor(a) de Saúde Pública - 
Serviço de Enfermagem em Vigilância Sanitária, em 04/10/2023, às 09:29, conforme horário oficial 
de Brasília, conforme a Medida Provisória n2 2.200-2 de 24/08/2001 e o Decreto Municipal n2 1.525 
de 15/12/2017. 

https://sei. londri n a. pr.gov.br/sei/documento consulta_extema.php?id_acesso_extemo=26337308Lid_documento=12706121&id_orgao_acesso_e... 1/2 



04/10/2023, 09:48 •SEI/PML - 11269594 - VISA: Licença Sanitána 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.londrina.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11269594 e 
o código CRC BOE95E6F. 

Referência: Processo n9 60.015060/2023-17 SEI ne 11269594 

Processo' 
Fls.:  c9•44 g2 
Rubrica:  <9' 

https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/documento_consulta_extema.php7id_acesso_externo=2633730&id_docurnento=127061218ad_orgao_ acesso_e. 2/2 



19/06/2024. 09:04 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

Dados da Empresa Nacional 

Razão Social 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Nome Fantasia 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

Endereço na Internet 

Endereço Completo 

AV HENRIQUE MANSANO N° 1595 -jardim ALPES CEP: 86.075-000 

Responsável Técnico 

MARCILENE ALVES DUARTE DE MATOS 

N° da Autorização 

8.18014-3 (4XY11YMW6123) 

N° do Processo 

25351.212039/2019-37 

Atividades / Classes 

Dados do Cadastro 

Data da Autorização 

03/06/2019 

Autorização 

8 - Produtos para Saúde 
(Correlatos) 

Armazenar 
• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

Distribuir 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

Expedir 

• Produtos para saúde (dispositivos médicos) 

CNPJ 

32.593.430/0001-50 

SA 

Cidade/UF 

LONDRINA/PR 

Responsável Legal 

JOSÉ MARCIO CARREGA 

Situação 

Ativa 

Voltar 

https://consultas.anvisa.gov.bilifiempresasiempresas/q/25351212039201937/?cnpj=32593430000150 1/2 



19/06/2024, 09:04 Consultas - Agência Nacionai de Vigiláncia Sanitária 

Processo:/c 10-0)-v1 
Fls.: Z/“‘.

Rubrica: (t7 

https.//consultas.anvisa.gov.brl#/empresas/empresasig/25351212039201937/?cnpj=32593430000150 2/2 



19/06/2024. 0906 RESO1UÇWRI14:11.6315E 30 DE 64618 Dt2019N-EíbLuçAIT:R'èr 11E' MAIO DE 2019• DOU- Inwrenza NI)001181 
Publicado em 03/06/2019 I Edição: 1051Seção. 1 - Suplemento 1 Página: 31 

Órgão: Suplemento ANVISA/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Quarta Diretoria/Coordenação de Autorização de 

Funcionamento de Empresas 

• 

• 

Processo42 ,
RESOLUÇÃO-RE N° 1.460, DE 30 DE MAIO DE 20 is.:  2 11 5 

Rubrica: 
A Coordenadora de Autorização de Funcionamento de Empresas, no Liari dat átribuiçõe-s-~ 

confere o Art. 169, aliado ao art. 54. 1. sr do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria 

Colegiada - RDC n 255, de 10 de dezembro de 2018. resolve: 

Art. 1°. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no anexo desta 

Resolução. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ROBERTA MENESES MAROUEZ DE AMORIM 

ANEXO 

EMPRESA: ALTA SERRANA COMERCIAL EIRELI 

ENDEREÇO: Av. costábile Romano 2926 - Sala 306 

BAIRRO: Ribeirânia CEP: 14096275 - RIBEIRÃO PRETO/SP 

CNPJ: 21.450.917/0001-68 

PROCESSO: 25351.221958/2019-00 AUTORIZ/MS: 4.00903.3 

ATIVIDADE/CLASSE 

ARMAZENAR: COSMÉTICOS 

DISTRIBUIR: COSMÉTICOS 

EXPEDIR: COSMÉTICOS 

EMPRESA: FORTMINAS ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA 

ENDEREÇO: ROD BR 459. N° 500 - KM 111 - GALPAO 07 

BAIRRO: ÁREA RURAL DE POUSO ALEGRE CEP: 37561899 - POUSO ALEGRE/MG 

CNPJ: 28.580.719/0001-68 

PROCESSO: 25351.235369/2019-09 AUTORIZ/MS: 4,00931.0 

ATIVIDADE/CLASSE 

ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EXPEDIR. COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE 

EMPRESA: SYNAPCOM COMERCIO ELETRONICO LTDA 

ENDEREÇO: ROD CORONEL-POLICIA MILITAR NELSON TRANCHESI, 1730 - GALPÃO 01 

BAIRRO: ITAOUI CEP: 06696110 - ITAPEVI/SP 

CNPJ: 27.932.734/0001-65 

PROCESSO: 25351.125331/2019-11 AUTORIZ/MS: 4.00902.0 

ATIVIDADE/CLASSE 

tvips /,,4/4w.in gov,015~)/dotil-fresduceo-ren-1.480-de-30-de-rnalo-de-2019-149972542 1/28 
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• 

• 

PROCESSO~~06*(009.156-84i0AUTO-Ran0594X41/16.4~1114¥14c(~3&54ImPrensa Nacional 

ATIVIDADE/CLASSE 

TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: KASMED IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA ME 

ENDEREÇO: Avenida Lindolfo Miranda, 883 

BAIRRO: Amaralina CEP: 47600000 - BOM JESUS DA LAPA/BA 

CNPJ: 19.006.720/0001-92 

PROCESSO: 25351.876084/2016-37 AUTORIZ/MS: 9411WL850L04 (8.13598.0) 

ATIVIDADE/CLASSE 

ARMAZENAR: CORRELATOS 

DISTRIBUIR: CORRELATOS 

EMBALAR: CORRELATOS 

EXPEDIR: CORRELATOS 

FABRICAR: CORRELATOS 

IMPORTAR: CORRELATOS 

REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA. M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ENDEREÇO: AV HENRIQUE MANSANO N° 1595 

BAIRRO: jardim ALPES CEP: 86075000 - LONDRINA/PR 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 

PROCESSO: 25351.212039/2019-37 AUTORIZ/MS: 4XY11YMW6123 (8.18014.3) 

ATIVIDADE/CLASSE 

ARMAZENAR: CORRELATOS 

DISTRIBUIR: CORRELATOS 

EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: EMEFARMA RIO REPRESENTAÇÕES LTDA 

ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO FRANCISCO GONÇALVES. 100 

BAIRRO: COBILÁSIDIA CEP: 29111300 - VILA VELHA/ES 

CNPJ: 32.130.304/0003-21 

PROCESSO: 25351.208303/2019-38 AUTORIZ/MS: 83Y1W5WH1414 (8.18075.4) 

ATIVIDADE/CLASSE 

ARMAZENAR: CORRELATOS 

DISTRIBUIR: CORRELATOS 

EXPEDIR: CORRELATOS 

https1Mww.in.gov.briweb/dovi-fresolucao-re-n-1.480-cle-30-de-rnaio-de-2019-149972542 16/28 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Suplemento 

EMPRESA: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 
ENDEREÇO: AV BORGES DE MEDEIROS, 1717 - PAN/LH 8 BLOCO 13 
BAIRRO COLONIAL CEP 93212110 SAPUCAIA DO SUL/RS 
CNPJ: 13.485 130/0003-75 
PROCESSO: 25351.118820/2019-16 AUTORIZIMS• P341.2601.7M72 (8 18012.6) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: MB Augusto OdOnt0 LTDA ME 
ENDEREÇO: Rua Padre Jose Mariano, 422 ij 07 
BAIRRO: Centro CEP: 35950000 ALVINCEPOLIS/MG 
CNPJ: 28.820.318/0001-38 
PROCESSO 25351.215155/201916 AUTORIZ/MS: 63X119048041 (818017.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: MAIS ETICA COMERCIAL EIRELI 
ENDEREÇO: RUA AP-02 P49 129 QUADRA 05 LOTE 15 
MIRRO. CONJUNTO ARUANÃ III CEP 74740370 - GOIANIA/G0 
CNP): 29.795.338/0001-69 
PROCESSO: 25351.205514/2019.19 AUTORIZ/MS: 91W198449279 (8.180859) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR, CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 

ISSN 1677-7042 

EMPRESA: KEMPARTS COMERCIO INTERNACIONAL DE PRODUTOS QUIMICOS, MEI:8CW 
E EARMACEUTICOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua lericó. 255 -C 78 
BAIRRO. SumarerInho CEP: 05435040 SÃO PAULO/SP 
CNPJ. 10.904 607/0001-50 
PROCESSO. 25351192825/2019-19 AUTORIZ/MS: P5H9X3YE16560 ( 317581,5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR' CORRELATOS 
DISTRIBUIR- CORRELATOS 
EXPEDIR. CORRELATOS 
EXPORTAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA A R DE ARAUJO TRANSPORTES ME 
ENDEREÇO: R MARIA CERON VOUIE, 2220, QUADRA 3, LOTE 10 
BAIRRO: VILA TONINE40 CEP: 15077020 - SÃO JOSE DO RIO PRETO/SP 
CNP!: 10 715 918/0001-70 
PROCESSO. 25351.232398/2019.19 AUTORIZ/MS. Pmw9L7HMX206 0318046.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: Talge Descartaveis do BRASIL LTDA 
ENDEREÇO: AVENIDA COSME FERREIRA, 631 - GALPÃO 02 
BAIRRO: ALEIXO CFR. 69083000 • MANAUS/AM 
CNPJ: 07.439.329/0002-83 
PROCESSO. 25351.724139/2018-21 AUTORIVMS P4L6M8xIW5WM (8.180560) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
EXPEDIR. CORRELATE/5 
IMPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA- HOSPTECH SERVIÇOS PARA SAÚDE EIRELI 
ENDEREÇO: RUA 207 NUMERO 423 QUADRA 34 LOTE 01 SALA 04 
BAIRRO. LESTE VILA NOVA CEP: 24640110 GOIANA/GO 
CNP): 26.736.747/0001-04 
PROCESSO: 25351.147524/2019-22 AUTORI2/MS. 1581M22821W (8.180507) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: DENTAL J.M. LTDA 
ENDEREÇO: RUA DOUTOR LUIZ IMMO DO PRADO, 21 
MIRRO' JARDIM SÃO LUCAS CEP: 37131504 ALEENAS/MG 
CNPJ. 05.752070/0001-10 
PROCESSO: 25351.119318/2019-22 AUTORIZ/MS: PW356124HHYL (8.18019.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: LOTUS DISTRIBUIDORA LTDA 
ENDEREÇO: R JOSE GONCALVES GOMIDE 478 
BAIRRO: Vila Guilherme CEP 02075001 • SÃO PAULO/SP 
CNPJ: 07.909.848/0001.87 
PROCESSO. 25351.202663/2019-26 AUTORIZ/MS P137HX74WW62 j8 18081 4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: 13D DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
ENDEREÇO: RUA VIRGINIA, 318 B 
BAIRRO CARLOS PRATES CEP 30710290 - BELO HORIZONTE/MG 
CNPJ: 19.349009/000211 
PROCESSO: 25351.220523/2019-30 AUTORIZ/MS: 9911H1(031714 (8.18024.8) 
ATIVIDADE/CEASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR. CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: PONTE SAUDE ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: AV 111.10 341, SALA 01, ANDAR PT 
BAIRRO: VILA PAVAN CEP. 13465100 AMERICANA/SP 
CNPJ: 31.202.354/0001-42 
PROCESSO' 25351.235555/2019-30 AUTORIZ/MS: 0.51193YYHOIM (8 18047.4) 
ATIVIDADE/CLASSE 
COMERCIALIZAR: CORRELATOS 

EMPRESA. E. S. Rarnaltso Materiais Médicos 
ENDEREÇO: RUA BRASIL 1089 
BAIRRO: rOdge ramos CEP: 09627000 - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
CNPJ: 31 097.293/0001-09 
PROCESSO* 25351.229910/2019-31 AUTORIZ/MS: 841.1X176YXY4 (8.180646) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 

DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS Fls.:  „921C-i-
EMPRESA* TRANSREFER TRANS)'. hit -gICA 1TDA 
ENDEREÇO. AV GUILHERME 116 
BAIRRO: VILA GUILHERME CEP 
CNP!: 19.694.199/0003-95 
PROCESSO: 25351.267068/2019-36 AUTORIZ/MS- 9H111.W96W4Y4 (8.18032.5) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 

EMPRESA: KASIVIED IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO VEDA ME 
ENDEREÇO: Avenida lindollo Miranda. 883 
BAIRRO: ~açaima CEP: 47600000 BOM JESUS DA LAPA/BA 
CNPJ 19.006 720/0001.92 
PROCESSO. 25351.876084/2016-37 AUTORIZ/MS. 9411WL8501.04 (8.13598.0) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR* CORRELATOS 
EMBALAR: CORRELATE/5 
EXPEDIR - CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

1 2019 

EMPRESA: M. CARREGA COMEROO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO: AV HENRIQUE MANSANO NP 1595 
BAIRRO: jardim ALPES CEP: 136075000 - LONDRINA/PR 
CNPI 32 593.430/0001-S0 
PROCESSO 25351.212039/2019-37 AUTORIZ/MS: 4XYl1YMW6123 18.18014.31 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 
 - - - • 
EMPRESA' EMEEARMA RIO REPRESENTAÇÕES !TOA 
ENDEREÇO AVENIDA JOAO FRANCISCO GONÇALVES, 100 
BAIRRO. COBILANDIA CEP: 29111300 VILA VELHA/ES 
CNPJ. 32.130.304/0003-21 
PROCESSO. 25351.208303/2019.48 AUTORIZAIS: 13381W5WHI414 48 18075.4) 
ATIVIDADE/CEASSE 
ARMAZENAR. CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EXPEDIR' CORRELATOS 

• 
EMPRESA: ALC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PERFUMARIA E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA 
ENDEREÇO- RUA 11 DE JUNHO NÚMERO 43 QD 3 LOTE 6 
BAIRRO' VILA MARIA DILCE CEP 74583100 - GOIANIA/G0 
CNPJ. 31.885 836/0001-44 
PROCESSO 25351.202395/2019-42 AUTORIZ/MS: MMUYEIMMO9W9 (8.18048 1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR' CORRELATOS 
DISTRIBUIR. CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 

EMPRESA. ELETRONICS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO COMERCIA/CAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
ENDEREÇO' Rua Odalr Junqueira ar 348 
BAIRRO: Colinas São José CEP: 13720000 SÃO JOSE DO RIO PARDO/SP 
CNPJ: 30526.821/0001-27 
PROCESSO. 25151 264107/2019.43 AUTORIZ/MS: 31W12549MW36 (8180E10.11 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR. CORRE LATOS 
DISTRIBUIR. CORRELATOS 
EMBALAR CORRELATOS 
EXPEDIR. CORRELATOS 
EXPORTAR, CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: EMEEARMA RIO REPRESENTAÇÕES LTDA 
ENDEREÇO. ESTRADA DA BOA ESPERANÇA, 650 
BAIRRO: BOM PASTOR CEP 26110120 - BELFORO ROXO/RJ 
CNPJ: 32 130.304/0001-60 
PROCESSO: 25351.1961104/2019-43 AUTORI7JMS: 83Y1W5WHOX04 (818074 1) 
ATIVIDADE/CIASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR' CORRELATOS 
EXPEDIR: CORRELATOS 

EMPRESA: ELETRONICS IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO COMERCIALIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
ENDEREÇO: Rua Odair Junqueira N' 348 
BAIRRO: Colinas São Jose CEP' 13720000 - SÃO JOSE DO RIO PARDO/SP 
CNPI' 30.526.821/0001-27 
PROCESSO. 25351.264107/2019-43 AUTORIZ/MS 31W12549Mw36 18.18080 11 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: CORRELATOS 
DISTRIBUIR: CORRELATOS 
EMBALAR. CORRELATOS 
EXPEDIR - CORRELATOS 
EXPORTAR' CORRELATOS 
FABRICAR: CORRELATOS 
IMPORTAR: CORRELATOS 
REEMBALAR: CORRELATOS 

EMPRESA: MEDICAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
ENDEREÇO' AV. DOM LUIS, 880 SALAS 901 E 902 EDIFICIO TOP CENTER 
BAIRRO: ALDEOTA CEP. 60160196 FORTALEZA/CE 
CNPJ. 14.361.780/0002-90 
PROCESSO. 25351.119314/2019-44 AUTORiUMS. PMOTWELY2269 (8.18016.1) 
ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR- CORRELATOS 
DISTRIBUIR CORRELATOS 
EXPEDIR CORRELATOS 

EMPRESA: lauto Cargo Transporte Rodoviário S/A 
ENDEREÇO: Av. ChesE, 500 
BAIRRO. Distrito Industrial CEP. 58082010 - JOÃO PESSOA/P8 
CNPI: 07.189.259/0019-09 
PROCESSO' 25351 038882/2019-45 AUTORIZ/MS P986831H530X (8 18067.7) 
ATIVIDADE/CLASSE 
TRANSPORTAR: CORRELATOS 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 

CERTIDAO DE REGUL 

CADASTRO NO CRF SOB O 

25807 
VALIDADE 

31/03/2027 

À 117 II A 10 
11111 

Processo: j c dilf-IP4=;) -ai 

Fls.:
• paia yireda: a CRT em sinviv.cd.pr 

• .. leer 
musa 

CODIGO DEA • • -• - 
03669EBE3372CFAAC67415B4AF5DA223 

RAZAWDENOMINAÇA0 SOCIAL 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

NOME FANTASIA 

DISTRIBUIDORA LONDRIMEDI 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 

DISTRIBUIDORA DE CORRELATOS E PROD. SAÚDE 

ENDEREÇO 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO 1595 

LOCALIDADE 

ALPES 

Domingo 

Consulte ea leitor de QRCode 

Ceia!: 
::.4114, 1rert 

•"""•' é• C..: 
-15•16VE•,.."' 

• 

• ..23:11,1

13 . :.N.of•N4r 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. CORRELATOS 

CIDADE - UF 

LONDRINA-PR 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta 
08:00 às 17:30 08:00 às 17:30 08:00 às 17:30 08:00 às 17:30 08:00 às 17:30 

TIPO INSCRIÇÃO NOME 

11711 
Domingo 

RESPONSAVEIS TÉCNICOS 
FUNÇÃO 

MARCILENE ALVES DUARTE 
Segunda Terça Quarta 

08:00 às 13:00 

DIRETOR TECNICO 
Quinta Sexta 

CNPJ 

32.593.430/0001-50 

Sábado 

SITUAÇÃO 

CONTRATADO 
Sábado 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 

Curitiba, 21 de Março de 2022 

Gerentes do CRF R conforme Deliberação 1002/2021 
Farm. Gabrit10 Luize Pereira - Gerente Cad/PJ 

Farm. Flávia de Abreu Chaves -Gerente Cad/PF 
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISIVEL AO PÚBLICO 

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22. parágrafo único e 24, da lei n° 3.820/60 e do Título IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1° e 20 e 23, alinea 
-e da Lei n°5.991/73 e arqtigos 2° e 3° Caput 5° e 6° Inciso I. todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade efou validade Jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou 
mesmo através de leitor de QR-Code. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
FARMACÊUTICA 

Processo: /0Ch.V1/7Q)-14 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRAT IWE5 oçcL4 

Rubrica: 

CONTRATANTE: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. com sede em Londrna, Rua AV HENRIQUE MANSANO 1595 - ALPES - 
Londrina no estado do Paraná inscrita no CNP, sob n° 32.593.430/0001-50, neste 
ato representado pelo seu Titular José Marcio Carrega brasileiro, empresário, 
C PF: 109.523.298-32 

CONTRATADO: Marcilene Alves Duarte de Matos, brasileira, casada, 
farmacêutica, carteira de identidade n° 5.121.8110-0 CPF: 810.767,039-68 e CRF n° 
11.711-PR, residente e domiciliada na Rua José Bonifácio n° 636. centro, CEP: 
86.200-000 Ibiporã no Estado do Paraná 

As partes acima identificadas têm, entre si, junto e acertado o presente 
Contrato de Prestação do Serviços que se regerão pelas clausulas seguintes e 
pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula V: O presente contrato tem como OBJETO à prestação, peso 
CONTRATADO. dos seiviças de assistência táctica farmacêutica, pertencentes á 
CONTRATANTE. 

DOS SERVIÇOS 

Cláusula 24: O serviço de Assistência Técnica Farmacêutica se dará todas as terças 
- feiras das 8 00 as 13:00, ou seja, cinco horas semanais Estando de acordo ao que 
determina o parágrafo único da resolução ne 502 de 23 de abai de 2009 do CFF em 
vigor. 

DA REMUNERAÇÃO 

Cláusula 3': Pe;a realização dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará 
ao CONTRATADO um salário mínimo, na quantia de R$ 954,00 (Novecentos e 
cinquenta e quatro reais), per mês sempre no quinto dia útil , 

DA RECISÃO 

Cláusula 44: O presente Instrumento poderá ser resondido a qualquer tempo, 
devendo, porém, a outra pane ser avisada com 30 :trinta) dias de antecedência sem 
muitas para ambas as partes 

DO PRAZO 

Cláusula 54: O contrato será de prazo indeterminado, passando a ter vigência a 
partir da assinatura pelas partes 

íte) 



CONDIÇOES GERAIS 

Cláusula 61: O presente contrato não implicará em vincuio trabalhista ficando 
dispensado o registro em carteira de trabaino seguncto as cisposic5es legas na 
resolução do CFF (CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA)_ 

Por estarem assim Justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 
duas vias de igual teor, juntamente com 1 testemunha. 

Londrina, 10 abril de 2019. 

José Marcio Carrega 

Responsável Legal 

CPF:109.523.298-32. 

C-j . (r t , 

Marcilene A. Duarte de Matos 

Farmacéufica Responsávoi 

CRF: 11.711- PR 

RG: 5.121.840-0 CPF: 810.767.039-68 



PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO INSTITUTO MirtIENTAi 

DO MIMA 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos - SEMA 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP 15.667.365-0 

Numera Oo 

156249 

CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 21/0212025 

O Instituto Ambiental do Paraná IAP, com base na legislação ambiental e demais E)Ofmas pertinenteS, e tendo em vista O contido no exped,ente protocolado sob o ri ' 15.667.365-0. concede CERTIFICADO 
DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restnções abaixo especificadas. 

I IDENTIFICAÇA0 DO EMPREENDEDOR 
CPF,CNFJ Nome/R.0o Social Processo:/ 1../ 
32.593.430/0001-50 
RefInscncao Estadual 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Logradouro e Numero Fls.: ; 14 44 1. 

9080278508 
Bairro 

Alpes 

Henrique Mansano. 1595 
Municipao/UF 

Londrina/PR 

2 IDENTIFICAÇA0 DO EMPREENDIMENTO 
Atividade 

Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, ortopédico e odontologico 
Atividade Especifica 
Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico cirurgico. hospitalar e de labor-monos, Comercio atacadista de produtos odontologicos. Comercio atacadista de protesta e artigos de ortopedia 

,Itubrica:

Detalhe, da Atividade 

Pefte 

Pequeno 

Coordenadas UTM tE-N) Logradouro e Numero 

483824.4 - 7425214,6 Avenida Henrique Mansano, 1595 
Bacia Hidrográfica Bairro Municiem / UF CEP 

Tibagi Alpes Londrina/PR 86 075-000 

3. CARACTERISTICAS De EMPREENDIMENTO 

1 A UTILIZADA 

Agua 

1 de Pública 

3 3 EFLUENTES LICTUIDOS 

Origem Efluente 

Efluente de esgoto sanitário 

Tipo de Uso 

Humano e Empreendimento 

Forma Tratamento Destino Finai 

Rede Publ,ca Rede Pública 

Volume tin, horai 

10,00 

Vazio Crn'Thora) 

3 00 

N' Ourtorga Coordenadas UTM (E-NI 

N.  Outorga Coordenadas UTIA 19.10) 

OkR AS infOr~11 das 11.0~s 1. 2.n 3 seo de respensateadade ato ~Roer. 

4. CONDICIONANTES 

1 . A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE foi emitida com o que estabelece o Artigo 2°. Inciso 1, da Resolução CEMA 65/08. de 01 de Julho de 
2008, Resolução SEMA 51/09 e com base nas informações apresentadas pelo requerente e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás e/ou Certidões de 
qualquer natureza a que, eventualmente, esteja sujeita, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal. 

2. Esta declaração está vinculada á exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam 
constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis. 

3 As ampliações ou alterações nos processos de produção ou volumes produzidos. ora dispensados de licenciamento ambiental, de conformidade com o estabelecido pela 
Resolução CEMA n° 65. 01 de julho de 2008. ensejarão nova DLAE ou licenciamento para a parte ampliada ou alterada. 

4. Os critérios adotados para emissão da presente DLAE poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento cientifico e tecnológico e a 
necessidade de preservação ambiental. 

5. Deverá obrigatoriamente ser consultada a Prefeitura Municipal para verificar a necessidade de Licenciamento Ambiental Municipal. 

6. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa elou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605/98. e seus decretos 
reguladores. 

O caso de destinação final de resíduos sólidos deverão ser atendidos os requisitos da Portaria IAP 202/2016 e/ou Resolução GEMA 76/2009, observando a necessidade 
utorização Ambiental 

8 É terminantemente proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material. 

9. Os niveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local do empreendimento deverão estar em conformidade com aqueles preconizados pela 
Resolução CONAMA N.° 001/90. 

10. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente. 

11. Para a supressão de cobertura florestal deverá ser solicitada autorização especifica ao IAP. 

12. EM OCORRENDO A NECESSIDADE DA REMOÇÃO DE QUALQUER TIPO DE COBERTURA VEGETAL NA ÁREA DA EMPRESA. esta deverá ser precedida de 
Autorização especifica a ser obtida junto a este Instituto, conforme estabelecido na legislação vigente. 

Cuntiba. 25 de Março de 2019 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não 
exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições 
legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação 
da presente declaração. caso sejam constatadas irregularidades bem como à autuação e imposição 
de sanções administrativas cabíveis. O IAP poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique 
discordância entre as informações e as características reais do empreendimento. Quaisquer 
alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e 
alterações ou expansões no empreendimento, deverão ser licenciados pelo IAP. Este CERTIFICADO 
DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser afixada em local visível 

Assinatura do Representante 

DigitaIN s.pned try 
INSTITUTO AMBIENTAL DO 
PARANAM596162000176 
Date: 2019 03 25 16 11 17 
8RT 

EVERTON LUIZ DA COSTA qed 

Gabinahe da Presidancia 

oLikc 'e 1662. • Man-Joie te 1113 
R. 1- Rem., irar • e.,2.s.,3, • Cur • capO



ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEI 

3GB - SPCIP LONDR 

cessoi0P6W 

Rubrica: 

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB 
3.9.01.23.0001212852-43 

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná 
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a 
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
!Nome Fantasia: LONDRIMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LCPF/CNPJ: 32393.430/0001-50 
Código da Atividade Econômica (CNAE): 

, 

; 4664/8-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
PDONTO-MÉDICO-HOSPITALAR 

4649/4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
pOMICILIAR 
1 4645/1-01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 
Logradouro: AVENIDA HENRIQUE MANSANO Número: 1595 
Bairro: SANTA MONICA Município: LONDRINA-PR 

PREVENÇÃO E COMBATE A INCENDIO E A DESASTRES 
Ãrea Total: 336,96 m 

!Área Vistoriada: 336,96 m2
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO 
Capacidade de Público: 10 PESSOAS 

lUso de GLP: 
I Projeto Técnico NIB: — 

OBSERVAÇÕES 
! Processo de licenciamento simplificado, nos termos da Lei Estadual n° 19.449, de 5 de abril de 2018. 
I Este documento foi emitido radiante informações declaradas pelo solicitante. 
; Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação 
Ie prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor. 

;10 Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo. 
i A renovação desta licença poderá ser solicitada a partir de 30 dias antes da (int de se tt x e rui mento 

1.1('ENCA VÁLIDA ATÉ: 16 de Agosto de 2024 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. 
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br através do link *Verificar Autenticidade Documentos." 

Número autenticidade: 9dea0d42.d887bc7b.66ba3dde.19139278-2 Página 1 de 1 
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JUCEPAR. .. . 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria. Comercio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocopia de Processo 

~MÓ

Processo0 00 , I 
Fés.:  ,2-14 3 
Rubrica:  (;57 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivado:, 
nesta Junta Comeroal e são vigentes na dala da sua expedição. 

Nome Empresarial: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: 
PRC2421913457 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empiesaria Limitada Último Arquivamento Número: 
41208967625 32593430000150 Data: 06:05 2024 

rquIvamentos solicitado: 

Número: Date: Ato: 

20243179839 06052024 BALANÇO 

20231773102 14:032023 REENOUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

23195T22698 1510,2019 At TERAÇÃO 

41208967625 29101:2019 CONTRATO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 25107:2024. às 08:32:01 (horário de Brasília). 
Se impressa. verificar sua autenticidade no https://www.empresatacIlpr.gov.br. com o código AYDXGF1H. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

• 



Balanço Patrimonial 

Número: 5 Folha: 1 

Página 1 de 13 

ntém este livro 12 folhas numeradas do No. 1 ao 12 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Procasso:/COWO %),Oern 

ime da Empresa   M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 1n5.0;  ) 14 c? 
Rubrica: '(? ` 

mo  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

dereço  AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595 

mínnento 

irro   ALPES 

inicipio   LONDRINA 

Lado   PR 

scrição no CNPJ   32.593.430/0001-50 

;crição Estadual  90802785-08 

gistro na junta  41208967625 Data registro: 29/01/2019 

;crição Municipal 

,NDRINA, 01/01/2023 

SE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
)CIO ADMINISTRADOR Contador 
F: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 



Número 0005 

Página 2 de 13 
.P.J.: 32.593.430/0001-50 
z. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 
lereço: AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 
3nÇo encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Pf0004$0:/ 04Saa44>-i2)-1-1 

'14 Fls.: 

Descrição Rubrica:  2022 
31/12/2023 3112/2022 

ATIVO 4.776.696,97D 5.928.743,47D 

ATIVO CIRCULANTE 4.705.717,05D 5.820.913,730 

DISPONÍVEL 238.841,000 433.187,700 

CAIXA 145.891,940 123.033,250 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 92.949,06D 310.154,450 

CLIENTES 1.709.504,480 3.931.201,800 

DUPLICATAS A RECEBER 1.709.504,48D 3.931.201,80D 

OUTROS CRÉDITOS 571.585,570 607.674,080 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 3.163,020 1.354,30D 

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 568.422,550 606.319,780 

ESTOQUE 2.185.786,000 848.850,15D 

MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 2.185.786,000 848.850,15D 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 70.979,920 107.829,740 

OUTROS CRÉDITOS 1.118,900 500,000 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 1.118,900 500,00D 

IMOBILIZADO 69.861,020 107.329,740 

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 6.882,730 6.882,730 

VEÍCULOS 170.000,000 170.000,000 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 107.021,71C 69.552,99C 



i.pj.: 32.593.430/0001-50 
c. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 
lereço: AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 
anço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Número livro: 0005 

Página 3 de 13 

Procetto:»Vtaai  
Fls.: 

Descrição  .   2022 

• 

31 I22023 31 12 2022 
PASSIVO 4.776.696,97C 5.928.743,47c 

PASSIVO CIRCULANTE 241.513,36C 349.155,87c 
FORNECEDORES 135.424,07C 232.724,95C 

FORNECEDORES 135.424,07C 232.724,95C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 22.179,09C 33.221,88C 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 22.179,09C 33.221,88C 

OBRIGACOES TRABALHISTA E PREvIDENCIÁRIA 13.697,12C 8.247,72C 

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 6.559,12C 5.018,90C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 7.138,00C 3.228,82C 

EmpREsTimOs E FINANCIAMENTOS 70.213,08C 74.961,32C 

EMPRÉSTIMOS 42.486,48C 47.234,72C 

PARCELAMENTOS 27.726,60C 27.726,60C 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 54.821,38C 125.034,46C 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 54.821,38C 125.034,46C 

FINANCIAMENTOS 24.783,78C 67.270,26C 

PARCELAMENTOS 30.037,60C 57.764,20C 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 4.480.362,23C 5.454.553,14C 

CAPITAL SOCIAL 50.000,00C 50.000,00C 

CAPITAL SUBSCRITO 50.000,00C 50.000,00C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 4.430.362,23C 5.404.553,14C 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 4.430.362,23C 5.404.553,14C 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
1.776.696,97 (quatro milhões setecentos e setenta e seis mil seiscentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos) 

3E MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
30 ADMINISTRADOR Contador 

109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 
CPF: 640.713.679-20 

• 



Número livro: 0005 

Página 4 de 13 
crição: 32.593.430/0001-50 
lereço: AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 
iodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 
c. Junta Corneraal: 41208967625 Data: 29/01/2019 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Processo://;C‘a4Pa.»1 

Rubrica:  stt r 
efidente Fórmula Valor Resultado 

tice de Liquidez Geral 

lice de Liquidez Corrente 

Ice de Liquidez Seca 

!ice de Liquidez 

adieta 

lioe de Solvência Geral 

A ndividamento 

lil 

lice de Endividamento 

Tente 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 4./05.717,05 + 70.979,92 16,12 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 241.513,36 + 54.821,38 

Ativo Circulante 4.705.717,05 19,48 

Passivo Circulante 241.513,36 

Ativo Circulante - Estoque 4.705.717,05 - 2.185.786,00 10,43 

Passivo Circulante 241.513,36 

Disponível 238.841,00 0,99 

Passivo Circulante 241.513,36 

Ativo 4.776.696,97 16,12 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 241.513,36 + 54.821,38 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 241.513,36 + 54.821,38 0,06 

Passivo Total 4.776.696,97 

Passivo Circulante 241.513,36 0,05 

Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 4.480.362,23 + 0,00 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

eficiente Fórmula Valor Resultado 

,ullkdividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 241.513,36 + 54.821,38 0,06 

Ativo 4.776.696,97 

E MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
:10 ADMINISTRADOR Contador 
: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 

,1 1 1TT," "INIL 1T • 1, 11,1 V" • ", 6, 111,,, • 



.P.J.: 32.593.430/0001-50 
z. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 
1ereço. AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES. LONDRINA/PR, CEP 86075-000 

Número livro: 0005 

Página 5 de 13 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 
ProcesS0:12_01.
Fls.: 

scric,:io 2AElhriCa: 202 .9" 

:EITA BRUTA 4.055.476,2r'" ' 4.265.16327 

7LIÇOES (490.822,91) (1.906.763,69) 

:EITA LIQUIDA 3.564.653,34 2.358.399,58 

1/ (3.088.531,09) (1.243.216,68) 

:R0 BRUTO 476.122,25 1.115.182,90 

;PESAS OPERACIONAIS (407.544,21) (610.345,07) 

;PESAS COM VENDAS (53.630,44) (272.604,54) 

;PESAS ADMINISTRATIVAS (158.587,30) (176.597,58) 

;PESAS COM PESSOAL (184.616,54) (113.386,11) 

;PESAS TRIBUTARIAS (10.709,93) (47.756,84) 

FINANCEIRO (42.768,95) (37.957,51) 

;PESAS FINANCEIRAS (43.775,23) (41.244,51) 

:EITAS FINANCEIRAS 1.006,28 3.287,00 

;ULTADO OPERACIONAL 0,00 0,00 

;ULTADO ANTES DO IR E CSIL 25.809,09 466.880,32 

:RO LIQUIDO DO EXERCÍCIO .. ,-,...__,_,L,..1/2

)SE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
)C10 ADMINISTRADOR Contador 
)F: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 

• 
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Núme Pagina 6 de 13 
I.P.J.: 32.593.430/0001-50 

Jereço• AVENIDA HENRIQUE MANSANO. 1595. ALPES. LONDRINAiPR CEP 86075-000 

c. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 

3lizado em 31 de Dezembro de 2023 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

iiscriminação 

Processo:Ware:4130)-1i
Fls.:  q g 

UCROS/PREItliZOS 2023 2022 
Saldo Antenor de Lucros Acumulados 5.404.553,14 5.937.672,82 

Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 0.00 

Reversão de Reservas 0,00 0,00 

Outros Recursos 0,00 0.00 

Lucro Liquido do Ano 25.809,09 466.880,32 

(-)Saldo Antenor de Prejuízo Acumulados 0,00 0,00 

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 0,00 

(-)Prejuizo Liquido do Ano 0,00 0,00 

TOTAL 5.430.362,23 6.404.553,14 

f.STINAÇÕES 
Transferências para Reservas 0,00 0,00 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (1.000.000,00) (1.000.000,00) 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0.00 0,00 

Outras Desbnaçãe. s 0,00 0,00 

TOTAL (1.000.000,00) (1.000.000,00) 

JCAlkU PREJUÍZOS ACUMULADOS 4.430.362,23 5.404.553,14 

)SE MARCIO CARREGA 
DCIO ADMINISTRADOR 
PF: 109.523.298-32 

• 

REGINALDO ANTONIO F1ORI 
Contador 
Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 
CPF: 640.713.679-20 



.P.J.: 32.593.430/0001-50 
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kido: 01/01/2023 - 31/12/2023 

:. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 

Número livro: 0005 
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Histórico 

CAPITAL 

REALIZADO 

AUTORIZADO 

RESERVAS DE 

LUCROS 

Total Capital Social Lucro/ Prejuizo 

do Exercido 

LUCROS OU 

PREIUIZOS 

ACUMULADOS , 

o em 31/12/2021 

o Líquido 

o em 31/12/2022 

o Liquido 

o em 31/12/2023 

50.000,00 5.937.672,82 5.987.672,82 

0,00 466.880,32 -1.000.000,00 -533.119,68 

50.000,00 5.404.553,14 5.454.553,14 

0,00 25.809,09 -1.000.000,00 -974.190,91 

50.000,00 25.809,09 4.404.553,14 4.480.362,23 

E MARCIO CARREGA 

:10 ADMINISTRADOR 

: 109.523.298-32 

• 

• 

ProcessoVA*0 
Fls.: 
Rubrica:  Itp

9r

REGINALDO ANTONIO FIOR1 

Contador 

Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 



V.P.J.: 32.593.430/0001-50 
dereço: AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595, ALPES, LONDRINA/PR, CEP 86075-000 

ríodo: 01/01/2023 - 31/12/2023 Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 

Número livro: 0005 
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DEMONSTRAÇÃO DOS FL13A0 DE CAIXA PELO METtili0 DIRETO E 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

ProcesSOP0b0.9  •>021.1 
Fls.:

Rubrica: 

2023 2023 2022 

WIDADES OPERACIONAIS 

Valores Recebidos de Clientes 6.160.597,67 12.899.849,11 

Valores pagos a fornecedores (4.796.067,56) (11.497.071,82) 

Valores pagos a empregados (126.520,42) (95.673,40) 

CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES 1.238.009,69 1.307.103,89 

Tnbutos pagos (159.034,52) (440.733,69) 

FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS 1.078.975,17 866.370,20 

Outros recebimentos(pagamento) liquidos (225.468,25) (497.091,32) 

CAIXA LIQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 853.506,92 369.278,88 

IVIDADES DE INVESTIMENTO 

Compras de imobilizado 0,00 (6.882,73) 

Aquisição de ações/cotas (618,90) (500,00) 

CAIXA LIQUIDO USADO NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (618,90) (7.382,73) 

[VINDES DE FINANCIAMENTO 
Pagamentos de lucros e dividendos (1.000.000,00) (1.000.000,00) 
Empréstimos tomados (47.234,72) (29.383,08) 

CAIXA LÍQUIDO GERADO PEIAS ATIVIDADES DE FINANCIAMEN105 (1.047.234,72) (1.029.383,08) 

Jução nas Disponibilidades (194.346,70) (667.486,93) 
;PONIBILIDADES - NO INICIO DO PERÍODO 433.187,70 1.100.674,63 

;PONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO 238.841,00 433.187,70 

• 

JOSE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 

CPF: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 
CPF: 640.713.679-20 
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Empresa: M. CARREGA COMERCI O DE PRODUTO:: HOSPi TALARES Li Do. Folha: 

CNPJ: 32.593430.0001-5O Número livro 

Insc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29:012019 

1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

9 
0005 

Processo:, tVáag  
Fls.:
Rubrica: 

M. M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sociedade que gira na cidade de Londrina - 

Estado do Pararia na Avenida Henrique Mansanu. 1595 - Alpes - CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comerciai do Estado 

do Paraná, sob o NI RE 41208967625 em data de 29101/2019, inscrita no GNPJ sob n. 32.593.4300001-50 - Empresa 

com tributação Optante pelo LUCRO PRESUMIDO. Seu objeto social é Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 

equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar, partes e peças. Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirurgico, hospitalar e de laooratórios; Comércio atac,aoista de produtos de higiene. limpeza e conservação 

domiciliar. 

2 - POLÍTICA CONTABIL E BASE DE PREPARAÇÃO 

As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro 2022 e 31 de Dezembro de 2023 (comparativos) 

aqui compreendido: Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos 

Acumulados (DLPA) e Demonstraçao dos Fluxos de caixa 1DFC), foram elaborados a partir das diretrizes contábeis e dos 

preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislaçoes aplicáveis e aos Princípios contábeis. O 

resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabeiece que as receitas e despesas devam ser 

incluidas na apuração dos resultados dos periocios em que ocorrem. sempre simultaneamente quando se 

correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento Os aaministradores da empresa optaram pela 

contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e 

estando assim. regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão etica e profissional e 

ainda conforme previsto em clausulas contratuais. Assim a administração da empresa, declara que tomou ciência do 

conteúdo do aludido contrata em todos os seus termos. Os resultados produzidos sao frutos do documental remetido 

para contabilização pela administração da empresa, respondendo está, peia veracidade, integralidade e procedência A 

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicavel. especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que 

informa o contribuinte das suas responsabilidades quanto às documentações e proceoimentos. A responsabilidade 

profissional do contabilista que referenda estas demonstrações contabeis está limitada os fatos contábeis efetivamente 

notificados pela administração da empresa a este profissional. As demonstrações contábeis incluem estimativas e 

premissas, tais como: rnensuração de perdas estimadas, estimativas do valor justa: provisões; perdas por redução ao 

valor recuperavel (Impiamente) e a determinação da vida util de deterniinados attvos. 

3 - APRESENTAÇÃO DAS MOEDA E DEMONSTRAÇÕES Fl NANCEI FIAS 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa Assim o ativo. o 

passivo e o resultado apresentado nas demonstrai;oes corttabeis mesmo quanoo contrataoos em moeda estrangeiras são 

ajustados às diretrizes contábeis vigente no Brasil e convertidos para Reais, de acordo corri as taxas de câmbio da 

moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do 

período atendendo ao regime de competência. As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil. 

4- PRINCIPAIS PRÁTICAS CONT ABEI S 

a) Ativo Circulante • A prática contábil adotada é pelo regime cie Competéncia. A moeda funcional da empresa e o real 
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Empresa: M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 1-10bPt 1ALARESLIL..—
CNPJ: 32.593.430,0001-50 Numero INic. 
I nsc. Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 

10 
0005 

Processo: / 00649a (73Q-)1'7 

Fls.: 

r'uNriCa:  et: 1
os direitos estão em conformidade com seus efetivos valores reais e venciveis dentro do exe : 

b) Passivo Circulante - Os deveres estão em conformidade com seus efetivos valores reais sendo venciveis dentro do 

exercicio social e registrados e mantidos no balanço patrimonial pelo valor nominal dos títulos. 

5 - IMOBILIZADO 

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que o 

imobilizado estivesse a disposição da administração. As aliquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de 

utilização dos referidos bens e considerados o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em 

conformidade corn a Resolução 1255,2.009 que instituiu o Pronunciamento TéCnICO PME - Contabilidade para Pequenas 

e Medias Empresas. com suas contas delimitadas pelas taxas estabelecidas na legislaçao. 

6 - PATRIMONIO LIQUIDO 

O capital social é de R$ 50.000.00 (Cinquenta mil reais) divididos em 50.000 quotas de valor nominal R$ 1.00 (hum 

real), integralizadas. neste ato em moeda corrente uo País, pelos sócios' 

SOCI-6 QUOTAS RS 

Littêt M ARCI O CARREGA 25.000 25.000.00 

I CESAR RAFAEL CARREGA • 25.000 ¡• 25.000,0i 

TOTAL 50.000+ 50.000:60 
 1 

7- PREVI SOES. ATIVOS E PASSI VOS CONTINGENTE 

A empresa está sujeita à contingencias fiscais, legais, trabalhistas, cíveis e outras. Em bases periódicas a Administração 

da sociedade revisa o quadro de contingências conhecidas, avalia a possibilidade de eventuais perdas com as mesmas, 

ajustando a precisão para contingências e eventuais, a debito ou credito de resultados, quando necessário. 

8- INSTRUMENTO FINANCEIROS 

Os instrumentos financeiros, ativos e passivos da empresa em 31 de dezembro de 2023 estão todos registrados em 

contas patrimoniais e não apresentam valores de mercado diferente dos reconhecidos nas Demonstrações Financeiras. 

9- RECEITAS E DESPESAS 

As receitas da empresa são apuradas pelo valor justa recebido com base nas notas fiscais. e as despesas da empresa 

pelo valor justo incorrido através de notas ficam e recibos, em conformidade com as exigências legais e Fiscais. 

10- EVENTOS SUBSEQUENTES 

A empresa não incorreu em nenhum evento subsequente lavoravel ou desfavorável entre o finai do periodo contábil e a 

data da aprovação das demonstrações financeiras apresentadas para aprovação. 

11 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 



Página 11 de 13 

Empresa: M. CARREGA COMERCI O DE PRODUTO HOSPI TALARES LTD.'4 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 
I nsc, Junta Comercial: 41208967625 Data: 29/01/2019 

Folha: 
Número livro: 

11 
0005 

Processo:/0060,111;"27 31
Fls.:  ,230i4 

Rubrica: 
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em 

conformidade com o NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal 

de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. A administração da ernoresa também procedeu ao exame conceituai 

e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim encontra-se apta a exercer a faculdade pela 

aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 

12 - DAS INFORMAÇÕES 

As informações relativas ao período-base 2023, fornecidas para escrituração e elaboração das demonstrações 

contábeis, obrigações acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, 

municipal, trabalhista, previdenciária, comerciais, financeira e bancária são fidedignas, repassadas ao responsável 

técnico contábil pelo Administrador Sócio Responsável da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, sociedade que gira na cidade de Londrina Estado do Paraná na Avenida Henrique Mansano. 

1595 — Alpes — CEP 86.075-000, inscrito na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NI RE 41208967625 em data de 

29/01/2019, inscrita no CNPJ sob n. 9 32.593.430/0001-50. 

13 - ESTOQUES 

O estoque registrado em conta própria foi pelos Administradores e funcionários, levantados fisicamente e avaliados de 

acordo com a política de mensuração de estoque determinada pela empresa e perfazem a realidade do período 

encerrado em 31 de Dezembro de 2023, e repassados ao responsável técnico para elaboração e transcrição ao 

Balanço Patrimonial. 

14 - RESULTADO ABRANGENTE 

Não foi transcrita neste Livro Diário a DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE. pois, não houve mutação do 

Património Líquido durante os exercícios comparados, resultante de transações e outros eventos que não são derivados 

de transação com os sócios. (Item 3.18 da resolução do CFC 1255/09) 

15- CONTINUIDADE 

A empresa avalia que possui habilidade em continuar operando normalmente e pretende dar continuidade aos negócios. 

Não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de 

continuar operando. Portanto as demonstrações financeiras foram elaboradas com base no princípio da continuidade 

operacional. 

SOCIO ADMINISTRADOR RESPONSAVEL TECNICO 

JOSE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
SOCIO ADMINISTRADOR Contador 
C.P. F. 109.523.298-32 C.R.C. PR-03611510-2 

C.P.F. 640.713.679-20 



Balanço Patrimonial 

Número: 5 Folha: 12 
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ntém este livro 12 folhas numeradas do No. 1 ao 12 emitidas através de prc.,Lessamento eletronico de dados, que serviu 
Balanço Patrimonial da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2023 a 31/12/2023. 

Processo IOó6.014-t3P0,-14 
Fts.: 

me da Empresa  M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES L rica: 
 - 

MO Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

dereço  AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595 

milkento  

irro  ALPES 

inicipio   LONDRINA 

tado  PR 

icrição no CNP.)   32.593.430/0001-50 

;crição Estadual  90802785-08 

gistro na junta  41208967625 Data registro: 29/01/2019 

;crição Municipal 

• 

iNDRINA, 31/12/2023 

SE MARCIO CARREGA REGINALDO ANTONIO FIORI 
CIO ADMINISTRADOR Contador 
F: 109.523.298-32 Reg. no CRC - PR sob o No. 036115/0-2 

CPF: 640.713.679-20 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integi ação 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Processe)/ Ot)
Fls.:  50‘ 

Rubrica: Ti
Certificamos que o ato da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

10952329832 JOSE MARCIO CARREGA 

• 64071367920 REGINALDO ANTONIO FIORI 

• 

Nwelor 

JUCEPAR 
N Ma 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2024 08:28 SOB H° 20243179839. 

PROTOCOLO: 243379839 DE 06/05/2024 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 12406327850. CNPJ DA SEDE: 32593430000150. 

MIRE: 41208967625. CCN EFEITOS DO REGISTRO ZN: 06/05/2024. 

N. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO—GERAL 

www.omprimafacil.ps.gov.br 

A validade deste documento. se ~reato. fica sujeito á czeprovsçào C: autenticidade nt. respi.criv,v portais. 

Informando 301.13 respectivos c6di4o5 de verificação. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Si:.lplificação 
Departamento de Registro Empresaria; e Integ, ação 
Junta Comercial do Estado do Par aná- JUCEPAR 
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Processo:  04É-C.0  
Fls.:  5° --
Rubrtca: 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 

A Sociedade M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, com contrato social registrado na Junta Comercial em 
29/01/2019, NIRE: 41208967625, CNPJ: 32.593.430/0001-50, 
estabelecido(a) na AVENIDA Henrique Mansano, 1595 Alpes, Londrina - PR, 
CEP: 86075-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE. nos termos da Lei 
Complementar nu 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Londrina - PR, 13/03/2023 

JOSE MARCIO CARREGA CESAR RAFAEL CARREGA 
Sócio/Administrador Sócio/Administrador 

• Este docemento Io l gerado no portal Empresa Fácil Paraná 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizdção, Jestão e Go.,.errio Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta 
assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05501595923 CESAR RAFAEL CARREGA 

10952329832 JOSE MARCIO CARREGA 

• 

JUCIECAR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 14/03/2023 09:54 SOB N.' 20231773102. 

PROTOCOLO: 231733.02 DE 13/03/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303415333. CNPJ DA SEDE: 32593430000150. 

RIRE: 41208967625. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/03/2023. 

N. CAlUarGA COMERCIO DE PRODUTOS ROSPITALARES LIMA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO—GERAL 

www.cempresafacll.pr.gov.be 

A validade deste documento, se impresso, rica à compr:Jvaç frA:a ...,..:centicidade nos respectivos portatu, 

informando seus respectivos Cód£go, 
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ia ALTERAÇÃO CON1 RIU .6A1._ DL SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ. 32.593.430/0001-50 NIRE 412089676;s grocessagOetva 10 - 9-)1/1 

Rubric." = " 
Pelo presente instrumento particular de contrato social, e na melhor forma de direito 

os sócios a seguir identificados: 

1 - JOSE MAR= CARREGA, brasileiro, natural de Urupès-SP, nascido no dia 15 

de maio de 1964, empresário. casado em n regime de comunhão parcial de bens, 

portador do CPF/MF n0 109.523,298-32 e da cédula de Identidade RG n° 14727572 

(SESP-PR). Carteira Nacional de Habilitaçáo n° 05302077570 (DETRAN-PR) Data 

de emissão 15/07;2014, residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR, Ri.Q 

Fernando de Noronha, ri° 609 Apto: 1104, Centro, CEP: 86.020-300, 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA, brasileiro, natural de Urupãs-SP, nascido no dia 31 

de maio de 1985, empresário, solteiro, portador do CPF/MF n' 055.015.959-23 e da 

cédula de identidade RG n° 9177472-0 (SESP-PR). Carteira Nacional de Habilitaçao 

rf 03005477340 (DETRAN-PR) Data de emissão 14/08/2018, residente e 

domiciliado na cidade de Londrina - PR, Rua Fernando de Noronha, n 609 Apto: 

1104, Centro. CEP: 86.020-300, 

einicoS SÓClOs da sociedade empresária limitada que gira sob a denominação social 

do M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, corn sede 

e darndlio na cidade de Londrina, estado do Pararia, a Avenida Henrique Mansano 

ri° 1595, Alpes, CEP: 06.075-000, Londrina - PR registrada na Junta Comercial do 

Paraná sob o NIRE 41208967625 deferido em 29 de janeiro de 2019, com CNPJ 

32,593.430/0001-50. resolvem por este instrumento proceder a primeira alternai) 

contratual, mediante a cláusula e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - O Objeto Social é COMERCIO ATACADISTA DE 

COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA: COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-NÉDICO-

Reservado para Junta Comercial do Estaco do Pararia 

CERTIFICO O :,..EGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB N 20195722698. 

PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11904801989. MIRE: 41208967625. 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

JUNTA COMERCIAL 
' DO PARANÁ LEANDRO MARCOS RAYSEJ, BIS-CAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 15/10/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito comprovaçáo de sua 'aut.nt dade nos iespeotivus portais 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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i s ALTERAÇÃO CON IRAI JAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUIOS HOSPITAL ES LTDA 
CNP,' 32.593.43010001-50 NIRE 4120896762 Processo:J/7C

n

As.: 

ter HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS. COMERCIO ATA 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO. 

HOSPITALAR, E DE LABORATORICS, COMÉRCIO ATACADISTA DE 

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR: passa a ser 

COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA Uso 

MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR, E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO 

ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE IvIAOUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E 

PEÇAS. 

CLAUSULA SEGUNDA - Permanecem inaltet.adas as demais cláusulas. 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNN: 32,593.430/0001-50 NIRE; 41208967625 

Peio presente instrumento particular de contrato soda!, e na melhor forma de direito 

os sócios a seguir identificados: 

1 - JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 15 

de maio de 1964, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

portador do CPF/Mff n° 109.523.298-32 o da cédula de Identidade RG n° 14727572 

SESP-PR). Carteira Nacional de Habilitação n° 03302077570 (DETRAN-PR) Data de 

emissão 15/07/2014, residente e domiciliado na cidade de Londrina — PR, Rua 

Fernando de Noronha. n° 609 Apto 1104, Centro. CEP: 86_020-300, 

Reservado para Junta Corne/ciai do Estado do Pai ene 

seessi 
AINU CC,fr'

:10 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10(2019 14:30 SOB N. 20195722698. 
PROTOCOLO: i95722692 DE 14/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1190481/1989. HIRE: 41206967625 
M. cava9GA COMERCIO nr PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA. 15/10/2019 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresac, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos reap =c vos portais. 
Informando seus respectivos códicos de verificacão 
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12 ALTERACÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE L 
DENOMINADA 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITAL 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 412089676 

Procesui:/00 00430..)-34 
RFS I TI2105 kt 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA, orasileiro natural de Urupês-SP. nascido no dia 31 

de maio de 1985, empresário. solteiro, ponador c CPF/MF ri° 055.015.959-23 e da 

c(klula de Identidade RG n° 9177472-0 (SESP-PR), Carte:ra Nacional de Habilitação 

n0 03005477340 (DEIRAN-Pfi) Data de ernIssào 14/08/2018, residente e 

domiciliado na cidade de Londnna - PR, Rua Fernando de Noronha, rr" 609 Apto: 

1104, Centro, CEP: 86.020-300, 

Únicos sócios da sociedade empresaria limitada que gira sob a denominação social 

de M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com sede 

e domicilio na cidade de Londrina. estado do Paraná, a Avenida Henrique Mansano, 

n° 1695. Alpes, CEP. 86.075-000, Londrina - PR registrada na Junta Comercial do 

Paraná sob o NIRE 41208967625 deferido em 29 de janen de 2019, com CNP. . 

32.593.430/00D1-50, resolvem por este instrumento consolidar o presente contrato. 

mediante as cláusulas e condições segwntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DOMICILIO: 

A sociedade girara sob o nome empresarial de M. CARREGA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e terá sede e domicilio Avenica Henrique 

Mansano, ri' 1595 Alpes, CEP: 86.075-000. Londrina - PR. 

a) Nome fantasia: LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 1-10SPÍTALARES 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: 

A sociedace poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência. 

no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por tocos os sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: 

O °piei° Social è: COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

Vo,f * 
?MANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM lb/10/2019 14:30 SOB R' 20195722698. 
PROTOCOLO. 195722698 DL 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904801989. NIRE: 41208967625. 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

I.EANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 15/10/2019 
www. empresafacil.prsgovsbr 

A valldade deste documento, se Imyress,,, a jelto a comprovaçãc de sua autantleidada noa raapectivos portais. 
Informando seus resr,ectives códices de v.a-ificacão 
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13 ALTERAÇÃO CONTRA; UAL. DE SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA Processo: 60= 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTr)S HOSPITA FARES 1 TD1Q5C-2 
CNPJ: 32.593.43010001-50 NIRE 41208967$25fica:  4rP 

PARA USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS. 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, 

PARTES E PEÇAS 

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: 

O Capital Sociai. inteiramente subscrito e integralizado, na importância de R$ 

50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas 

sociais no valor unitáno de R$ 1.00 (Um Real). em moeda corrente do pais, possui 

a seguinte distribuição entre os sócios 

Quotistas ¡Quotas (%) Quotas Valor (R$) 

1- JOSE MARCIÕ CARREGA 50,00 25.000 25.000,00 

- CESAR RAFAEL CARREGA 50,00 25.000 25.000,00 

Total 100,00 50.-1)-(j0 50.000,0q 

PARAGRAFO PRIMEIRO: - As quotas sào indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transfendas a terceiros sem o consentimento do outro sãcio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condiçOes e preço direito de p-eferência para a sua 

aquisiçâo se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçao do capital 

social 

Reservado para Junta Con-sercial do Estado do Paraná 

COME1bCiAt.-1
DO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB N. 20195722698 
PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904801989, MIRE: 41208967625, 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL HISCAIA 
SECRETÁR10-GLRAL 

CURITIBA, 15/10/2019 
www.empressfacil.pr.gov.or 

A validade deste documento, mo kmp.:esso, fies sujeito a comprovsçae de sua autanticidaoa nos respectivo. portais. 
Informando naus rent.ectIvon ~anon da verificacão 
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1' ALTERAÇÃO COWIRATUAL DE SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 NIRE 41208967Cialiesso:kit6r2eiti-ci,m 

Fls.: 
• 

CLÁUSULA QUINTA - INICIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 

SOCIEDADE: 

O prazo de dutaoão da sociedade é de tempo indeterminado e n inicio das 

operações sociais. para todos os efeitos, é a data do dia 29 de janeiro de 2019. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE: 

A responsabilidade dos sócios é restrita ao valer de suas quotas. mas todos 

iespoofierri solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade caberá aos sócios, JOSE MARCIO CARREGA e 

CESAR RAFAEL CARREGA, ooin os poderes e atribuições de 

ADMINISTRADORES, autorizado n uso do nome enipresana individualmente, 

vedado, no entamo. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. i 

obrigações seja emfavor de qualquer dos quotistas ou terceiros. bem como onerar . 

CLAUSUI A OITAVA - DO BALANÇO. DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUVOS: 

O exercício social coincide com o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada 

ano ser procedico o Balanço Geral de Sociedade obedecido às prescrições legais e 

técnicas pertinentes a matéria, Os resultados serão atribuidos aos sócios 

proporcionalmente as suas quotas de capital podendo os lucros a critério dos sõcios, 

serem distribuídos ou ficarem em reserva na Sociedade. conforme determina c 

Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10101/2003 - Código Civil. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

nr, 
JUNTA COMERCJAL 

DO PARANA 

CERTIFICC O REGISTRO 1..44 15/10/4019 14.30 SuD N. 2019:722698. 
PROTOCOLJ: 195722698 DE 14/10/2C.19. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904301969. N/RE: 41208967625. 
M. CARREGA COMERCIO DE PROGU203 HOSPITALARE LTDA 

lEANDRD MARCOS hAi:EL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CORITIBA, 15/10/2019 
www..empresafacil.pr.gov br 

A validade deste documento. se 14,presso, fica sli:Jer-_to à comprovaça: de sua autenticidade nos xespectivos portais. 
Informando seus resoectivos codiaos de verificacao 



1a ALTERAÇÃO CONTRA UAL 0r SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADI-

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPIT 
CNPJ: 32.593.430j'0001-50 NIRE 4120896 

PARÁGRAFO ÚNICO: A entali° dos socios e no azendirriento dos interesses da 
sociedade, c total ou parte aos lucros poderá ser destinado a formação de 

"RESERVAS DE LUCROS'. nos critérios estabelecidos pela Lei no 8404/76 ou, 

então, permanecer em Lucros Acumulados, para futura destinação. 

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a titulo de 'pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

F-aie-:.-,endo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades 

com os herceiros, sucessores ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução. verificada em balanço especiaimente ievantaco. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento sere adotado em outros casos em 

Ue a sociedade se resolva em relação a seus socios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESIMPEDIMENTO: 

Os Administradores declaram sob as penas da iei, de que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial. ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de 

prevaricação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou comia a economia popular. 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações oe consumo, fé pública, ou a propriedaoe. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/10/2019 14:30 SOB N. 20195722698. 

PROTOCOLO: 195722698 DE 14/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 11904801989. MIRE: 41208967625. 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

JuN-3A COMERCIAL 
DOPARANA LEANDRO MARCOS RAYBEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

CUWITIBA, 15/10/2019 
www.empresafacil.progov.br 

A validade deste documento s. imprense, fica sujeito á compcovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos cÓdigos do verificação 
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ia ALTERAÇA0 CONTRATUAL SOCIEDADE LIMITADA 
OENOMINAOA 

M. CARREGA COMERC10 DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNP..1: 32.593.430/0001-50 N1RE 41208967 4,cessowo6aoh.-0)„, 

Fls.: 

ruui11‘a • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: - 

Declara sob as penas da Lei, que se enquadra ria condição de MICROEMPRESA. 

nos termos da Lei Complementar n'). 123, de 14112/2006. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA— 00 FORO JURIDICO: 

Fica eleito o foro de Londrina Paraná, para o exercício e ciimprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato 

E por estarem assim justos e contiatados, lavram, datam e assinam o 

presente instrumento, elaborado em, via única, para que valia na melhor forma do 

direito, sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na junta Comercial 

clo Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios , 

Londrina. 09 de setembro de 2019. 

/7 

SE MÁRCIO CARREGA 

--CESAR RAFAEL CARREGA 

Reservado para Junta Comerciai do Estado do Paraná 

reenan eee

COMERCIAt 
DO PAPANA 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento partícula: de contrato social, e na mel. 
Processo:/t '0a /47c ?-yr 

os sócios a seguir identificados Fis.: 
1 - JOSE MARCIO CARREGA, brasileiro, natural de Urupes-SP pulwedgio no diaZ-15 

de Maio de 1964, empresaria, casada em regime de comunhão parcial de bens. 

portado: do CPF/MF n° 109.523295-32 e da cedula de Identidade RG n 14727572 

(SESP-PR). Carteira Nacional de Habilitação n° 03302077570 (DETRAN-PR) Data 

de emissão 15/07/2014, residente e domiciliado na cidade de Londrina - PR, Rua 

Fernando de Noronha, n° 609 Apto.. 1104, Centro, CEP. 86.020-300, 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA, brasileiro, natural de Urupês-SP, nascido no dia 31 

de maio cie 1985, empresaria solteiro, portador do CPF/MF n°055.015.959-23 e da 

cédula de Identidade RG n°9177472.0 (SESP-PR). Carteira Nacional de Habilitação 

n° 03005477340 (DETRAN-PR) Data de emissão 14/08/2018, residente e 

domiciliado na cidade cie Londrina - PR. Rua Fernando de Noronha, n° 609 Acto 

1104, Centro, CEP: 86.020-300. resolvem constituir um sociedade empresária r),/ 

limitada regida pela seguintes clausulas 
LIN 

CLAUSULA PRIMEIRA  - NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DOMICILIO: 

A sociedade girará sob o nome empresarial de M. CARREGA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e terá sede e domicilio Avenida i-tennaue 

Mansano, n° 1595, Alpes, CEP: 86.075-000, Londrina -PR 

a) Nome fantasia: LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÉNCIAS: 

A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência. 

no pais ou no exterior, mediante alteraçao contratual assinada por todos os SÓCJOS. 

Reservado oara Junta Comercial do Estado do Paraná 

CERTIFICO C REGISTRO EM i3/01/201 12:42 SJE, N' 4120d967625. 
PROTOCOLO: 19746. 46 DE là/01/2019. CÓDIGO 13E VERIFICAÇÃO: 

Y
' a 11 

1190038735,. RIRE: 4120B967625. 

1111" ~ M. CARREGA COMERCIO DE .kRODUTOS HOSPITA.ARES LTDA 

LEANDRO MARCOS RArseL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
CURITIBA, 29/01/2019 

www.empresafacIl.p=.gov.bx 

A validade deste docu~ntc, sc Improns,), su].;J.Lu comprovaçáo d ua autentic ada no spactivos portais. 
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CONTRATO SOCIAL r.74,2CIELiAt. LIMITADA DENOMINADA 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: Proc.—Z= "00 00

O Objeto Social sera. COMERCIO ATACADISTA DE FMSMETICe 

PRODUTOS DE PERFUrvIARIA COMERCIO ATACADISTARubri? :- PiTAUU I NAS. 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR 

PARTES E PEÇAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 

MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATORIOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE , 177 

PESSOAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA

CONSERVAÇAO DOMICILIAR, 

• 
CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL: 

1 

O Capital Social. inteiramente subscrito e integralizado, na importância de R$ 

50.000,00 (Cinquenta Mif Reais), divididos em 50.000 (Cinquenta Mil) quotas 

sociais no valor unitário de RS 1,00 (Um Real.), em moeda corrente do pais, possui 

a seguinte distribuição entre os sócios: 

Quotistas Quotas (%) Quotas Valor (R$) 

1- JÕSE MARCIO CARREGA 50,00 25.000 26.000,00 

2 - CESAR RAFAEL CARREGA 50,00 25.000 25.000,00 

Total 100,00 50.000 50.000,00 

PARÁGRAFO PRÍME1RO: - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado. em igualdade de condições e preço direito de preferéncia para a sua 

aquisição se postas a venda. formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - A responsaoilidacte de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

Reservado para Junta Comerciai do Estado do Parana 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2019 12:42 SOB N. 41208967625. 

PROTOCOLO: 187461648 DE 18/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11900387355. MIRE: 41208967625. 

M CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA I LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁR1O-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se imprasac, fica sujeito à comprovaçào dm sua autenticidade nos respectivos 
portais. 

- - 
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CLAUSVLA QUINTA - INICIO DE ATIVIDAL)ES E PRAZO DE DURA AO DA 
SOCIEDADE: Procasso:lco61'  

Fls.: 
O prazo de duração da sociedade e de tempo indeterrnin ris]: o inici as 

• --operações sociais, para todos os efeitos, é o da data do reg stro do instrumento 

constitutivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE: 

A responsabilidade dos sócios e restnta ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralizaçao do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO: 

almirostração da sociedade caberá aos sócios. JOSE MARCIO CARREGA e 

CESAR RAFAEL CARREGA, com os poderes e atriouições de 

ADMINISTRADORES, autonzado o uso do nome empresarial individualmente 

vedado, no entanto, em atividaoes estrannas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA — DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUiZOS: 

O exercício social coincide carn o ano civil, devendo em 31 de dezembro de cada 

ano ser procedido o Balanço Geral de Sociedade obedecido ás prescrições legais e 

:êcnicas pertinentes a matéria. Os resultaeos serão atribuídos aos sócios 

proporcionalmente as suas quotas cie capital podendo os lucros a criterio dos sócios 

serem distribudos ou ficarem em reserva na Sociedaae, conforme determina o 

Artigo 1065 da Lei 10.406 de 10/01/2003 — Código Crvil. 

Reservado para Junta Comercial do Estado do Paraná 

JUNTA CO1RCIAL 
DO PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2019 12:42 SOB N. 41208967625. 

PROTOCOLO: 187461848 DE 18/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11900387355. N1RE: 41208967625. 

M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

2.EANDRO MARCOS RAYSEL b1SCAIA 

SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2019 
wwv.empresafacil.pz.gov.or 

A validade deste documento, se impross,, ;:ica st.3eito à comprovação de aua 
autanti,4:_dade nos respectivos portais. 
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CONTRATO SOCIAL LEt'JCIEDPAin LIMITADA DENOMINADA 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da 

sociedade o total ou parte dos lucros pociele ser destinado a formação de 

'RESERVAS DE LUCROS". nos critérios estabelecidos pela Lei n° 6404/76 ou, 

então, permanecer em Lucros Acumulados, para ruma destina 

CLAUSULA NONA - DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 

Ds socios Poderão de comum acordo fixar urna retirada mensal, a ti 

cre observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditada qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades 

com os herdeiros, sucessores ou incapaz.. Não sendo possível ou inexistmdo 

interesse destes ou dos sócios remanescentes, . o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Ó mesmo procedimento sere adotado em outros casos em 

que a sociedade se resolva em reiaçáo a seus socios 

CLÁUSULA DÉOplitA PRIMEIRA - DO DESIMPEDIMENTO: 

Os Administradores declaram sob as penas da lei, de que não estat.) impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos púbhcos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa ea concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Reservado para Junta Comerciai do Estado do Pararia 

lememeariimmemil 
JUNTA COmERC;Al 

DO PARANA I 

CERTIFICO O RSGISTRO EM 29/01/2019 12:42 508 14* 41208967625. 
PROrIOCOLO: 187461848 DE 18/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900387355. HIRE: 41208967625. 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS MOSPITALARES LTDA 

LEASURO MARCOS RA1.5a.. aLmCAIA 
SZCRETÁRIO-WGRAL 

CURITIBA, 29101/2019 
mwm.empreaafacil.pw.qmv.br 

A validade deste documento, se impl-e,.so, Ele- sui,iz.o à comprovaça;, dm sua autenticIdadm nos respectivos portais. 



CONTRATO SOCIAL LJE SOCIEDAiE LIMITADA DENOMINADA 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: - 

Declara sob as penas da Le., que se enquadra.. na condição de MICROEMPRESA, 

nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO JURÍDICO: 

ProcessoVaia)  
Fis.: c7)5.2 

Fca eleito o foro de Londrina - Paraná, para o exercido e cumprimento dos direitos 

e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o 

presente instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do 

direito. sendo a única via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 

do Estado do Paraná, devidamente rubricadas pelos sócios 

Londrina. 13 de Deremnro dP 7018 

t --"" 
J SE MARCIO CARREGA 

7SAR R/AEL CARREGA 
(n ifi("1 

Reservado para Junta Comerual ao Estado do Raiana 

1.1.17111~ 
JUNTA COMERCIAL 

00 PARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2019 1242 SOB N* 41208967625. 

PROTOCOLO: 187461848 DE 1e/01/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO. 
11900387355. MIRE. 41208967625. 
1.1 CARREGA :_OMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEI BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2019 
www.empresafacil.pr.gov br 

tee'411'"D
xbecAt :1780(116112.

A validada dente documento, se impresso, fica sujalto à compiovaçab de sua autenticidade nos respectivos portais. 
  • 401  



filiejr11.11111 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

Pwi Marnnhao no. 161, ÇFP W10-110 I 
Lontlrinw - Font“?- 43)3324-"06 

t rcormeco a(c) fina(s) de: 
ta1ld4/101-Jô9 MARCIO Gánp 
ItIVAUREN-

,Áple,552

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2019 12:42 $OB No 41208967625. 
PROTOCOLO. 187461848 DE 18/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900387355. HIRE. 41208967625. 
M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL SISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 29/01/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documeOto, se impres,,o, rica sujeito comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
  • 



Londri
Produtos lio ,;pitaii.-tr 

cessoded;a2  
Fls.: 

et >.

DADOS COMERCIAIS PARA ELABORACAO DE CONTRATO 

DADOS COMERCIAIS 

DADOS A CONTAR NA PROPOSTA PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL M. CARREGA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ 32.593.430/0001-50 

ENDEREÇO AV. HENRIQUE MANSANO, 1595. 

TELEFONE/FAX (43) 3339-1320 

E-MAIL londrimedi.licitacao@gmail.com 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA QUE VAI ASSINAR CONTRATO 

JOSE MARCIO CARREGA 

N°. IDENTIDADE DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA 

1472757-2 

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL 109.523.298-32 

ESTADO CIVIL, PROFISSÃO DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

CASADO; EMPRESÁRIO 

ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL RUA TUPI, 329 

TELEFONE WHATSAPP (43) 98806-9641 

BANCO E CONTA CORRENTE PARA 
PAGAMENTO 

BANCO DO BRASIL 
AG: 1472-9 C/C: 31999 

SE MARCO CARREGA 
PF: 108.523.296-32 

RO: 14.727.672 
Sc:',CIO DIRETOR 

U2.593.430/0001-5-01
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

AV. striAIQUE MAt4SA140, 1595 
D. ALPES - cp. 3607S-000 

L.. LONDRINA - PR 

LONDRIMED1 COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 - IE: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595-JARDIM ALPES-CEP 86075-000-LONDRINA-PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedi.licitacao@grnail.corn 



Londrt e 
Produtos llospitalare 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2024 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA 

Processoi 
Fls.: 

,Ruhrica: 

0(249,04 

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, CNPJ 32.593.430/0001-

50 IE: 90802785-08 - IM: 2535785 localizada na Av. Henrique Mansano, 1595 — Jardim Alpes — 

Londrina — PR, CEP 86075-000 vem por meio desta apresentar a proposta para o fornecimento do 

objeto da presente licitação, concordando e acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: Conforme edital. 

Prazo de Entrega: Conforme edital. 

Prazo de Pagamento: Conforme edital. 

Prazo de Garantia e Assistência Técnica: Conforme o edital. 

Dados Bancários: BANCO DO BRASIL — AG: 1472-9 - C/C: 31.999-6 

Representante Legal responsável pela assinatura de Atas e Contratos: 

José Marcio Carrega, Portador(a) do RG sob n° 14.727.57-2 e CPF n° 109.523.298-32 
Endereço residencial: Rua Tupi, 329 — Centro, Londrina — PR CEP: 86020-350 

E-MAIL: londrimedi.licitacao gmail.com 

Declaramos que os produtos ofertados atendem as especificações estabelecidas no edital e 

que nos preços propostos no presente documento estão inclusas todas as despesas, tais 

como impostos, taxas, transporte, entrega, lucro e demais custos diretos e indiretos, não 

cabendo quaisquer alegações posteriores de omissão de custos na proposta, bem como 

pleitos adicionais, sendo o objeto do Edital entregue sem acréscimos de valores. 

Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPFIALARES LIDA 
CNII: 32.593.430/0001-50 - IF:: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA - PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedihospitalar@gmail.com 



Londri e 
Produtos Hospitalares 

Processo:/0612a0f4- 4
Fis.: 
Rubrica: 

Declaramos e garantimos que os produtos propostos para esta licitação serão fornecidos novos, 

de primeira qualidade e de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de 

Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Declaramos para os fins do tratamento diferenciado e favorecido que cogita a Lei Complementar 

n° 123/2006 que estamos enquadrados, na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que 

não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 30 da Lei Complementar n° 

123/2006, cientes que a declaração inexata ou falsa importará nas sanções previstas no edital, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal que o ato ensejar. 

(#19N1 

Declaramos, sob as penas da lei, que o edital e seus anexos foram colocados à nossa 

disposição, e tomamos conhecimento de todas as informações, condições, locais e grau de 

dificuldade para execução do objeto da licitação, bem como, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação. 

Declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos das Leis 

10.520/02, 8.666/93 e 14133/21. 

Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

que forem apresentados na presente licitação. 

t°1IN
Declaramos, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

participação e habilitação de nossa empresa na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de 

declarar, caso ocorram fatos posteriores que nos inabilite a participar de licitações. Declaramos 

ainda que a empresa não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública. 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 

7° da Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA, qualquer trabalho de menores de 16 

(dezesseis) anos. 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 - IE: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA - PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedihospitalarNmail.com 



Londri edi 
Produtos Hospitalares 

Processo: 

Fls.j9 

Rubrica: 

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no 

inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

Declaramos o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

Oeclaramos que os sócios e seus representantes não são e não possuem parentesco, em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com os servidores e agentes 

políticos envolvidos no processo licitatorio, e com poder decisório capaz de influenciar no 

resultado, independentemente da modalidade licitatória. 

Declaramos em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para 

participar do referido Pregão foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida licitação; 

if ue o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado. discutido ou recebido de qualquer integrante da 

Administração da licitante, antes da abertura oficial das propostas. 

Londrina, 13 de agosto de 2024. 

SE MARCIO CARREGA 
PF: 109.523.298-32 

RG: 14.727.572 
SOCO DIRETOR 

JOSE MARCIO 
CARREGA:10952329832 

Asstriado de forma dIgital por FOSE MARCIO 
C ARREGA.. I 0952329832 
DN: c"314, 0.1CP-8rasil. ou=Secretaria da Receta Federal 
do Brasil - RFB, ou-RB e-CFF AI. ou.AC SERASA P&B. 
au, 32584223000130, ou= VIDEOCONEERENCIA., 

MARCIO CARREGA10952329832 

rã -2.593.430/0001-P 
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

Av. HENRIQUE MANSANO, 1595 
1

L
0. ALPES - CEP 86075-000 

L...
e

LONDRINA - PR 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 

CNPJ: 32.593.430/0001-50 - IE: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA - PR 

TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedihospitalar@gmail.com 



Processo:706W -i)-19‘)v/
LONDRINA, 13 de AGOSTO de 2024. 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
ESTADO DO MARANHÃO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2024 

PROPOSTA 
ITEM QTD DESCRIÇÃO 

MARCA 1 

MODELO 
VLR UNIT R$ VLR TOTAL R$ 

06 50 I3RAÇADEIRA C./INJEÇÃO ALT. REGULAVEL EM AÇO INOXIDÁVEL E CONCHA INOX. TIPO PEDESTAL. 
LIFENOX / 

BRAÇADEIRA 
140_00 7.000.00 

18 20 LIFENOX 
FOCO CLINICO FLEXÍVEL ALTURA REOULÁVEL Ci RODAS. Lâmpada ! Vida Útil: Led Min 20.000 li  .
Luminosidade: Cerca De 20.000 I..ux , Altura: Altura Ajustável 

/ LED 220.00 4_400.00 

20 44 MESA DE MAVO INOX C/ RODÍZIO C! BANDEJA INOX EM ESTRUTURA METÁLICA 36X52 
LIFENOX / 

MAY0 
190.00 8.360,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 19.760,00 DEZENOVE MIL, SETECENTOS E SESSENTA REAIS. VER TOTAL PROPOSTA 19.760,00 

, 

IJAk 
SE MARCIO CARREGA 

PF: 109.523.298-32 
RG: 14.727.572 

SÓCIO DIRETOR 

JOSE MARCIO 
CARREGA:10952329832 

U2.593.430/0001-5131
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

AV. HENRIQUE NIANSANO, 1595 
, 10. ALPES - CEP 86075-000 , 

LONDRINA PR 

Assinado de forma digital por JOSE MÁRCIO 
CARREGAI 0952329832 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - UB, ou=RFEI e-CPF AI, ou.=AC SERASA RFB, 
ou=32584223000130, ou=VIDEOCONFERENCIA, cn=10SE 
MARCIO CARREGA:10952329832 

Página 1 



Produtos 1 lospitalares 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2024 

DECLARAÇÃO UNIFICADA DOS ANEXOS DO EDITAL

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 

32.593.430/0001-50 com sede na AV HENRIQUE MANSANO 1595 JD ALPES CEP 86075-000 

LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. JOSE MARCIO CARREGA 

portador da Carteira de Identidade n° 14.727.572 e do CPF n° 109.523.298-32 vem por meio desta 

tosDECLARAR: 

ANEXO V - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação 

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei n° 14.133/2021). 

, NEXO VII - DECLARAÇAO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 

123. de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2° do Art. 

4° da Lei 14133/2021). 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 - IE: 90802785-08 - IM: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSA.NO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA - PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedihospitalar@gmall.corn 



Londri e 
Produtos Hospitalares 

Processo: 0600

Rubrica:  
---B 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1° DO ART. 63 DA LEI 

14.133 DE 2021 

DECLARA que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 
70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

("DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7, XXXIII, da Constituição. 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 

DE 2021. 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

DECLARA que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha 

/Neta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 

Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança. seja 

membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação. 

Londrina, 13 de agosto de 2024. 

: 

SE MARCIO CARREGA 
PF: 109.523.298-32 

RG: 14.727.572 
SOCIO DIRETOR 

si 

JOSE M A RCIO Assinado de forma digital por JOSE MARCIO 
CARREGA:10952329832 
DN: c.BR, cE=ICP-Brasil. ou=Secretaria da Receita 

CARREGA:109523298 Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF AI, ou=AC 
SERASA RFB, ou=32584223000130, 

32 ou=VIDEOCONFERENCIA, cn=JOSE MARCIO 
CARREGA:10952329832 

r3-2 59 3 . 43 O / 000 1 - g-61
90802785-08 

LONDRIMEDI PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

AV. SENRIQUE MANSANO, 1595 
ALPES - CEP 86075-000 , 

L. LONDRINA PR 

LONDRIMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA 
CNI1: 32.593.430/0001-50 - IE: 90802785-08 - 1M: 2535785 

AVENIDA HENRIQUE MANSANO, 1595. JARDIM ALPES CEP 86075-000 LONDRINA - PR 
TELEFONE: (43) 3339-1320 E-MAIL: londrimedihospitalarggmail.corn 
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Londri edi 
Produtos Hospitalare 

Processo: 
Fls.: 

Rubrica: <C_ ` 

ao6w 

~111~~11eX0 UNIFICADA 

A empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ 
32.593.430/0001-50 com sede na AV HENRIQUE MANSANO 1595 JD ALPES CEP 86075-
000 LONDRINA- PR, por seu representante legal abaixo-assinado, Sr. JOSE MARCIO 
CARREGA portador da Carteira de Identidade n° 14.727.572 e do CPF n° 109.523.298-32 
vem por meio desta declarar: 

TRABALHISTA: Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, NÃO POSSUINDO, AINDA. qualquer trabalho de 
menores de 16 (dezesseis) anos. 
Declaramos que não possuimos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no 
inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 
Declaramos que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

CUMPRIMENTO E RESPONSABILIDADE: Declaramos, sob as penas da lei, que o edital e 
seus anexos foram colocados à nossa disposição, e tomamos conhecimento de todas as 
informações, condições, locais e grau de dificuldade para execução do objeto da licitação, 
bem como, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. Declaramos também 
que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos que 
forem apresentados na presente licitação. 

FATOS IMPEDITIVOS E IDONEIDADE: Declaramos, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para participação e habilitação de nossa empresa 
na presente licitação, ciente da obrigatoriedade de declarar, caso ocorram fatos posteriores 
que nos inabilite a participar de licitações. Declaramos ainda que a empresa não se encontra 
declarada inidõnea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública. 

ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP: Declaramos para os fins do tratamento diferenciado 
e favorecido previsto neste edital e que cogita a Lei Complementar n° 123/2006 que estamos 
enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° 
do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, ciente que a declaração inexata ou falsa 
importará nas sanções previstas no edital, sem prejuizo das responsabilidades civil e 
criminal que o ato ensejar. 
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INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO: Declaramos que os sócios e seus representantes não 

possuem parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com os 

servidores e agentes políticos envolvidos no processo licitatário, e com poder decisório 

capaz de influenciar no resultado, independentemente da modalidade licitatória. 

PROPOSTA: Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura 

vierem a ser ofertados através de lances verbais, são apresentados com seu preço final, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 

estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como transportes ou fretes, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, diretas ou indiretas, 
relacionadas com a execução do serviço objeto da presente licitação. Declaramos ainda que 
a participação na presente licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão aos 
termos deste Edital. 

ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA: Declaramos em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada para participar do referido Pregão foi 
elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do referido Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa: que não 
tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do referido Pregão quanto a participar ou não da referida 
licitação: que o conteúdo da proposta apresentada para participar do referido Pregão não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da Administração da licitante, antes da abertura oficial das propostas. 

re%) 
Londrina, 30 de abril de 2024. 
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